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PUBLICAÇÕES LEGAISB2
EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ONLINE ANTONIO MAGNO JACOB DA 
ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua Augusto 
Zibarth, 994 - Curitiba/PR - CEP: 81560-360, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ – SICREDI RIO 
PARANÁ, com sede à Avenida Antonio Ormeneze, n° 1091, Centro, Nova Londrina/PR, CNPJ/
MF nº 81.206.039/0001-61, nos termos da Cédula de Crédito Bancário sob nº C51130453-
2, lavrado em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 10.931/04, no qual figuram 
como EMITENTE(S)/DEVEDOR(ES): SIMONE APARECIDA CAVALCANTE, brasileira, solteira, 
cabeleireira, portadora do RG nº 98588850 SSP/PR, inscrita no CPF nº 062.056.149-10, residente 
e domiciliado na Av. Olimpia Pacheco, 1209, Centro, Nova Olimpia/PR, CEP 87490-000; levará 
a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 
29 de abril de 2026, às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.
com.br/, com lance mínimo igual ou superior a R$119.000,00 (cento e dezenove mil reais), o 
imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário: IMÓVEL: 
1) Área de terras medindo 303,75 m², constituída pelo lote nº 19-Remanescente, da Quadra 
nº 65, situada na Planta Oficial de Nova Olimpia-PR, localizado na Praça dos Trabalhadores, 
594, Centro. Cadastro Municipal nº 1300. Divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
26.067 do CRI de Cidade Gaúcha/PR. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através 
do site https://rochaleiloes.com.br/ ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá 
cadastrar-se com antecedência no site acima mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar 
a sua habilitação. Informações através do telefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇÕES I:Em caso 
de imóvel ocupado, desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 
O pagamento de débitos condominiais, tributos, multas administrativas ou qualquer outro débito 
municipal, estadual ou federal, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é 
de responsabilidade do arrematante; Os pagamentos da arrematação e da comissão do leiloeiro, 
deverão ser efetuados de conta bancária de titularidade do ARREMATANTE; Os honorários do 
leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – sendo: 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do lance aceito, a ser pago pelo arrematante; O arrematante pagará à vista no prazo máximo 
de 24hs, a contar do encerramento do leilão, o preço total da arrematação; O auto de arrematação 
somente será assinado pelo leiloeiro e pelo vendedor após a confirmação dos pagamentos; A 
arrematação é realizada na condição “ad corpus”; O arrematante ONLINE receberá por e-mail as 
instruções para os pagamentos; O Arrematante terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da assinatura do auto de arrematação, para realizar a Escritura Pública de Compra e Venda, 
Recolhimento do Imposto de Transmissão Inter Vivos (ITBI) e o competente Registro Público da 
referida Escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha/PR. 
A inobservância do prazo e das condições aqui descritas, autorizará o SICREDI adotar todas 
as medidas judiciais necessárias para a conclusão da transferência do imóvel; A venda só será 
realizada mediante pagamento à vista, vedado o parcelamento; O Devedor Fiduciante possui o 
direito de preferência para adquirir o imóvel até a data de realização do segundo leilão, nos termos 
do §2º-B e §3º, ambos do artigo 27 da Lei 9514/1997; DO LANCE: Os lances oferecidos via 
INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer 
ocorrência, tais como, quedas ou falhas da conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer 
outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta; DA 
IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis 
e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que 
os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese; DA DESISTÊNCIA 
OU INADIMPLEMENTO: Caso o primeiro colocado desista da arrematação ou não recolha o valor 
do lance e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será chamado o segundo colocado e, na hipótese 
do segundo colocado também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro colocado e, assim, 
sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o recolhimento 
do preço, da taxa de comissão e expedição do auto de arrematação. Os licitantes chamados 
para o pagamento em caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor colocado, deverão 
honrar o valor de seu maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa 
e majoração do lance, uma vez que os lances foram ofertados por livre e espontânea vontade do 
licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente inferior, 
os licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, 
ficarão obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não 
honrado) previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na 
legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a 
honrar o preço e a taxa de comissão o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida 
ao Leiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de novos leilões até que 
seja regularizada a pendência; O lance considerado válido é o último dado pelo USUÁRIO, não 
havendo o que se falar em valor de lance primitivo e/ou inicial; LANCE EM PRIMEIRA PRAÇA: O 
lance em primeira praça não impede a realização da segunda praça em caso de inadimplemento. 
Caso não haja o pagamento da comissão do leiloeiro e/ou do preço da arrematação em seus 
respectivos prazos, o lance é considerado automaticamente inadimplente e seu lançador terá 
o cadastro bloqueado, sem prejuízo de haver a convocação do segundo melhor lance, e, na 
ausência deste, a realização da segunda praça já designada na data e pelo valor constante no 
presente Edital. Caso não haja licitante em primeiro leilão ou inadimplemento, conforme acima 
disposto, fica desde já designado o dia 30 de abril de 2026, às 09:45 (horário de Brasília), através 
do portal https://rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$76.433,65 (setenta e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e 
cinco centavos). Fica(m) desde já intimado(s) o(s) alienante(s) fiduciante(s): SIMONE APARECIDA 
CAVALCANTE (CPF/MF nº 062.056.149-10), na pessoa de seus respectivos representantes 
legais e/ou cônjuges se casados forem, através deste edital, caso não o sejam encontrados 
para intimação pessoal ou outro meio idôneo. As demais condições obedecerão ao que regula 
o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. OBSERVAÇÕES 
II: Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de avaliação do imóvel; Valor 
mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das 
despesas, na forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97.

sINDICAtO DOs sERVIDOREs PÚBlICOs
MUNICIPAIs DE IVAté PR

AV. RIO DE JANEIRO, 2774 – IVATÉ – PARANÁ
CNPJ 26.180.408/0001-86 __________________________________________
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL
O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ivaté, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Estatuto Social, vem pelo presente Edital CONVOCAR todos 
os sindicalizados e não sindicalizados para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser 
realizada no dia 15 de maio de 2026, sexta-feira, às 19h, em segunda e última convocação, 
com o número que se fizer presente, para deliberar sobre a pauta que consiste na dissolução do 
sindicato, no recinto da Câmara Municipal de Ivaté, situada na Praça Brasil, 1690, nesta cidade 
de Ivaté.
Ivaté – Pr., 13 de abril de 2026.
Abel João Pacheco dos Santos
Presidente

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 24/10/2025

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 53.392, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
MARLON BRUNO SANTOS PECHEBELOK, CPF. ***.848.509-**, que está em lugar
incerto ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do
credor fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE)  DIAS,  contados  a  partir  da  última
publicação  deste  edital,  que  será  publicado por 3 dias,  o encargo no valor de R$
8.254,77,  em 13/04/2026,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se  também,  os
encargos  que  venceram  no  prazo  desta  intimação, relativos  ao  contrato  de
financiamento  imobiliário  nº.  844443716702,  firmado  em  Curitiba-PR,  13/04/2026,
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-12/M-13.404,  objeto da
matrícula 13.404 deste SRI. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do art. 26 § , 7º. Da Lei nº. 9.514/97. Para
que chegue a conhecimento do devedor, expediu-se o presente edital. Eu, Gabriela
de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 13/04/2026

PREfEItURA MUNICIPAl DE AltO PARAIsO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 081/2026
Republicado por Incorreção
SUMULA: Promove Professora por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo 
Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
com base na Lei Complementar nº 027/2010, Lei Complementar nº 133/2025 e Processo de 
Progressão nº 03/2026.
RESOLVE:
 ART. 1º. Fica Promovido(a) a partir de 01/10/2025, por Progressão Funcional de uma Referencia 
para outra na mesma Classe, a Professora abaixo relacionada, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, como segue:
Nº NOME NÍVEL  CLASSE CLASSE
01 LEILA APARECIDA HERNACZKI DE SOUZA “P5” 08 09
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de 
Fevereiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE AltO PARAIsO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2025
Inexigibilidade nº 012/2025
Processo Administrativo nº 039/2025
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SC CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTE INTELECTUAL COM PROFISSIONAL DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, 
VISANDO PRESTAR CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO DAS CONTRATAÇÕES REGIDAS 
PELA LEI Nº 14.133/21, NO QUE TANGE AO APOIO REMOTO, ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
DA FASE DE PLANEJAMENTO E REVISÃO DE REGULAMENTOS, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL.
I – DAS PARTES
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 
nº 900, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ELISEU DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. “ 5.407.055-1 SSP/
PR e CPF: 744.998.379-20;
CONTRATADA:
SC CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 50.030.663/0001-27, com sede na cidade de Guaraniaçu/PR, neste ato representada por 
sua representante legal, Sra. SILMARA CANAN, brasileira, empresária, portadora do CPF sob o 
no 052.355.769-85 e RG no 7,669.214-9, Residente a domiciliado na Cidade de Guaraniaçu/PR, 
com base em conformidade com a Lei Federal n” 14.133/2021, resolvem formar presente TERMO 
ADITIVO, observadas as cláusulas e condições seguintes:
II – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo tem fundamento:
• no art. 107 da Lei nº 14.133/2021;
• no art. 124 da Lei nº 14.133/2021;
• nas Cláusulas Terceira e Décima do Contrato nº 024/2025;
• no interesse público devidamente justificado e na vantajosidade da manutenção da 
contratação.
III – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 024/2025, referente à prestação de serviços técnicos especializados de consultoria, 
assessoramento e capacitação em licitações e contratos administrativos.
IV – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 024/2025 por mais 12 (doze) meses, com início 
em 25 de abril de 2026 e término em 25 de abril de 2027, podendo ser novamente prorrogado nos 
termos da legislação vigente.
V – DOS VALORES CONTRATUAIS (SEM REAJUSTE)
Os valores contratuais permanecerão inalterados, conforme manifestação expressa da 
CONTRATADA quanto à renúncia ao reajuste anual, mantendo-se o valor mensal originalmente 
contratado.
Em razão da prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, ficam estabelecidos:
• Valor mensal: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais);
• Valor do período prorrogado: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais);
• O valor global do contrato, após a presente prorrogação, passa a ser de R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), resultante da soma do valor originalmente contratado com o valor do 
presente Termo Aditivo.
Parágrafo único. A manutenção dos valores sem reajuste reforça a vantajosidade da prorrogação, 
em observância aos princípios da economicidade e eficiência.
VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e subsequente.
Desp. Elemento Descricao Funcional Unidade                              Principal
5320 339039480000 SERVICOS DE SELECAO E TREINAMENTO 
03.04..04.122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO 92
VII – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 024/2025 que não foram 
alteradas por este Termo Aditivo.
VIII – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado na forma da Lei nº 14.133/2021, como condição de sua 
eficácia.
IX – DO FORO
Fica mantido o foro da Comarca de Xambrê/PR.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento.
Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2026.

PREfEItURA MUNICIPAl DE AltO PARAIsO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2025
Inexigibilidade nº 013/2025
Processo Administrativo nº 041/2025
CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE OS LOTES 27-B 
E 26-C, DA QUADRA 23, LOCALIZADO NA RUA ARAPONGAS, EM ALTO PARAÍSO – PR, COM 
A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 016/2025, prorrogando-se a vigência do Contrato 
de Locação nº 016/2025 por mais (doze) meses, passando a vigorar de 17/04/2026 e término em 
16/04/2027, nos termos da Cláusula Segunda do contrato original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em razão da prorrogação de vigência ora formalizada, fica acrescido ao valor do Contrato nº 
016/2025 o montante de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), correspondente ao período 
prorrogado de 12 (doze) meses, mantendo-se inalterado o valor mensal de R$ 1.300,00 (Um mil e 
trezentos reais), o valor global atualizado do contrato passa a ser de R$ 31.200,00 (trinta e um mil 
e duzentos reais), resultante da soma do valor originalmente contratado com o valor do presente 
Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Desp. Elemento Descricao Funcional Unidade                              Principal
6372 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 13.01..18.541.0020.2.060 
GABINETE DO SECRETARIO 523
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
nº 016/2025 que não colidirem com o disposto no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento.
Alto Paraíso/PR, 08 de Abril de 2026.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREfEItURA MUNICIPAl DE AltO PARAIsO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 177/2026
DATA: 13/04/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no processo licitatorio nº 119/2025, concorrência eletrônica  nº 002/2025, a saber:
Gestor:
ALBERTO MENDES – CPF: 068.481.459-55;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 - Fiscal Principal.
PATRICIA OLIVEIRA FIORI MIRANDA – CPF: 022.966.579-90 – 1° Fiscal Substituto.
Fiscal Técnico:
SIMONE SBARDELOTTO VALENTE – CPF:044.678.119-31;
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 13 dias do mês de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE AltO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212/2026, de 13 de Abril de 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração do servidor JOÃO PAULO WUERZLER DE CARVALHO e dá 
outras providências.
o pedido de exoneração protocolado pelo servidor em 09 de abril de 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido do servidor JOÃO PAULO WUERZLER DE CARVALHO, matrícula nº 
774, servidor desta municipalidade pelo Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, ocupante do 
cargo de Agente de Combate às Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
30 de abril de 2026, sendo este seu ultimo dia de trabalho.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Abril de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

fAPEsPAl fUNDO DE APOsENtADORIAs E PENsÕEs DOs 
sERVIDOREs PÚBlICOs MUNICIPAIs DE AltÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LEILÃO   Nº 01/2026
OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a; Alienação por leilão Público do tipo maior lance 
para bens, imóveis.
EMISSÃO DO EDITAL: 13/04/2026
ABERTURA: 14  de maio de 2026 ÀS 08:30 Horas
LOCAL: Paço Municipal
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA 815, CENTRO – ALTÔNIA -PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OU OFERTA 
MAXILIANO MAINA, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que de acordo 
com o disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, realizará no dia 12/12/2025, às 08:30 horas, no 
endereço acima descrito, o LEILÃO PÚBLICO Nº. 01/2025, para alienação dos Bens, de acordo 
com as condições dispostas em Edital:
O presente edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.
fapespal.pr.gov.br   e pelo  E-mail fapespal@hotmail.com
Leiloeiro

PREfEItURA MUNICIPAl DE BRAsIlÂNDIA DO sUl
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 017/2026.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026.
O Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da 
licitação e de todos os atos decorrentes do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2026 
– CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026, tendo por objeto RECAPE ASFÁLTICO EM 
CBUQ, 11.372,65 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE LIMPEZA. REVESTIMENTO, PINTURA 
DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, REPERFILAMENTO, ENSAIOS, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
E PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 013/2026 - SECID, 
por interesse da Administração Pública.
Brasilândia do Sul – PR, 13 de abril de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 047/2026
Conceder gratificação a servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° CONCEDER: A servidora THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade - RG sob nº. 13.127.621-4 e inscrita no CPF/MF sob nº. 089.069.689-65, ocupante 
do cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, gratificação de 75% por ser Coordenadora 
Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e responsável (Plataforma Start Alora, Sist.
SERP, Renalfa, CNCA, Plataforma Iônica, Aprender Valor, PBA), a partir de 09 de abril de 2026.
Art. 2 Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 10 de Abril de 2026
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2026
Conceder gratificação a servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° CONCEDER: Ao sr. EDILSON DANIZETI ALVES, portador da Cédula de Identidade - RG nº 
44903725 e inscrito no CPF/MF sob n° 604.965.339-91, servidor estatutário na função de AGENTE 
FISCAL, gratificação de 25% para ser Responsável por funções pertinentes a fiscalização de 
postura, a partir de 09 de abril de 2026.
Art. 2 Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 10 de Abril de 2026
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAl DE BRAsIlÂNDIA DO sUl
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 014/2026.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026.
O Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, 
a REVOGAÇÃO da licitação e de todos os atos decorrentes do edital do PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 014/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026, tendo por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM CBUQ DE ESTRADA RURAL, 39.600 M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, BASE/ SUB-BASE, REVESTIMENTO, PLANTIO 
DE GRAMA, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, EM CONSONÂNCIA COM O CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS 
E DOCUMENTOS PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO Nº 949/2025 - SECID, por 
interesse da Administração Pública.
Brasilândia do Sul – PR, 13 de abril de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE BRAsIlÂNDIA DO sUl - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 012/2026
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 9h do dia 04 de maio de 2026, 
na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.
br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, obedecendo as 
disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: Contratação, de empresa(s) especializada(s) para fornecimento de refeições servidas no 
local e marmitex incluindo bebidas através de registro de preços, a fim de atender à necessidade 
das secretarias e departamentos do município de Brasilândia do Sul.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 9h (nove horas) do dia 04 (quatro) de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$234.976,00 (duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e 
setenta e seis reais).
Brasilândia do Sul - PR, 13 de abril de 2026.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAl DE CAfEZAl DO sUl
Estado do Paraná
PORTARIA 112/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: NOMEIA MICHELI CALDEIRA DA SILVA PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023 
e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 013/2026 - de 24 de março de 2026 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital nº 015/2026, de 06 de abril de 2026 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MICHELI CALDEIRA DA SILVA, brasileira, união estável, inscrita no Registro 
Geral-CPF sob nº 151.024.649-57, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 13 de abril de 2026, percebendo o vencimento constante no 
anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 13 
de abril de 2027, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAl DE DOURADINA 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N°01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°07/2025, ID: 3156 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E CONECTA SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, CONECTA SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Av. Candido de Abreu, nº 660, Cj. 204, Andar 02, Condomínio Palladio, Centro 
Cívico, CEP. 80.530-000 na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
48.572.875/0001-94, e na Inscrição Estadual sob o nº 909.73687-05, telefone (41)3123-4300 
e-mail; licitacoes@conectasolucoesedu.com.br, neste ato representado por sua Procuradora: Elen 
Goulart, brasileira, Casada, Pedagoga, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.153. SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 811.153.009-97, residente e domiciliado à Rua Francisco Rocha, 
nº1640, Apto. nº 1801 Bairro Bigorrilho CEP. 80.730-390, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA firmam o presente TERMO ADITIVO DE VIGENCIA E VALOR nos 
seguintes termos:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da Ata de 
Registro de Preço n°07/2025, ID n°3156, até a data 01/04/2027, contados do término do prazo 
inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 01/04/2026, oriunda do Pregão Eletrônico n°09/2025, 
Processo Administrativo n° 10/2025. Com fundamento no art. 84 da Lei n°14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE E DO VALOR: Fica acrescido ao valor originalmente 
contratado o montante de R$ 981.049,50 (novecentos e oitenta e um mil, quarenta e nove reais 
e cinquenta centavos) correspondente ao reajuste de 4,44% (Quatro vírgula quarenta e quatro 
por cento), calculado com base no índice acumulado do IPCA, referente ao período de 12 (doze) 
meses, a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, conforma demonstrativo 
abaixo:
Lote Descrição Unidade Marca Quant Valor Unit.  Valor Total
1 Kit material estruturado e consumível para crianças de 6 a 10 anos. Obra com elementos 
gráficos modernos que dialogam com a proposta pedagógica e disponibilize espaço adequado 
para os registros das atividades da criança. 1º ano: 1º, 2 º, 3 º e 4 º bimestres. Detalhamento 
do kit: 5 livros do aluno - sendo 1 livro de língua inglesa, agenda para comunicação com pais, 
caderno para apoio a leitura, caderno de lição de casa, livro da família, acervo lúdico, livro de 
fundamentação para o professor, livro de propostas integradas para o professor de educação 
física, cartazes, encartes e bolsa para o professor, livro de fundamentação de língua inglesa para 
o professor. Unidade SEFE COLEÇÃO CAMINHOS E VIVÊNCIAS 300 
R$ 699,75 R$ 209.925,00
2 Kit material estruturado e consumível para crianças de 6 a 10 anos. Obra com 
elementos gráficos modernos que dialogam com a proposta pedagógica e disponibilize espaço 
adequado para os registros das atividades da criança. 2º ano: 1º, 2 º, 3 º e 4 º bimestres. 
Detalhamento do kit: 5 livros do aluno - sendo 1 livro de língua inglesa, agenda para comunicação 
com pais, caderno para apoio a leitura, caderno de lição de casa, caderno de atividades avaliativas 
para os componentes de língua portuguesa e matemática Saeb, livro da família, acervo lúdico, livro 
de fundamentação para o professor, livro de propostas integradas para o professor de educação 
física, cartazes, encartes Unidade SEFE COLEÇÃO CAMINHOS E VIVÊNCIAS 
284 R$ 699,75 R$ 198.729,00
3 Kit material estruturado e consumível para crianças de 6 a 10 anos. Obra com elementos 
gráficos modernos que dialogam com a proposta pedagógica e disponibilize espaço adequado 
para os registros das atividades da criança. 3º ano: 1º, 2 º, 3 º e 4 º bimestres. Detalhamento 
do kit: 5 livros do aluno - sendo 1 livro de língua inglesa, agenda para comunicação com pais, 
caderno para apoio a leitura, caderno de lição de casa, livro da família, acervo lúdico, livro de 
fundamentação para o professor, livro de propostas integradas para o professor de educação 
física, cartazes, encartes e bolsa para o professor, livro de fundamentação de língua inglesa para 
o professor. Unidade SEFE COLEÇÃO CAMINHOS E VIVÊNCIAS 274 
R$ 699,75 R$ 191.731,50
4 Kit material estruturado e consumível para crianças de 6 a 10 anos. Obra com elementos 
gráficos modernos que dialogam com a proposta pedagógica e disponibilize espaço adequado 
para os registros das atividades da criança. 4º ano: 1º, 2 º, 3 º e 4 º bimestres  Detalhamento 
do kit: 5 livros do aluno - sendo 1 livro de língua inglesa, agenda para comunicação com pais, 
caderno para apoio a leitura, caderno de lição de casa, livro da família, acervo lúdico, livro de 
fundamentação para o professor, livro de propostas integradas para o professor de educação 
física, cartazes, encartes e bolsa para o professor, livro de fundamentação de língua inglesa para 
o professor. Unidade SEFE COLEÇÃO CAMINHOS E VIVÊNCIAS 280 
R$ 699,75 R$ 195.930,00
5 Kit material estruturado e consumível para crianças de 6 a 10 anos. Obra com elementos 
gráficos modernos que dialogam com a proposta pedagógica e disponibilize espaço adequado 
para os registros das atividades da criança. 5º ano: 1º, 2 º, 3 º e 4 º bimestres  Detalhamento 
do kit: 5 livros do aluno - sendo 1 livro de língua inglesa, agenda para comunicação com pais, 
caderno para apoio a leitura, caderno de lição de casa, livro da família, acervo lúdico, livro de 
fundamentação para o professor, livro de propostas integradas para o professor de educação 
física, cartazes, encartes e bolsa para o professor, livro de fundamentação de língua inglesa para 
o professor. Unidade SEFE COLEÇÃO CAMINHOS E VIVÊNCIAS 264 
R$ 699,75 R$ 184.734,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de 
Registro de Preço n° 07/2025 oriunda do Pregão Eletrônico n.º 09/2025.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte seis (31/03/2026).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                  CONECTA SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
Oberdam José de Oliveira                              Elen Goulart - Procuradora
Contratante                                                     Contratada
Testemunhas

PREfEItURA MUNICIPAl DE DOURADINA 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004/2026
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 72.540.529/0001-09, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 88, neste 
ato representada por seu Presidente, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa BEATRIZ DE LIMA GONZAGA 01872690920, inscrita no CNPJ sob nº 20.931.595/0001-
06, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 003/2022;
II – a revisão do valor contratual mediante aplicação do índice IPCA, a título de reajuste.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 27 de abril de 2026 até 26 de abril de 2027, considerando que o último termo aditivo vigente 
se encerra em 26/04/2026. A prorrogação fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE (IPCA)
Fica reajustado o valor do contrato com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, referente ao período dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
prorrogação.
Assim, o valor mensal atualmente praticado de R$ 1.782,11 passa a ser de R$ 1.858,02 (um 
mil oitocentos e cinquenta e oito reais e dois centavos) após aplicação do índice de reajuste 
correspondente. O valor global estimado para o período prorrogado passa a ser de R$ 22.296,33 
(vinte e dois mil duzentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária própria 
da Câmara Municipal de Douradina – PR, vigente no exercício correspondente.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 003/2022 e 
seus termos aditivos anteriores, que não tenham sido alteradas pelo presente instrumento.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual 
teor e forma.
Douradina-PR., 06 de abril de 2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente da Câmara
CONTRATANTE
BEATRIZ DE LIMA GONZAGA 01872690920
CONTRATADA
Testemunha 1___________________________
Testemunha 2___________________________

CÂMARA MUNICIPAl DE DOURADINA
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 009/2026, com fundamento no artigo 
74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a Contratação de 05 (cinco) taxas de inscrição 
para o curso “RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
DIREITOS E DEVERES DE SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS”, que será promovido pela 
NS nos dias 14 a 17 de abril de 2026, em Foz do Iguaçu-PR., no valor total de R$ 13.450,00 (treze 
mil quatrocentos e cinquenta reais), a ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0
001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. Publique-se.
Douradina-PR, 13 de abril de 2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 010/2026, com fundamento no artigo 74, 
inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a Contratação de 04 (quatro) taxas de inscrição para 
o curso “O PAPEL DA AUTORESPONSABILIDADE NOS RESULTADOS NO SETOR PÚBLICO”, 
que será promovido pela ICAP nos dias 14 a 17 de abril de 2026, em Brasília-DF., no valor total de 
R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais), a ser custeada pela dotação orçamentária 
nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
Publique-se.
Douradina-PR, 13 de abril de 2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

 
 

 
 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
 

a) Processo Nrº             : 16/2026 
b) Licitação Nrº             :            8/2026 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 13/04/2026 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO E IMAGEM, 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TÉCNICOS, BEM COMO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERIMONIALISTA, 
DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE EVENTOS E 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS NO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
10.003.08.122.0017.2.061.3.3.90.39.00.00. - 932 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
10.003.08.245.0017.2.059.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
10.003.08.245.0017.2.063.3.3.90.39.00.00. - 935 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.367.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.367.0022.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.367.0022.2.082.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
13.001.19.573.0071.2.290.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
13.001.22.661.0074.2.292.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE  

 
 

 
 

 
 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
13.001.23.695.0075.1.199.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
13.001.23.695.0075.2.295.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
15.001.27.812.0053.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) BR PRODUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
34.976.661/0001-79 no valor total dos itens vencidos de R$ 163.527,00 (cento e 
sessenta e três mil, quinhentos e vinte e sete reais).   
  
2) LUCAS DA SILVA DANIEL 10559315970 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
31.100.197/0001-64 no valor total dos itens vencidos de R$ 142.100,00 (cento e 
quarenta e dois mil e cem reais).   
  
3) A. DE MORAES SONORIZAÇÃO ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 79.036.786/0001-
57 no valor total dos itens vencidos de R$ 139.980,00 (cento e trinta e nove mil, 
novecentos e oitenta reais)  
  
4) VINICIUS GUERRA DE SOUZA 0896861892 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
30.590.215/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 34.970,00 (trinta e 
quatro mil, novecentos e setenta reais).   
  
5) JEFERSON ROBERTO SANTOS 04585165975 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
21.945.497/0001-90 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.900,00 (sete mil e 
novecentos reais).   
  
 

 
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de abril de 2026. 

 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 20/2026 de 19 de janeiro de 2026, com base 

na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 7/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assentamento 
de tubulações em PVC e concreto, executados por pedreiro, visando à manutenção, implantação 
e substituição de redes de drenagem pluvial, base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 
conforme termo de referência. 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assentamento de 
tubulações em PVC e concreto, executados por pedreiro, visando à manutenção, implantação e 
substituição de redes de drenagem pluvial, base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 
conforme termo de referência. 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Total 

Valor Unit. Valor Total 

1 

Prestação de serviços 
de assentamento de tubos, 
executado por pedreiro, 
incluindo nivelamento, 
alinhamento, ajustes, vedação, 
conferência de caimento quando 
necessário, acabamento e 
demais procedimentos técnicos 
indispensáveis à correta 
execução do serviço. Estão 
inclusos no valor proposto todos 
os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e demais 
custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução 
do objeto. 

Metros 450 R$116,22 R$52.299,00 

PROPOSTA APRESENTADA: RENATO DE CASTRO PEREIRA 
CNPJ Nº 55.845.476/0001-15 
VALOR DA PROPOSTA: DA PROPOSTA: R$ 52.299,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e nove reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

Cafezal do Sul, 14 de abril de 2026. 

 
 
 
 

BRUNO JESUS PORTILHO 
Agente de Contratação 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

DECRETO N.º 019/2026     
 
Súmula: Dispõe sobre ponto facultativo, e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO 

SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ponto facultativo, no âmbito da 
Prefeitura Municipal, bem como em todas suas Secretarias, ressalvados os 
serviços essenciais, no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), em virtude do 
feriado nacional de 21 de abril de 2026 (terça-feira), alusivo ao dia de 
TIRADENTES. 

 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
13 (treze) dias do mês de abril de dois mil e vinte seis - 35.º ano de emancipação 
política do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.   

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 010/2026 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 13/05/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 13/05/2026. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a organização, produção e 
execução integral da corrida de rua “Largue o Cigarro Correndo - Adulto e Kids 
- 2026”, incluindo planejamento técnico, divulgação, infraestrutura, 
cronometragem eletrônica, arbitragem oficial, segurança, fornecimento de 
materiais e demais serviços necessários à realização do evento no município de 
Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 13 de abril de 2026. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO 077/2025 
 

CONTRATO N° 077/2025 
Processo Administrativo nº 124/2025 

Dispensa nº 019/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 

CONTRATADO: RF PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 49.402.743/0001-87 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS E PROJETOS GEOTÉCNICOS, COM VISTAS À OBTENÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
RURAL NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR, INCLUINDO A EXECUÇÃO DE SONDAGENS 
DE SOLO, ENSAIOS CBR, ENSAIO SPT, ENSAIOS DE PERCOLAÇÃO DO SOLO, ENSAIOS DE 
COMPACTAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO GEOTÉCNICA, BEM COMO A ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS TÉCNICOS, DESENHOS, MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DEMAIS PRODUTOS 
GEOTÉCNICOS, COM EMISSÃO DAS RESPECTIVAS ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (ARTs) E ENTREGA DOS ARQUIVOS DIGITAIS EM FORMATO PDF, DXF E DWG 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO E DO VALOR 

Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato nº 077/2025, para acrescer o quantitativo dos itens 
abaixo especificados, observando o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

O valor global do contrato passa de R$ 50.030,00 (cinquenta mil e trinta reais) para R$ 
61.527,00 (sessenta e um mil quinhentos e vinte e sete reais). 

O acréscimo corresponde ao montante de R$ 11.497,00 (onze mil quatrocentos e noventa e sete 
reais), do valor inicial do contrato. 

O acréscimo ora formalizado será aplicado exclusivamente aos serviços executados após a 
assinatura deste Termo Aditivo. 

DEMONSTRATIVO DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO – TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
077/2025 

LOTE I - CBR 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE 

QTDE. 
ADITIVO 

QTDE. 
ATUALIZA

DA 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1 
PROJETO GEOTÉCNICO: ENSAIOS 
TECNOLÓGICOS (SONDAGEM, CBR, 
COMPACTAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO). 

FURO 89 
 
 
 

 
 
 

355,00 39.405,00 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

DESCRIÇÃO MINÍMA: PROJETOS 
SEGUIDOS DE RELATÓRIOS, DESENHOS E 
MEMÓRIA DE CÁLCULO QUE GUIAM O 
DIMENSIONAMENTO DE FUNDAÇÕES, 
PAVIMENTAÇÕES, OBRAS DE 
CONTENÇÃO, ATERROS E OUTROS 
ELEMENTOS DE INFRAESTRUTURA. 
ARQUIVOS EM PDF ASSINADO E EM 
ANEXO DXF E DWG, COM EMISSÃO DE 
ART. 

 
 
 

22 

 
 
 

111 

 
LOTE II -SPT 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE 
QTDE. 

ADITIVO 
QTDE. 

ATUALIZA
DA 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 

PROJETO GEOTÉCNICO: SPT, 
PERCOLAÇÃO DE SOLO, COMPACTAÇÃO E 
CARACTERIZAÇÃO. DESCRIÇÃO MINÍMA: 
PROJETOS SEGUIDOS DE RELATÓRIOS, 
DESENHOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO QUE 
GUIAM O DIMENSIONAMENTO DE 
FUNDAÇÕES, OBRAS DE CONTENÇÃO, 
ATERROS E OUTROS ELEMENTOS DE 
INFRAESTRUTURA. ARQUIVOS EM PDF 
ASSINADO E EM ANEXO DXF E DWG, COM 
EMISSÃO DE ART. FUROS DE SONDAGEM 
SPT COM 15,45 METROS OU MENOS POR 
FURO (IMPENETRÁVEL), INCLUSO MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA. UNIDADES DE 
MEDIDA PODENDO SER EM FUROS OU 
UNIDADE. 

FURO 15 

3 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18 

1.229,00 22.122,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária do exercício vigente: 

Desp. Elemento Descrição Funcional Unidade Principal 

4708 339039050000 
SERVIÇOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS 09.02..15.451.0016.2.049 

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 
SERV. PUBLICOS 425 

4709 339039050000 
SERVIÇOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS 09.02..15.451.0016.2.049 

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 
SERV. PUBLICOS 426 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 077/2025, não alteradas por 
este Termo Aditivo. 
 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo Aditivo para todos os fins de direito. 

 
Alto Paraíso - PR, 08 de abril de 2026.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
O Municipio de Brailândia do Sul - PR, torna público que fará realizar, às 09 
(nove)  horas do dia 04  de maio do ano de 2026, na plataforma BNC 
(https://bnc.org.br/), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Estrada 
Paulistânia Pavimentação em CBUQ 29940 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Brasilândia do Sul  e na 
plataforma BNC (https://bnc.org.br/). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Brasilândia do Sul - PR, 13 de abril de 2026 . 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE – PREFEITO MUNICIPAL 

 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 14 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB4

DECRETO  nº 91/2026 de 6 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  4.604,00  (quatro  mil  seiscentos  e  quatro  reais),  para  atendimento
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS

Obras e Infra-Estrutura Urbana10.003
10.003.15.451.1300.2.009 Administração de Obras e Infra-Estrutura Urbana

357 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.604,00000
4.604,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Ação Social Geral08.001
08.001.08.245.2300.2.06 Gestão e fortalecimento das ações do CRAS

236 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

4.604,00000

4.604,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2026 
 
 
Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 12/2026 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 12/2026 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02. 
 

OBJETO: 03 (três) inscrições, sendo 03 (três) vereadores (as) da Câmara Municipal de Alto Paraíso – 
PR, para participação no curso (seminário “PAPEL DOS AGENTES PÚBLICOS: VEREADORES 
E SERVIDORES”, “A IMPORTÂNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES”, “COMISSÃO 
ESPECIAL E TEMPORÁRIA”, “TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO E PLANO ANUAL DE 
FISCALIZAÇÃO”, “LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO” E “TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA”. “Na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, durante os dias de 14 a 17 de abril 
de 2026. 
 
 Valor da inscrição R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
8.070,00 (oito mil e setenta reais). 
 
 
 
 
 
 
 
VALOR: R$ 8.070,00 (oito mil e setenta reais). 
 
 
 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 DIAS 
 
Data Assinatura: 13 de abril de 2026. 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 48/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 738/2026 

MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 30/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 62/2026 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, PAULO SERGIO CARVALHO, Pessoa jurídica de direito privado, situada à PRAÇA CARLOS 
GOMES, 155, na cidade de ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 01.691.599/0001-10, neste ato representada por 
seu sócio Administrador: PAULO SERGIO CARVALHO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 52839734, inscrito no CPF/MF sob n.º 870.198.259-15 residente e domiciliado na cidade de ALTONIA - PR, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 62/2026 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, decorrente do Dispensa por Limite Nº 30/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bem permanente, consistente em 01 (um) aparelho 
celular tipo smartphone, novo, de primeiro uso, sem uso anterior ou recondicionamento, conforme especificações 
técnicas detalhadas neste Termo de Referência, destinado ao atendimento das demandas operacionais do serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Altônia-PR.. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

1 

Smartphone (Celular) novo, de primeiro uso, com 
processador de alto desempenho, memória RAM de no 
mínimo 8 GB e capacidade de armazenamento interno de 
no mínimo 256 GB. O equipamento deve possuir bateria de 
longa duração com capacidade mínima de 6.000 mAh, tela 
com tecnologia de alta definição, conectividade Wi-Fi, 
Bluetooth e suporte a redes móveis (4G/5G). O aparelho 
deve vir acompanhado de todos  os acessórios originais de 
fábrica, incluindo carregador bivolt, cabo de dados e 
manuais de instrução, com garantia técnica de fábrica e 
sistema operacional atualizado compatível com os 
aplicativos institucionais da Secretaria. 

UN 1 
 XAIOMI 
REDMI 

15C 
1.149,00 R$ 1.149,00 

TOTAL R$ 1.149,00 
DO FORNECIMENTO: 
 A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento, pela empresa contratada, de 01 (um) aparelho celular 
(smartphone), conforme as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, observando-se as 
exigências legais estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação 
formal expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Altônia-PR, em local previamente 
indicado pela Administração, situado dentro do território municipal. 
DA GARANTIA: 
O aparelho celular deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo, 
devendo a contratada assegurar assistência técnica autorizada em território nacional. 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 04 MESES, contados da publicação do extrato de contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao processo. 
O prazo para entrega do objeto será de 02(dois) dias. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

08 002 449052060000 3934 4846 Proteção Social 
Básica 

 
Altônia – PR, 13 de abril de 2026. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 022/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 009/2026 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 11/05/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 11/05/2026. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos necessários ao 
abastecimento da rede pública municipal, por solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde, visando o atendimento integral à saúde da população conforme 
previsto na Lei nº 8.080/1988, que rege o Sistema Único de Saúde - SUS. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 13 de abril de 2026. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 021/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 008/2026 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 08/05/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 08/05/2026. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da 
merenda escolar das unidades da rede municipal de ensino do Município de 
Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 13 de abril de 2026. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 020/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 007/2026 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 30/04/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 30/04/2026. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de corte de árvores, transporte e destinação adequada dos 
resíduos vegetais provenientes do perímetro urbano de Cidade Gaúcha – PR. Os 
serviços incluem amontoamento, transporte e destinação ambientalmente correta 
dos resíduos, em conformidade com as normas vigentes, além do fornecimento 
de mão de obra, equipamentos, materiais e insumos necessários. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 13 de Abril de 2026. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 024/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 011/2026 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 14/05/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 14/05/2026. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
limpeza, destinados a suprir as necessidades das unidades escolares e demais 
ambientes vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Cidade Gaúcha - 
PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 13 de abril de 2026. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
Processo Administrativo Nº 01/2026

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: REGIANE CASTRO BONADIO

Data de Publicação: 23/02/2026 11:33:03

Item: 1

Descrição: SACO ESTÉRIL PARA COLETA DE AMOSTRAS DE ALIMENTOS, COM LACRE E TARJETA, TAMANHO 
MÍNIMO 12 x 25 cm, PACOTE COM 500 UNIDADES.

Unidade: PACOTE Val.Ref.: 49,90
Quantidade: 1LOTE 55

Quantidade: 100
Ex. ME/EPP: SIMDESERTO

Item: 1

Descrição: AVENTAL, MODELO UNISSEX, MATERIAL PLÁSTICO, NA COR TRANSPARENTE, COM ALÇAS PARA 
O PESCOÇO COM 3 CM E ALÇA PARA AMARRAÇÃO NA CINTURA COM 3 CM. SEM BOLSO. MEDIDAS 
APROXIMADAS DO AVENTAL: 85CMX70CM.

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 9,17
Quantidade: 1LOTE 58

Quantidade: 450
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SACO PARA FREEZER, SACO TRANSPARENTE, CAPACIDADE PARA 5 KILOS. MEDIDAS APROX.: 
30X40, BOBINA PICOTADA, PRODUZIDA EM POLIETILENO, CONTENDO 500 UNIDADES.

Unidade: PACOTE Val.Ref.: 4,52
Quantidade: 1LOTE 81

Quantidade: 350
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: COADOR DE PANO - PARA CAFÉ GRANDE CABO E ESTRUTURA EM ALUMÍNIO COM 
REVESTIMENTO PLÁSTICO, MARCA: ABP PLÁSTICO. D MARCA: ABP

Unidade: KIT Val.Ref.: 7,83
Quantidade: 1LOTE 85

Quantidade: 150
Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

Item: 1

Descrição: ESPANADOR DE PO - COM PENA DE AVESTRUZ DIMENSÕES DO ITEM C X L X A 38 X 8 X 4 
CENTÍMETROS - MATERIAL DO CABO MADEIRA OU PLÁSTICO MATERIAL DO CABEÇOTE PENA

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 13,31

Quantidade: 1LOTE 90
Quantidade: 30

Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

1 de 1Gerado em: 09/04/2026 08:31:53

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
CRUZEIRO DO OESTE-PR
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2026 
P.A. Cidade 360 Nº 738/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos autos do Processo Administrativo nº 062/2026, que trata da 
dispensa de licitação em razão do valor, considerando:  
Que o Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Desenvolvimento Social, que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bem permanente, 
consistente em 01 (um) aparelho celular tipo smartphone, novo, de primeiro uso, sem 
uso anterior ou recondicionamento, conforme especificações técnicas detalhadas neste 
Termo de Referência, destinado ao atendimento das demandas operacionais do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), vinculado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Altônia-PR; 
Que a contratação foi instruída nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
justificativa da necessidade, estimativa de preços, demonstração da vantajosidade e indicação 
da dotação orçamentária; 
Que o valor global da contratação importa em R$ 1.149,00 (um mil cento e quarenta e nove 
reais), conforme detalhamento constante do Termo de Referência  
Que a empresa: PAULO SERGIO CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10 
apresentou proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo integralmente às 
especificações técnicas exigidas e às condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista; 
O disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às contratações diretas por dispensa, 
bem como os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e supremacia do interesse 
público; 
HOMOLOGO o presente procedimento de Dispensa de Licitação – Simplificada, em favor da 
empresa: PAULO SERGIO CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10, Valor 
Total: R$ 1.149,00 (um mil cento e quarenta e nove reais). 
 
Autorizo a emissão de Nota de Empenho e a formalização do respectivo contrato, observadas 
as disposições constantes do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021. 
 

                            Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

08 002 449052060000 3934 4846 Proteção Social Básica 
 REQUISIÇÃO 056        -         RESERVA 066/2026 

                                                                      Altônia, 13 de abril de 2026. 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAl DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230/2026
Data: 13.04.2026
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 4.441/2021, 085/2025 e 970/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome  Matrícula Período Aquisitivo Início/Final
Claudete Alves Martins 12262-01 2023/2024 04/05/2026 a 02/06/2026
Isolda Mara Bkz Gimenez 21776-01 2024/2025 13/04/2026 a 12/05/2026
Valmir Pientka 24945-01 2025/2026 04/05/2026 a 02/06/2026
Jose Carlos Pereira 19712-02 2023/2024 02/05/2026 a 31/05/2026
Jaqueline Alves Pereira da Silva Moro 30135-02 2025/2026 04/05/2026 a 02/06/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2026
Data: 13.04.2026
Ementa: transfere de lotação Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob o nº 976/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação a Servidora Pública Municipal a seguir mencionada:
Nome / Cargo Matrícula nº Da Para A partir de
Lucineide Martins Lopes Xavier
/Merendeira 29858-01 Diretoria de Alimentação Escolar/Infantil - Efetivos 
Diretoria Proteção Social Especial Média/Alta Complexidade/Abrigo Institucional - Efetivos 
10/04/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
10 de abril de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 015/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de artistas 
locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de serviços artísticos de 
espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes cênicas, teatro, 
dança, circo, música, DJ performance, artes visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato 
presencial ou digital de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados 
pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.890/2014.
A Comissão Permanente de Licitações, em conjunto com a Comissão de Credenciamento e Análise 
de Propostas Artísticas, torna público, para o conhecimento dos interessados, que JULIANO 
VENÂNCIO, inscrito no CPF nº 062.687.139-58, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 015/2024, no qual propôs o projeto intitulado “Banda 
Resenha Sertaneja”, na categoria “Apresentação Artística Musical” e foi declarada HABILITADA 
perante o certame, por apresentar toda documentação exigida em conformidade com o Edital.
Demais informações: na Diretoria de Compras e Licitações ou na Diretoria de Cultura, de segunda 
a sexta-feira, em horário normal de expediente, através dos telefones (44) 3642-9924 ou (44) 
3642-4426. 
E-mail: compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 13 de abril de 2026.
Comissão Permanente de Licitações
PIETRAN SÉRGIO DAROLT
Comissão de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas
EMANUELLE MARIA BAGATIN
EVANILDO NASCIMENTO VIEIRA	
ZELIA GLADIS ZANELATTO

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 015/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de artistas 
locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de serviços artísticos de 
espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes cênicas, teatro, 
dança, circo, música, DJ performance, artes visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato 
presencial ou digital de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados 
pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.890/2014.
A Comissão Permanente de Licitações, em conjunto com a Comissão de Credenciamento e Análise 
de Propostas Artísticas, torna público, para o conhecimento dos interessados, que MARCOS 
CESAR CANDIDO MALTA, inscrito no CPF nº 250.738.148-51, apresentou documentos para 
credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 015/2024, no qual propôs o projeto 
intitulado “Viagem musical: clássicos da música eletrônica, pop rock e brasilidades remixadas”, 
na categoria “Apresentação Artística de Dj” e foi declarada HABILITADA perante o certame, por 
apresentar toda documentação exigida em conformidade com o Edital.
Demais informações: na Diretoria de Compras e Licitações ou na Diretoria de Cultura, de segunda 
a sexta-feira, em horário normal de expediente, através dos telefones (44) 3642-9924 ou (44) 
3642-4426. 
E-mail: compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 13 de abril de 2026.
Comissão Permanente de Licitações
PIETRAN SÉRGIO DAROLT
Comissão de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas
EMANUELLE MARIA BAGATIN
EVANILDO NASCIMENTO VIEIRA	
ZELIA GLADIS ZANELATTO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 198/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90 
CONTRATADA: MARCOS CESAR CANDIDO MALTA, CPF nº 250.738.148-51
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de apresentação artística na modalidade 
“Apresentação artística de DJ”, sendo o projeto intitulado Viagem musical: clássicos da música 
eletrônica, pop rock e brasilidades remixadas, conforme proposta aprovada (anexo VI do edital 
relativo ao Chamamento Público nº 015/2024), descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por apresentação: R$ 614,17 (seiscentos e quatorze reais e dezessete centavos).
Recursos Orçamentários:
13.3.2089.33390360000.505
13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
em 13 de abril de 2026 e término em 13 de abril de 2027, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 13 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 199/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90 
CONTRATADA: JULIANO VENÂNCIO, CPF nº 062.687.139-58
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de apresentação artística na modalidade 
“Apresentação artística musical”, sendo o projeto intitulado Banda Resenha Sertaneja, conforme 
proposta aprovada (anexo VI do edital relativo ao Chamamento Público nº 015/2024), descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz 
parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por apresentação: R$ 2.243,03 (dois mil, duzentos e quarenta e três reais e três 
centavos).
Recursos Orçamentários:
13.3.2089.33390360000.505
13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
em 13 de abril de 2026 e término em 13 de abril de 2027, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 13 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2026
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA 001/2026 – CIMVAP – PE 002/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 06.224.121/0006-08
Objeto do Contrato: Contratação de aquisição de maquinário, conforme a necessidade da 
Administração contemplada por meio do Convênio n° 301/2025 SEAB, através de adesão à Ata de 
Registro de Preços Consolidada n° 001/2026 da CIMVAP gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário Vale do Piquiri, observadas as especificações técnicas e condições estabelecidas 
na referida Ata, visando atender às necessidades operacionais do Município de Guaíra/PR. 
Fundamentação: Art. 74, caput, Art. 86, §2° da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 694.000,00 (seiscentos e noventa e quatro mil reais).
Recursos Orçamentários:
Dotação: 1493 - 11.002.2081.3449052000000000000.505
1495 - 11.002.2081.3449052000000000000.595
	
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo 
término em 13 de abril de 2027, podendo ser prorrogado por igual período, conforme nos termos 
da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 13 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de GUAIRA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO – CONVÊNIO Nº 001/2024
Aditivo ao Termo de Convênio para a cessão de servidor público municipal, lavrado entre a MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA/PR e o 3º PELOTÃO DA 2ª COMPANHIA DO 19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DE 
GUAÍRA/PR.
Por este instrumento, em que figura de um lado como cessionário o 3º PELOTÃO DA 2ª COMPANHIA 
DO 19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DE GUAÍRA/PR, com sede na Rua Aquiles Vendrusculo, nº 
154, Parque do Lago, no Município de Guaíra/PR, neste ato representado pelo 2º Tenente QOPM da 
Polícia Militar do Paraná (PMPR), o Sr. JOÃO MARCOS PETRY LEONARDO, da PMPR , RG XX.037.
XXX-X, CPF: XXX.662.XXX-XX, e de outro lado figura com cedente, o MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR, 
neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. GILEADE GABRIEL OSTI, portador do RG nº X.XXX.675-X 
e do CPF nº XXX.468.XXX-XX, com fulcro no artigo 115, inciso XI da Lei Municipal 1.247/2003 de 
03/12/2003, firmam o presente instrumento de convênio, visando a cessão de servidor municipal para 
prestar serviços junto ao cessionário, o que fazem sob as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. – O  presente convênio possui como objeto a cessão de 1 (um) servidor municipal, pelo período 
de 1 (um) ano, podendo ser renovado, para exercício de atividades de limpeza em geral, visando 
auxílio na estruturação do 3º PELOTÃO DA 2ª COMPANHIA DO 19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR 
DE GUAÍRA/PR, que realiza o policiamento ostensivo preventivo e preservação da ordem pública no 
Município de Guaíra/PR, com função de prevenir e reprimir a prática de crimes e serviços de interesse 
público prestados à comunidade deste Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO EXERCÍCIO, DA CARGA HORÁRIA E DA AUSÊNCIA
2. – Na designação do servidor será observada as seguintes cautelas:
2.1. – O exercício ocorrerá com período estipulada em portaria Municipal de cessão do servidor.
2.2. – A carga horária do servidor deverá ser compatível, resguardando-se a jornada de trabalho 
legalmente prevista de 40 horas semanais.
2.2.1. – A frequência do servidor cedido será controlada pelo CEDENTE.
2.3. – As faltas de caráter disciplinar, após formalmente constatada pelos responsáveis, deverão 
imediatamente comunicadas ao Município de Guaíra/PR para as providências cabíveis.
2.4. – É facultada a devolução do servidor, mediante prévia comunicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3. – Zelar pela observância da jornada de trabalho do servidor legalmente estabelecido e não permitir 
o exercício de jornada extraordinária.
3.1. – Estar ciente de que o servidor cedido não poderá executar serviços ou praticar atos que 
demandem fé pública.
3.2. – Estar ciente de que o CEDENTE, após formal comunicação, poderá solicitar a substituição ou o 
retorno do servidor, segundo seu alvedrio.
3.3. – O CESSIONÁRIO não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a designação do servidor para 
trabalho que não esteja compreendido no objeto desta cessão, conforme descrito na Cláusula Primeira.
3.4. – Promover os esclarecimentos que por ventura vierem a ser solicitados pelo CEDENTE.
3.5. – Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pelo servidor cedido estejam de conformidade 
com o disposto neste convênio.
3.6. – Comunicar, com antecedência de 30 (trinta) dias, o seu interesse em promover a devolução do 
servidor cedido.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
4. – Estar ciente de que são de sua inteira responsabilidade os pagamentos de todas as despesas com 
remunerações, encargos previdenciários e trabalhistas, bem como quaisquer outros que porventura 
integrem os salários ou vencimentos do servidor cedido.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5. – O prazo de vigência do presente Termo de Convênio é pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável segundo o interesse e a conveniência da Secretaria Municipal de Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
6. – Este termo de convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes nele 
envolvidas, mediante comunicação escrita do interessado com antecedência mínima de trinta (30) dias.
6.1. – Considerar-se-á antecipadamente rescindido este tempo no caso de descumprimento 
injustificado de quaisquer de suas cláusulas, oportunidade na qual o servidor deverá ser devolvido, 
após prévio ajuste, à CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7. – Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca da Guaíra/PR, com renúncia expressa de qualquer outro 
Juízo, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas as questões que porventura surgirem em 
função do presente instrumento.
Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as testemunhas, lavrou-se este instrumento 
de convênio para a cessão de servidora municipal, em duas (02) vias, por todos assinado, visto que 
foram atendidas as formalidades legais.
Município de Guaíra/PR, 24 de março de 2026.
JOÃO MARCOS PETRY LEONARDO
2º TENENTE QOPM DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ (PMPR)
SR. GILEADE GABRIEL OSTI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR
Testemunhas:
NOME ______________________________
RG. ________________________________
NOME ______________________________
RG. ________________________________

Prefeitura Municipal de GUAIRA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO – CONVÊNIO Nº 002/2024
Aditivo ao Termo de convênio para a cessão de servidor público municipal, lavrado entre a 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR e o BATALHÃO DE POLÍCIA DE FRONTEIRA DE GUAÍRA/PR
Por este instrumento, em que figura de um lado como cessionário o BATALHÃO DE POLICIA 
DE FRONTEIRA DE GUAÍRA/PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.416.932/0001-81, com sede na 
Av. Thomas Luís Zeballos, nº 1850, Guaíra/PR, neste ato representado pelo Tenente Coronel, 
o Sr. ELDISON MARTINS DO PRADO, portador do RG nº X.786.XXX-X e do XXX.116.XXX-XX 
e de outro lado figura com cedente, o MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR, neste ato representado pelo 
Prefeito, o Sr. GILEADE GABRIEL OSTI, portador do RG nº X.XXX.675-X e do CPF nº XXX.468.
XXX-XX, com fulcro no artigo 115, inciso XI da Lei Municipal 1.247/2003 de 03/12/2003, firmam o 
presente instrumento de convênio, visando a cessão de servidor municipal para prestar serviços 
junto ao cessionário, o que fazem sob as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. – O presente convênio possui como objeto a cessão de 1 (um) servidor municipal, pelo período 
de 1 (um) ano, podendo ser renovado, para exercício de atividades de limpeza em geral, visando 
auxílio na estruturação do BATALHÃO DE POLÍCIA DE FRONTEIRA DE GUAÍRA/PR, que realiza 
o policiamento ostensivo preventivo e preservação da ordem pública na região de fronteira do 
Brasil, com função de prevenir e reprimir a prática de crimes transfronteiriços, serviços de interesse 
público prestados à comunidade de Guaíra/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO EXERCÍCIO, DA CARGA HORÁRIA E DA 
AUSÊNCIA
2. – Na designação do servidor será observada as seguintes cautelas:
2.1. – O exercício ocorrerá com período estipulada em portaria Municipal de cessão do servidor.
2.2. – A carga horária do servidor deverá ser compatível, resguardando-se a jornada de trabalho 
legalmente prevista de 40 horas semanais.
2.2.1. – A frequência do servidor cedido será controlada pelo CEDENTE.
2.3. – As faltas de caráter disciplinar, após formalmente constatada pelos responsáveis, deverão 
imediatamente comunicadas ao Município de Guaíra/PR para as providências cabíveis.
2.4. – É facultada a devolução do servidor, mediante prévia comunicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3.  – Zelar pela observância da jornada de trabalho do servidor legalmente estabelecido e não 
permitir o exercício de jornada extraordinária.
3.1. – Estar ciente de que o servidor cedido não poderá executar serviços ou praticar atos que 
demandem fé pública.
3.2. – Estar ciente de que o CEDENTE, após formal comunicação, poderá solicitar a substituição 
ou o retorno do servidor, segundo seu alvedrio.
3.3. – O CESSIONÁRIO não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a designação do servidor para 
trabalho que não esteja compreendido no objeto desta cessão, conforme descrito na Cláusula 
Primeira.
3.4. – Promover os esclarecimentos que por ventura vierem a ser solicitados pelo CEDENTE.
3.5. – Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pelo servidor cedido estejam de conformidade 
com o disposto neste convênio.
3.6. – Comunicar, com antecedência de 30 (trinta) dias, o seu interesse em promover a devolução 
do servidor cedido.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
4. – Estar ciente de que são de sua inteira responsabilidade os pagamentos de todas as despesas 
com remunerações, encargos previdenciários e trabalhistas, bem como quaisquer outros que 
porventura integrem os salários ou vencimentos do servidor cedido.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5. – O prazo de vigência do presente termo de convênio é pelo prazo 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável segundo o interesse e a conveniência da Secretaria Municipal de Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
6. – Este termo de convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes nele 
envolvidas, mediante comunicação escrita do interessado com antecedência mínima de trinta (30) 
dias.
6.1. – Considerar-se-á antecipadamente rescindido este tempo no caso de descumprimento 
injustificado de quaisquer de suas cláusulas, oportunidade na qual o servidor deverá ser devolvido, 
após prévio ajuste, à CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7. – Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca da Guaíra/PR, com renúncia expressa de qualquer 
outro Juízo, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas as questões que porventura 
surgirem em função do presente instrumento.
Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as testemunhas, lavrou-se este 
instrumento de convênio para a cessão de servidora municipal, em três (02) vias, por todos 
assinado, visto que foram atendidas as formalidades legais.
Município de Guaíra/PR, 24 de março de 2026.
SR. ELDISON MARTINS DO PRADO
1º TENENTE COMANDANTE DA 2º CIA BPFRON BATALHÃO
 DE POLÍCIA DE FRONTEIRA DE GUAÍRA/PR
SR. GILEADE GABRIEL OSTI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR
Testemunhas:
NOME ______________________________
RG. ________________________________
NOME ______________________________
RG. ________________________________

Prefeitura Municipal de GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 175/2026
Data: 10.04.2026
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do 
exercício de 2025 e anteriores no valor de R$ 1.878.215,18 (um milhão, oitocentos e setenta e oito 
mil, duzentos e quinze reais e dezoito centavos), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e de conformidade com o artigo 7º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.446 de 05/12/2025, 
e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, 
do exercício de 2026, as fontes de recurso para despesa ID USO  103, 505, 507 e 10803,    para 
atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN 
e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64, no valor de 
R$ 1.878.215,18 (um milhão, oitocentos e setenta e oito mil, duzentos e quinze reais e dezoito 
centavos)  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 1003 - CONSTRUÇÃO PROGRAMA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Funcional: 0016.0482.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
261	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 1.231.215,18
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 0012.0361.0009
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
598	 3339030000000000000 - Material de consumo	 103	 15.000,00
613	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 103	 80.000,00
621	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 103	 15.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1011 - CONSTRUÇÃO OU AMPLIAÇÃO DA UBS DR. OLIVEIRA CASTRO
Funcional: 0010.0301.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
887	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 27.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente
Ação: 6001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE
Funcional: 0008.0243.0017
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1845	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 10803	10.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Funcional: 0025.0751.0012
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1501	3339030000000000000 - Material de consumo	 507	 500.000,00
TOTAL	 1.878.215,18
 Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da 
conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício de 2025 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 179/2026
Data: 10.04.2026
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 619.695,33 (seiscentos e dezenove 
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e três centavos), por excesso de arrecadação e dá 
outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º, da Lei Municipal nº 2.469, de 27/03/2026, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 619.695,33 (seiscentos e 
dezenove mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e três centavos), por excesso de 
arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 0012.0361.0009
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1912	3319004000000000000 - Contratação por tempo determinado	 171	352.012,78
1913	3319013000000000000 - Contribuições patronais	 171	 29.639,07
1914	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 171	2.000,00
Ação: 2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
Funcional: 0012.0365.0009
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1915	3319004000000000000 - Contratação por tempo determinado	 171	177.006,74
1916	3319013000000000000 - Contribuições patronais	 171	 59.036,75
TOTAL	 619.695,34
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito adicional suplementar 
aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de 
receitas oriundas do exercício de 2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 10 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 174/2026
Data: 10.04.2026
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 554.000,00 (quinhentos e cinquenta e 
quatro mil reais) e anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 5º, da Lei Municipal nº 2.446, de 05/12/2025, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 554.000,00 (quinhentos e 
cinquenta e quatro mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUPERINTENDENCIA DA GUARDA 
MUNICIPAL
Funcional: 0006.0181.0003
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
147	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 350.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 0012.0361.0009
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
587	 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 101	2.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO SUAS
Funcional: 0008.0122.0017
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1267	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505	10.000,00
Ação: 2115 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
Funcional: 0008.0243.0017
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1288	3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 25.000,00
Ação: 2117 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS
Funcional: 0008.0245.0019
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1910	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505	20.000,00
Ação: 2120 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - Ass. Social
Funcional: 0008.0245.0020
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1911	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505	20.000,00
Unidade: 2 - Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente
Ação: 6001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE
Funcional: 0008.0243.0017
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1369	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0	 50.000,00
1370	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 50.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1015 - MOBILIDADE URBANA E RODOVÍARIA
Funcional: 0015.0451.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1462	3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 10.000,00
Ação: 2085 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MEIO AMBIENTE
Funcional: 0018.0541.0012
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1565	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505	17.000,00
TOTAL	 554.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da 
anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2015 - QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 
SUPERINTENDÊNCIA GUARDA MUNICIPAL
Funcional: 0006.0128.0018
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
153	 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505	190.000,00
Ação: 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUPERINTENDENCIA DA GUARDA 
MUNICIPAL
Funcional: 0006.0181.0003
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
145	 3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 505	 160.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 0012.0361.0009
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
582	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 101	 2.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2114 - VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL / CADASTRO ÚNICO / SEGURANÇA 
ALIMENTAR
Funcional: 0008.0122.0017
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1276	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 50.000,00
Ação: 2117 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS
Funcional: 0008.0245.0019
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1316	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 505	
125.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1021 - INFRAESTRUTURA DE LOTEAMENTOS E ÁREAS NOVAS
Funcional: 0015.0451.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1474	3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 10.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2080 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COLETA SELETIVA
Funcional: 0017.0512.0012
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1551	3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 17.000,00
TOTAL	 554.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 182/2026
Data: 13.04.2026
Ementa: exonera a pedido Fabiana Jacó da Silva Salvaterra, do cargo de Diretora da Diretoria da 
Escola Municipal Técnica e Profissionalizante, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.443, de 13.12.2006, 
e, considerando o memorando online sob o nº 025/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA, CI/RG nº X.X70.74X-X 
SESP/PR, matrícula funcional nº 29514-07, do cargo em comissão de Diretora da Diretoria da 
Escola Municipal Técnica e Profissionalizante, símbolo CC2, com desligamento no dia 15 de abril 
de 2026, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 089/2025 de 08 de janeiro de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de abril 
de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO N° 180/2026
Data:13.04.2026
Ementa: dispõe sobre a convocação da XVI Conferência Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando decisão do Conselho Municipal de Saúde, em reunião Ordinária na data de 
19/03/2026 e através da resolução n° 003/2026 que define a comissão organizadora;
Considerando o memorando online sob o n° 924/2026,
DECRETA:
Art. 1º A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde 
conforme dispõe a Lei Federal nº 8.142/90.
Art. 2º Fica convocada a XVI Conferência Municipal de Saúde do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, tendo como tema central “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é 
cuidar do Brasil.”
Art. 3º A Conferência de Saúde, será realizada em 23/05/2026 com abertura no Centro Educacional 
Amauri Lopes e grupos de trabalho em local a definir.
Art. 4º A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Fabiano Melanias 
Raddatz, e coordenada pela Comissão Organizadora instituída pelo Conselho Municipal de Saúde 
através da Resolução n° 003/2026.
Art. 5º As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas por um 
Regimento Interno e publicada no Portal da Transparência do Conselho Municipal de Saúde no 
site do município de Guaíra, Estado do Paraná e o Diário Oficial.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por 
intermédio de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria 
Municipal nº 002/2026 de 16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR DESCONTO POR LOTE, PELO VALOR 
REFERÊNCIA DA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR, sob o Sistema de Registro de 
Preços, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
(NOVAS, ORIGINAIS, GENUÍNAS OU DE PRIMEIRA LINHA), PNEUS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, 
inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é 
destinado à participação exclusiva de ME/EPP E MEI para os lotes II, IV, VI, VIII,  X, XI, 
XIV, XV, XVI, XVII e XVIII, já os lotes I, III, V, VII, IX, XII E XIII são de ampla concorrência.
PARA OS LOTES EXCLUSIVOS. Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, 
inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o 
desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica 
de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal 
do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/
PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/
PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal 
n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MAIOR DESCONTO POR LOTE, PELO VALOR REFERÊNCIA DA TABELA 
SISTEMA TRAZ VALOR
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 30/04/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do 
dia 30/04/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 30/04/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.525.000,00 (dois milhões quinhentos e vinte e cinco 
mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 
123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, 
Decreto Federal 11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de 
Fevereiro de 2024, Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, 
maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br 
ou em www.bll.org.br, conforme art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de GUAIRA

Estado do Paraná
DECRETO Nº 181/2026
Data: 13.04.2026
Ementa: homologa a Resolução nº 19/2026 de 10 de abril de 2026, da Comissão do Programa 
Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base nos dispositivos do Decreto nº 145/2005 de 08.07.2005, e suas respectivas alterações, e, 
considerando o memorando sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 019/2026 de 10 de abril de 2026, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Industria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, conforme a seguir:
I.	 Requerimento n° 11360/2026 protocolado por ALVICIO BECKER SOBRINHO, pessoa 
física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.802.109-XX, sito lote rural Nº 11, Bairro São José, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos (semente de aveia, 
sêmen bovino e nitrogênio líquido), no valor total de R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta 
reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
II.	 Requerimento n° 11361/2026 protocolado por ANTONIO CARLOS ALVES, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF XXX.829.059-XX, Lote Rural Nº 403 e 404, sito a comunidade rural 
São Domingos, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo dos insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais), tudo em 
conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
III.	 Requerimento n° 11116/2026 protocolado por ANTONIO DUARTE FREITAS NETO, pessoa 
física, devidamente inscrito no CPF XXX.125.709-XX, sito no Lote Rural Nº 24 na comunidade 
rural São José, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 1.202,40 (um mil duzentos e dois reais e quarenta 
centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
IV.	 Requerimento n° 11119/2026 protocolado por DANILO DIAS, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.308.339-XX, sito no lote rural Nº 52, comunidade Rural do São José, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos (semente de aveia, 
sêmen bovino e nitrogênio líquido), no valor total de R$ 4.731,50 (quatro mil setecentos e trinta e 
um reais e cinquenta centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
V.	 Requerimento n° 11362/2026 protocolado por EDIVALDO BORGES TOSTE, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.328.259-XX, sito no lote rural Nº 724, comunidade Rural 
Agua do Bugre, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 1.202,40 (um mil duzentos e dois reais e quarenta 
centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
VI.	 Requerimento n° 11122/2026 protocolado por EMERSON JOSÉ DO NASCIMENTO, pessoa 
física, devidamente inscrito no CPF XXX.630.399-XX, sito no Lote Rural Nº 526-A, na comunidade 
rural do São José, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo dos insumos 
(semente de aveia preta, sêmen bovino e nitrogênio líquido), no valor total de R$ 4.821,20 (quatro 
mil oitocentos e vinte e um reais e vinte centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. 
DEFERIDO.
VII.	 Requerimento n° 11363/2026 protocolado por EUCIDIO TOSTE, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF XXX.923.239-XX, sito a comunidade rural Agua do Bugre, no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, o qual solicita incentivo dos insumos (semente de aveia preta) no valor total 
de R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. 
DEFERIDO.
VIII.	 Requerimento n° 11125/2026 protocolado por HELIO FALKOSKI, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.664.599-XX, sito lote rural Nº 1.809, comunidade Rural do Caximbeiro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos (semente de aveia, 
sêmen bovino e nitrogênio líquido), no valor total de R$ 5.119,80 (cinco mil cento e dezenove reais 
e oitenta centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
IX.	 Requerimento n° 11359/2026 protocolado por IVONE TEREZA FRIDRICH MENEGAZZI, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.378.939-XX, sito lote rural Nº 1.547 -A, 
comunidade Rural do Rancho Alegre, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita 
incentivo de insumos (semente de aveia, sêmen bovino e nitrogênio líquido), no valor total de R$ 
6.465,20 (seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), tudo em conformidade 
com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
X.	 Requerimento n° 11525/2026 protocolado por IVONE ANDRADE BORGES TOSTE, pessoa 
física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.583.349-XX, sito lote rural Nº 113, comunidade Rural 
Agua do Bugre, no Município de Guaíra Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 1.202,40 (um mil duzentos e dois reais e quarenta 
centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XI.	 Requerimento n° 11137/2026 protocolado por JOAO CARLOS FREITAS, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.661.379-XX, sito lote rural Nº 363, comunidade Rural são 
Domingos, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 751,50 (setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XII.	 Requerimento n° 11365/2026 protocolado por JOEL CARRARA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.211.499-XX, sito lote rural Nº 482-A e 483, comunidade Rural Cruzeirinho, 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos (semente de 
aveia), no valor total de R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais), tudo em conformidade com 
a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XIII.	 Requerimento n° 11141/2026 protocolado por JOSE ALVES PEREIRA, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.479.449-XX, sito lote rural Nº 1.723, comunidade Rural 
Salamanca, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia, sêmen bovino e nitrogênio líquido), no valor total de R$ 11.131,80 (onze 
mil cento e trinta e um reais e oitenta centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. 
DEFERIDO.
XIV.	 Requerimento n° 11135/2026 protocolado por JOSE CARLOS DE FREITAS, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.363.029-XX, sito lote rural Nº 371, comunidade Rural São 
Domingos, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 751,50 (setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XV.	 Requerimento n° 11150/2026 protocolado por JOSE GERALDO VAZZOLER, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.085.519-XX, sito Lote Rural Nº 358 comunidade Rural 
São Domingos, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais), tudo em 
conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XVI.	 Requerimento n° 11341/2026 protocolado por LEONARDO MANAGO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.146.419-XX, sito lote rural Nº 227, bairro Vila Alta, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos (semente de aveia), 
no valor total de R$ 601,20 (seiscentos e um reais e vinte centavos), tudo em conformidade com a 
Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XVII.	Requerimento n° 11131/2026 protocolado por JANILSON LUIS HOBOLD, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.344.969-XX, sito lote rural Nº 54, comunidade Rural Santo 
Antônio, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos (semente 
de aveia), no valor total de R$ 751,50 (setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), 
tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XVIII.	Requerimento n° 11367/2026 protocolado por MARIA VERONICA BIANCHINI, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF n° XXX.148.629-XX, sito lote rural Nº 455, comunidade Rural 
Cruzeirinho, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 3.501,50 (três mil quinhentos e um reais e cinquenta 
centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XIX.	 Requerimento n° 11344/2026 protocolado por NADIR ALVES DA SILVA, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF n° XXX.142.179-XX, sito lote rural Nº 320 e 321, comunidade Rural 
São Domingos, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 751,50 (setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XX.	 Requerimento n° 11354/2026 protocolado por SILVANIR ROSSET, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.508.909-XX, sito lote rural Nº 1.723, comunidade Rural 
Maracaju dos Gaúchos, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo 
de insumos (sêmen bovino, nitrogênio líquido e aveia), no valor total de R$ 5.839,40 (cinco mil 
oitocentos e trinta e nove reais e quarenta centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. 
DEFERIDO.
XXI.	 Requerimento n° 11355/2026 protocolado por VALDEMAR PEREIRA, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.854.809-XX, sito lote rural Nº 291 a 295, comunidade 
Rural Bela Vista, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 7.515,00 (sete mil quinhentos e quinze reais), tudo em 
conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XXII.	Requerimento n° 11352/2026 protocolado por ROSILENE RESENDE RODRIGUES, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF n° XXX.525.799-XX, sito a comunidade Rural Salamanca, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de insumos (semente de aveia), 
no valor total de R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais), tudo em conformidade com a Lei 
1.313/2005. DEFERIDO.
XXIII.	Requerimento n° 11345/2026 protocolado por ROSANE DE SOUZA ROMÃO, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF n° XXX.280.639-XX, sito lote rural Nº 103, comunidade Rural Agua 
Verde, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de insumos (semente 
de aveia), no valor total de R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais), tudo em conformidade 
com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XXIV.	Requerimento n° 11356/2026 protocolado por VILSON PEREIRA BARROS, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.179.469-XX, sito lote rural Nº 1002 a 1004, comunidade Rural 
Caximbeiro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (semente de 
aveia), no valor total de R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais), tudo em conformidade com 
a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XXV.	Requerimento n° 11342/2026 protocolado por MARILZA SCHUATZ, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF n° XXX.481.849-XX, sito a Estrada Rural Salamanca, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de insumos (semente de aveia), no valor total 
de R$ 751,50 (setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), tudo em conformidade 
com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XXVI.	 Requerimento n° 11357/2026 protocolado por WELLINGTON 
BRUNO GOMES DA SILVA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.032.189-XX, sito 
na Avenida José Boaro Nº 175, Distrito de Dr. Oliveira Castro, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, o qual solicita incentivo de insumos (semente de aveia), no valor total de R$ 2.254,50 (dois 
mil duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), tudo em conformidade com a Lei 
1.313/2005. DEFERIDO.
XXVII.	 Requerimento n° 11582/2026 protocolado por HAROLDO 
GARCIA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.773.239-XX, sito a Avenida Brasil Nº 
8, Vila Eletrosul, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de insumos 
(semente de aveia), no valor total de R$ 1.202,40 (um mil duzentos e dois reais e quarenta 
centavos), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 011/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, a qual deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
14/04/2026 a 28/04/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo 
conforme a seguir:
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
Inscrição	 Candidato	 Classificação
011.501.575-22	 Adriana Benedito da Silva	 71º
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X.	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	 Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV.	 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	  Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX.	 Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3817/2026
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício 
financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 668, de 10 (dez) de Dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de Dezembro 
de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício 
financeiro, no valor de R$ 22.397,47 (vinte e dois mil trezentos e noventa e sete reais e quarenta 
e sete centavos), referente ao superávit financeiro apurado no exercício financeiro de 2025, sem 
comprometimento financeiro, nos termos do art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64 e da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
Programa de Trabalho	 Elemento de Despesa	 Fonte de Recursos	 Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048	 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 3008	R$ 15.929,03
09.02.15.451.0016.1.048	 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 3009	R$ 6.468,44
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
utilizar-se-á do superávit financeiro do exercício financeiro de 2025, sem comprometimento 
financeiro, nos termos do art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64 e da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, conforme as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor em R$
3008	 MP - TAC - ALIENAÇÕES TERRENOS PORTO FIGUEIRA - SUPERAVIT R$ 15.929,03
3009	 TAC - LIVRE MOVIMENTAÇÃO - ALIENAÇÕES TERRENOS PORTO FIGUEIRA - 
SUPERAVIT	 R$ 6.468,44
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 10 dias do mês Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 007/2026
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI CNPJ N° 78.202.181.0001-26
 CONTRATADA: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO – LTDA, inscrita no CNPJ nº 
11.520.032/0001-34
OBJETO: Contratação Municipal de fornecimento de “equipamentos de locação de plataforma 
completa de transmissão ao vivo TV do Legislativo, para gravação e/ou armazenamento de vídeo 
em HD, transcrição inteligente e automática das atas das sessões por inteligência artificial e 
transmissão em tempo real das atividades pela Câmara Municipal de Alto Piquiri/PR, pelo prazo 
de 12 (doze) meses a contar de 10/04/2026 a 10/04/2027”.
ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001.2.200.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
3.3.90.39.48.00.00 – Serviços de Seleção e Treinamento
VALOR: R$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais).
PRAZO DE  EXECUÇÃO: 30 (trinta)  dias
FUNDAMENTO LEGAL: Art. artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos
Alto Piquiri, 10 de abril de 2026.
Paulo Sergio da Silva                             Clic Sistemas para Transmissão ao vivo Ltda
CNPJ Nº 78.202.181.0001-26                 CNPJ 11.520.034/0001-34
Presidente da Câmara                            Contratada
Contratante

FAPESPAL FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LEILÃO   Nº 01/2026
OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a; Alienação por leilão Público do tipo maior lance 
para bens, imóveis.
EMISSÃO DO EDITAL: 13/04/2026
ABERTURA: 14 	 de maio de 2026 ÀS 08:30 Horas
LOCAL: Paço Municipal
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA 815, CENTRO – ALTÔNIA -PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OU OFERTA 
MAXILIANO MAINA, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que de acordo 
com o disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, realizará no dia 12/12/2025, às 08:30 horas, no 
endereço acima descrito, o LEILÃO PÚBLICO Nº. 01/2025, para alienação dos Bens, de acordo 
com as condições dispostas em Edital:
O presente edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.
fapespal.pr.gov.br   e pelo  E-mail fapespal@hotmail.com
Leiloeiro

Prefeitura Municipal de  Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 176/2026
DATA: 10/04/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
 Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Poder Executivo abaixo descritos para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscais de Contratos no âmbito do Processo Licitatório nº 071/2025, Pregão 
Eletrônico n. 030/2025:
Gestores:
ANDERSON DE FARIA SANTOS – CPF: 041.925.269-05;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 - Fiscal Principal.
PATRICIA OLIVEIRA FIORI MIRANDA – CPF: 022.966.579-90 - Fiscal Substituto.
 Art. 2º Ao Gestor de Contrato compete garantir a adoção das providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela observância do interesse público, 
promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como exercendo as demais atribuições 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 3º Ao Fiscal de Contrato compete o acompanhamento da execução do contrato administrativo 
para o qual foi designado, proporcionando à contratante e à contratada todos os meios legais para 
assegurar o cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, bem como exercendo as demais 
atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
 Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 Alto Paraíso – PR, aos 10 dias do mês de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 84/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 21/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: LUCI APARECIDA BRABO MACEDO
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: Luci Aparecida Brabo Macedo, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 65.804.113/0001-95, situada na  Avenida  Rio Branco, n.° 130, 
Bairro: Centro, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por sua 
representante legal a Sra. Luci Aparecida Brabo Macedo, portadora do e CPF n.º 000.XXX.XXX-
83. Telefone (44)999237234 e e-mail: luciapbrabomacedo@gmail
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início 09 de abril 
de 2026 e com término em 09 de abril de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$: 24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), considerando que o CONTRATADO receberá o 
valor de R$ 13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência 
do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen 
Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  inscrito 
no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 286
De 10/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. ROBERTO APARECIDO RODRIGUES, inscrito no CPF-N.º- 050.382.699-
58, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (10/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 287
De 10/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSÉ APARECIDO MAGALHÃES LIMA, inscrito no CPF-N.º- 010.426.308-
36, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (10/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 288
De 10/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. ROBERTO CARLOS COSTA, inscrito no CPF-N.º- 018.120.499-19, sob 
o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (10/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná 
TERMO DE CESSÃO SOBRE USO DE VEÍCULO
Por este instrumento de cessão de uso sobre veículo, pactuam entre si, de um lado, MUNICÍPIO 
DE DOURADINA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 78.200.110/0001-94, com sede na Av. 
Barão do Rio Branco, nº 767, centro, CEP 87.485-000, em Douradina/PR, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Senhor OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador do RG nº 4.419.431-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº 170, Parque Agostinho, CEP 87.485-
000, em Douradina/PR, adiante denominado simplesmente como CEDENTE e, de outro lado, 
DOURADINA CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 72.540.529/0001-
09, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 88, centro, CEP 87.485-000, em Douradina/PR, 
neste ato representada por seu Presidente, RODRIGO MARTINS, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 7.793.149-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 039.400.259-840, residente na Rua 
Carmona Peres, nº 187, em Douradina/PR, adiante denominado simplesmente de CESSIONÁRIA, 
conforme segue:
Cláusula Primeira: A CESSIONÁRIA solicitou a concessão de uso do veículo de propriedade 
do CEDENTE, para uso nos dias 14 a 17 do corrente mês de abril de 2026, com objetivo 
de deslocamento para a cidade de Foz do Iguaçu/PR, para participação em curso sobre 
“Responsabilidades Jurídicas no Processo Legislativo Municipal. Direitos e Deveres de servidores 
e agentes políticos”.
Cláusula Segunda: Em razão do pedido emanado do Poder Legislativo, através do Ato da Mesa 
nº 010/2026, o CEDENTE autoriza a cessão do veículo, Chevrolet/Trailblazer, placas AYE-3H41, 
Renavam 0100.113198-0, o qual é objeto deste termo de cessão sobre uso de veículo.
Cláusula Terceira: A partir da entrega do veículo à CESSIONÁRIA, seus representantes legais 
ficam responsáveis pelo uso, zelo, manutenção e cuidado com o veículo ora cedido, devendo 
devolvê-lo da forma como será entregue.
Parágrafo único. Eventuais danos e/ou avarias no veículo serão de integral responsabilidade dos 
representantes da CESSIONÁRIA que estarão fazendo uso do bem.
Cláusula Quarta: Correrão por conta dos representantes da CESSIONÁRIA todas as despesas de 
combustível e lubrificante no período em que o veículo estiver à sua disposição.
Cláusula Quinta: Pactuam as partes que o veículo será entregue com o tanque de combustível 
cheio, de modo que deverá ser devolvido pela CESSIONÁRIA da mesma forma que foi recebido.
Cláusula Sexta: A vigência da presente cessão é do dia 14 a 147 de abril de 2026, dia em que 
o veículo deverá ser devolvido ao CEDENTE. Após a devolução do bem, o presente termo será 
rescindido de pleno direito.
Parágrafo único. Fica autorizada a prorrogação de vigência do presente termo mediante a vontade 
das partes, bem como por motivo justo e de interesse público.
Cláusula Sétima: Somente poderá conduzir o veículo ora cedido pessoa que tenha vínculo jurídico 
com a CESSIONÁRIA, bem como pessoa devidamente habilitada para conduzir veículo automotor, 
com CNH válida perante o órgão de trânsito.
Cláusula Oitava: Eventual cometimento de infração de trânsito, no período de uso do veículo, 
será de responsabilidade do condutor da CESSIONÁRIA, que deverá assumir os pontos inerentes 
à infração, bem como realizar o pagamento da mesma dentro do prazo legal, sob pena de o 
CEDENTE realizar o pagamento e, resguardar-se no direito de realizar a cobrança de regresso.
Cláusula Nona: Os representantes da CESSIONÁRIA se comprometem em fazer o bom uso do 
veículo, bem como se comprometem em seguir as regras de trânsito insculpidas no Código de 
Trânsito Brasileiro, sob as penas da lei.
Cláusula Décima: Fica vedado o uso do veículo por terceiros estranhos ao presente termo de 
cessão, sob pena de considerar-se rescindido de pleno direito o presente instrumento.
Cláusula Décima Primeira: A CESSIONÁRIA fica responsável civil e criminalmente por qualquer 
irregularidade que porventura venha a ocorrer em decorrência do uso do veículo, em razão do 
descumprimento das condições estabelecidas nas legislações.
Cláusula Décima Segunda: Ressalvadas as hipóteses previstas neste instrumento, a revogação 
do Termo poderá ser determinada a qualquer tempo, por ato unilateral do CEDENTE, motivado 
por razões de conveniência e oportunidade da Administração Pública, sem que seja devido à 
CESSIONÁRIA indenização de qualquer espécie ou natureza.
Cláusula Décima Terceira: Fica, desde já, eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da presente 
concessão de uso, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa.
Douradina/PR, 13 de abril de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
Rodrigo Martins
Presidente da Câmara Municipal
Testemunhas:
Nome: __________________________________________________
CPF: ____________________________________________________
Assinatura: _______________________________________________
Nome: __________________________________________________
CPF: ____________________________________________________
Assinatura: _______________________________________________

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 28/2026
CONCURSO PÚLBICO Nº 01.39/2025
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Edital de Abertura nº 01.39/2025 e o Edital de Homologação do Resultado 
Final nº 19.39/2025, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 01.39/2025, para os cargos de Assistente Social, e Farmacêutico Bioquímico a 
comparecerem para a apresentação dos documentos necessários à nomeação e posse.
1. Nos termos do item 22.1, do Edital de Abertura nº 01.39/2025, ficam convocados os seguintes 
candidatos para, no prazo de cinco dias úteis, ou seja, do dia 15/04/2026 a 23/04/2026, 
comparecerem pessoalmente, ou por procurador legalmente constituído, ao Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Douradina – PR, munidos de documento de identidade 
original, para o fim de declarar se aceitam a vaga:
1.1.	 Candidatos convocados:
1.1.1	 Assistente Social:
a)	 Sandra Silva Santos: classificação Ampla Concorrência: 3º;
1.1.2 Farmacêutico Bioquímico:
a)	 Adriano Araujo Ferreira: classificação Ampla Concorrência 2º;
b)	 Marcella Paula Mansano Sarto: classificação Ampla Concorrência 3º;
c)	 Solange Inês Sandri Ramos: classificação Ampla Concorrência 4º;
1.2 A manifestação de que trada o Item 1 deste edital também poderá ser encaminhada, no mesmo 
prazo, para o endereço eletrônico rh@douradina.pr.gov.br,
1.3. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desclassificação automática do 
candidato, sendo convocado o próximo da lista de classificação.
1.4 O prazo estabelecido no item 1 deste edital poderá ser prorrogado desde que desde que 
devidamente fundamentado e que o requerimento de prorrogação seja apresentado no prazo 
inicialmente estabelecido.
2. Os candidatos convocados na relação contida nos itens 1.1.1 a 1.1.2 deste edital ficam desde 
já convocados para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do comparecimento perante o 
Departamento de Recurso Humanos, apresentarem, além dos demais requisitos previstos no 
Edital de Abertura nº 01.39/2025, os seguintes exames/documentos:
a)	 Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
b)	 Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
c)	 Cópia do documento de Identificação;
d)	 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
e)	 Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
f)	 Cópia do Registro no órgão de classe, quando for requisito do cargo;
g)	 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
h)	 Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei 
nº 8.429/1992;
i)	 Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar 
das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais 
deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos 
limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato 
declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;
j)	 Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 
sua posse;
k)	 Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos;
l)	 Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;
m)	 Cópia do comprovante de residência;
n)	 Número do PIS/PASEP;
o)	 Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral 
ou através do endereço eletrônico;
p)	 Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de 
divórcio;
2.1. Os documentos relacionados nos subitens “e” e “f”, do item 2 deste edital poderão ser 
apresentados no ato de posse.
2.2. A não apresentação dos documentos relacionados no item 2 desde edital, com exceção dos 
subitens “e” e “f”, implicará na desclassificação automática do candidato, sendo convocado o 
próximo da lista de classificação.
3. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à aprovação em inspeção médica, a ser 
realizada em data a ser designada, e à comprovação dos requisitos exigidos no Edital de Abertura.
Douradina - PR, 13 de Abril de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 285
De 10/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
  CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 02/2026;CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação do 
candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. BRUNO VARONI FAVERO, inscrito no CPF-N.º- 069.288.619-
24, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, 
com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis. (10/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal
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 Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 22/05/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ACN0787	 275710T000003284	 31/03/2026	 59670
AJG8A74	 275710T000007673	 30/03/2026	 60412
AMS6G98	 275710T000006399	 30/03/2026	 60412
AQR6897	 275710T000005841	 30/03/2026	 55411
AYG4I90	 275710T000002525	 01/04/2026	 55417
AYM8E27	 275710T000007684	 31/03/2026	 60412
AZA6D92	 275710T000007687	 31/03/2026	 60412
AZJ1D22	 275710T000007678	 31/03/2026	 60412
AZU3I59	 275710T000007690	 31/03/2026	 60412
BCI3F73	 275710T000007680	 31/03/2026	 60412
BED0990	 275710T000002518	 01/04/2026	 55417
BEJ8A11	 275710T000007686	 31/03/2026	 60412
BOE0D80	 275710T000007669	 30/03/2026	 57380
DRD0583	 275710T000007683	 31/03/2026	 60412
DVI1J04	 275710T000002526	 01/04/2026	 55417
EPN8881	 275710T000005840	 30/03/2026	 55411
FJL3F58	 275710T000007668	 30/03/2026	 57380
HLP4314	 275710T000007674	 31/03/2026	 60412
MLM2E99	 275710T000007689	 31/03/2026	 60412
OOG2C30	 275710T000007685	 31/03/2026	 57380
PFR8J01	 275710T000002528	 01/04/2026	 55417
PWV4A63	 275710T000002527	 01/04/2026	 55417
QAM0E42	 275710T000007672	 30/03/2026	 60412
RAP6E68	 275710T000007675	 31/03/2026	 60412
TBD7B59	 275710T000005842	 30/03/2026	 55411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 25/05/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ABK1C39	 275710T000006749	 03/04/2026	 51930
AFG7H11	 275710T000007701	 03/04/2026	 60412
AIW0670	 275710T000007695	 03/04/2026	 60412
AJA4E13	 275710T000007739	 03/04/2026	 57380
AJZ8F29	 275710T000007838	 04/04/2026	 57380
AMH6840	 275710T000006957	 02/04/2026	 66531
AMH6840	 275710T000006958	 02/04/2026	 66371
AMH6840	 275710T000006959	 02/04/2026	 51180
AMH6840	 275710T000006956	 02/04/2026	 65992
ANF6C02	 275710T000006750	 03/04/2026	 50100
ANM2D65	 275710T000003289	 04/04/2026	 68580
ANO5968	 275710T000007804	 03/04/2026	 60412
APV4B57	 275710T000006951	 02/04/2026	 65992
AQP2501	 275710T000007713	 03/04/2026	 60412
ARH5B38	 275710T000007711	 03/04/2026	 57380
ARR5C15	 275710T000007829	 04/04/2026	 60412
ARS2C36	 275710T000006961	 06/04/2026	 55417
ASJ7359	 275710T000007743	 03/04/2026	 60412
ASX1523	 275710T000007750	 03/04/2026	 57380
ASX8C29	 275710T000007705	 03/04/2026	 60412
ATA8D38	 275710T000007826	 04/04/2026	 60412
ATU2I45	 275710T000007904	 05/04/2026	 57380
AUN8107	 275710T000007902	 05/04/2026	 60412
AVT5C69	 275710T000003286	 03/04/2026	 70721
AVZ5F73	 275710T000007827	 04/04/2026	 60412
AWB7J72	 275710T000007733	 03/04/2026	 60412
AWE1C04	 275710T000007723	 03/04/2026	 60412
AWJ4G74	 275710T000007812	 04/04/2026	 60412
AWM2J05	 275710T000007603	 04/04/2026	 67690
AXI5902	 275710T000007803	 03/04/2026	 60412
AXY7111	 275710T000007703	 03/04/2026	 60412
AYP7978	 275710T000007724	 03/04/2026	 60412
AZK9768	 275710T000007741	 03/04/2026	 60412
AZN2H42	 275710T000007602	 03/04/2026	 50100
AZS3787	 275710T000007822	 04/04/2026	 60412
BAG3D61	 275710T000006954	 02/04/2026	 65992
BBE6G19	 275710T000006207	 04/04/2026	 52070
BBQ4119	 275710T000007731	 03/04/2026	 60412
BBR4H34	 275710T000006400	 02/04/2026	 55417
BBU0A91	 275710T000007730	 03/04/2026	 60412
BBV5J47	 275710T000007712	 03/04/2026	 60412
BBZ1D55	 275710T000007841	 04/04/2026	 57380
BCQ5I14	 275710T000007742	 03/04/2026	 60412
BCZ4F99	 275710T000007693	 03/04/2026	 60412
BDI8E15	 275710T000007718	 03/04/2026	 60412
BEU6F49	 275710T000007834	 04/04/2026	 60412
BIG2A68	 275710T000007698	 03/04/2026	 60412
BOQ8941	 275710T000007746	 03/04/2026	 60412
BSX9544	 275710T000007830	 04/04/2026	 60412
BUO3A51	 275710T000007734	 03/04/2026	 60412
CSF2A84	 275710T000007704	 03/04/2026	 60412
DEW6D63	 275710T000007714	 03/04/2026	 60412
DZC4B47	 275710T000007828	 04/04/2026	 60412
EBM2H60	 275710T000007810	 04/04/2026	 60412
FHQ8G17	 275710T000007699	 03/04/2026	 57380
FJL3F58	 275710T000007735	 03/04/2026	 60412
FJP4C44	 275710T000007817	 04/04/2026	 60412
FON2H76	 275710T000007748	 03/04/2026	 60412
FUL3F30	 275710T000007694	 03/04/2026	 60412
GAK4E38	 275710T000007906	 05/04/2026	 57380
GIU5I91	 275710T000007744	 03/04/2026	 60412
GZO5653	 275710T000007820	 04/04/2026	 60412
HNE9129	 275710T000007846	 05/04/2026	 60412
HRC6961	 275710T000007837	 04/04/2026	 60412
HRT6A82	 275710T000007601	 03/04/2026	 50100
HSO8H83	 275710T000006953	 02/04/2026	 66531
HZB2878	 275710T000007835	 04/04/2026	 60412
IJE5J81	 275710T000007908	 06/04/2026	 57380
ITQ8J73	 275710T000007807	 04/04/2026	 60412
IVQ6E54	 275710T000007905	 05/04/2026	 57380
KKW9409	 275710T000007831	 04/04/2026	 60412
LBP1885	 275710T000007608	 04/04/2026	 66450
LBP1885	 275710T000007607	 04/04/2026	 67261
LBP1885	 275710T000007606	 04/04/2026	 50100
LNC8F24	 275710T000007747	 03/04/2026	 60412
NAM9244	 275710T000007749	 03/04/2026	 57380
NEP8B83	 275710T000007833	 04/04/2026	 60412
NSD9H96	 275710T000007717	 03/04/2026	 57380
OQA3H07	 275710T000007907	 05/04/2026	 57380
PQF3J36	 275710T000007819	 04/04/2026	 60412
PRC4C42	 275710T000003288	 04/04/2026	 57380
QAS6J98	 275710T000007729	 03/04/2026	 60412
QAT8G12	 275710T000006955	 02/04/2026	 65992
QHE7F57	 275710T000007813	 04/04/2026	 60412
RAG3980	 275710T000007814	 04/04/2026	 60412
RAP6E68	 275710T000007811	 04/04/2026	 60412
RHC5H99	 275710T000007692	 03/04/2026	 57380
RHU4B75	 275710T000007832	 04/04/2026	 60412
SCB3G67	 275710T000007836	 04/04/2026	 60412
SEH7A19	 275710T000007696	 03/04/2026	 60412
SFL2E62	 275710T000006952	 02/04/2026	 66531
SYJ7E17	 275710T000007818	 04/04/2026	 60412
UBD4H46	 275710T000007728	 03/04/2026	 60412
UBK4J18	 275710T000007737	 03/04/2026	 60412
UBM1D28	 275710T000007715	 03/04/2026	 60412
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 25/05/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AAE8F58	 275710S000009420	 30/03/2026	 60503
ABL8F92	 275710S000009568	 05/04/2026	 56732
ADM8I81	 275710T000007917	 07/04/2026	 60412
AEC6196	 275710S000009562	 04/04/2026	 60503
AFI4F05	 275710S000009434	 31/03/2026	 60503
AHA2A05	 275710S000009407	 30/03/2026	 60503
AHR0J07	 275710S000009508	 05/04/2026	 60503
AHV3I25	 275710S000009589	 06/04/2026	 60503
AKH3298	 275710S000009502	 04/04/2026	 56732
AKI4E50	 275710S000009460	 02/04/2026	 60503
AKM1D19	 275710T000005536	 02/04/2026	 65992
AKW8719	 275710S000009417	 30/03/2026	 60503
ALB7906	 275710NIC0000842	 17/03/2026	 50020
ALF1146	 275710NIC0000825	 17/03/2026	 50020
AMH8G08	 275710S000009559	 04/04/2026	 60503
AML8322	 275710S000009483	 03/04/2026	 56732
AMP8727	 275710S000009459	 01/04/2026	 56732
ANH0A32	 275710S000009494	 04/04/2026	 60503
ANO5J39	 275710S000009430	 31/03/2026	 60503
AOG8682	 275710S000009530	 03/04/2026	 60503
APL9F94	 275710S000009479	 02/04/2026	 60503
AQJ1J28	 275710NIC0000826	 17/03/2026	 50020
ARH5F52	 275710S000009591	 06/04/2026	 60503
ARM2H68	 275710NIC0000827	 17/03/2026	 50020
ASH4G69	 275710S000009499	 04/04/2026	 60503
ASV3F23	 275710T000007925	 07/04/2026	 60412
ATA2119	 275710S000009413	 30/03/2026	 60503
ATC6C20	 275710T000007935	 07/04/2026	 60412
ATO7J76	 275710S000009447	 01/04/2026	 56732
ATV4468	 275710S000009446	 01/04/2026	 60503
AUO3I94	 275710S000009435	 31/03/2026	 60503
AVL7A60	 275710S000009503	 04/04/2026	 60503
AWA3H63	 275710S000009431	 31/03/2026	 60503
AWF6219	 275710S000009441	 01/04/2026	 60503
AWR0J97	 275710S000009501	 04/04/2026	 60503
AWY1E43	 275710S000009428	 31/03/2026	 60503
AWZ8507	 275710S000009488	 03/04/2026	 60503
AXH0B94	 275710S000009452	 01/04/2026	 56732
AXY2A95	 275710S000009527	 03/04/2026	 56732
AXY8635	 275710T000007930	 07/04/2026	 60412
AYD7168	 275710S000009402	 30/03/2026	 60503
AYF2108	 275710S000009556	 04/04/2026	 56732
AZF2E35	 275710S000009517	 02/04/2026	 60503
AZL1C17	 275710S000009514	 02/04/2026	 60503
AZL4282	 275710S000009450	 01/04/2026	 56732
AZR5G36	 275710S000009569	 05/04/2026	 60503
AZU3B86	 275710S000009512	 05/04/2026	 60503
BAF6B40	 275710S000009551	 04/04/2026	 60503
BAL4J99	 275710S000009522	 02/04/2026	 60503
BAN5905	 275710S000009538	 04/04/2026	 56732
BAP9D89	 275710S000009550	 04/04/2026	 60503
BBO7E75	 275710S000009449	 01/04/2026	 56732
BDM3H21	 275710S000009423	 31/03/2026	 60503
BDX5C87	 275710T000007920	 07/04/2026	 60412
BEW4J75	 275710S000009474	 02/04/2026	 60503
BGQ1946	 275710T000007805	 03/04/2026	 60412
BZQ0J84	 275710S000009421	 31/03/2026	 60503
DAI6B12	 275710T000007915	 07/04/2026	 60412
DDO0155	 275710S000009548	 04/04/2026	 56732
DDW8509	 275710T000007726	 03/04/2026	 60412
DKD7E27	 275710S000009576	 05/04/2026	 60503
DQG3650	 275710S000009525	 02/04/2026	 60503
DRK6A62	 275710S000009468	 02/04/2026	 60503
DXE7238	 275710S000009456	 01/04/2026	 60503
EBT6G04	 275710S000009563	 04/04/2026	 56732
EEG3707	 275710S000009580	 06/04/2026	 60503
EGG5A03	 275710S000009566	 04/04/2026	 60503
EGS7H41	 275710S000009432	 31/03/2026	 60503
EIG4880	 275710S000009555	 04/04/2026	 56732
ELR2I69	 275710S000009408	 30/03/2026	 60503
EMP4D90	 275710S000009485	 03/04/2026	 60503
EPD3I39	 275710S000009583	 06/04/2026	 60503
EZN8C78	 275710S000009507	 05/04/2026	 56732
FEJ7232	 275710S000009416	 30/03/2026	 60503
FIM8292	 275710S000009453	 01/04/2026	 60503
FOT0E13	 275710S000009455	 01/04/2026	 56732
FSS2D31	 275710S000009487	 03/04/2026	 60503
FUI0J29	 275710S000009513	 05/04/2026	 60503
FWG2A10	 275710S000009541	 04/04/2026	 56732
GCR7J05	 275710S000009510	 05/04/2026	 56732
GFO8B71	 275710S000009526	 02/04/2026	 60503
GJA8B20	 275710S000009543	 04/04/2026	 56732
GXI8033	 275710S000009438	 31/03/2026	 60503
GZO5653	 275710S000009560	 04/04/2026	 60503
HCA6E41	 275710S000009506	 05/04/2026	 60503
HCV3G98	 275710T000007914	 07/04/2026	 60412
HIB4D44	 275710S000009497	 04/04/2026	 60503
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HQX4E03	 275710T000007918	 07/04/2026	 60412
HSJ6C24	 275710T000007926	 07/04/2026	 59080
HSJ6C24	 275710T000007924	 07/04/2026	 60412
HSU1388	 275710S000009473	 02/04/2026	 60503
HTJ8B39	 275710S000009523	 02/04/2026	 56732
HTN0713	 275710S000009572	 05/04/2026	 60503
HTQ9031	 275710S000009498	 04/04/2026	 60503
HTV3C43	 275710S000009477	 02/04/2026	 60503
ION3F52	 275710S000009426	 31/03/2026	 60503
IPF4542	 275710T000007916	 07/04/2026	 60412
IVR7853	 275710S000009519	 02/04/2026	 56732
JPT7F78	 275710S000009546	 04/04/2026	 56732
JYD8003	 275710S000009462	 02/04/2026	 60503
LMB2125	 275710S000009403	 30/03/2026	 56732
MAC5819	 275710S000009516	 02/04/2026	 56732
MBM0A07	 275710S000009398	 30/03/2026	 60503
MBU8887	 275710S000009405	 30/03/2026	 60503
MFX9469	 275710S000009509	 05/04/2026	 56732
MID3I98	 275710S000009570	 05/04/2026	 60503
MJU8J78	 275710S000009457	 01/04/2026	 60503
MLB0H22	 275710S000009584	 06/04/2026	 60503
MLS8I17	 275710S000009533	 03/04/2026	 60503
MLS9H33	 275710S000009442	 01/04/2026	 60503
MYG6H17	 275710S000009599	 06/04/2026	 60503
NRF7B42	 275710NIC0000835	 17/03/2026	 50020
NRQ0J12	 275710S000009440	 01/04/2026	 60503
NRQ6I55	 275710NIC0000844	 17/03/2026	 50020
OMU6I28	 275710S000009425	 31/03/2026	 60503
OMZ1E10	 275710S000009585	 06/04/2026	 60503
OXD0I90	 275710S000009492	 04/04/2026	 60503
PEP4A38	 275710S000009437	 31/03/2026	 60503
QAD5E71	 275710S000009493	 04/04/2026	 56732
QAE7379	 275710S000009581	 06/04/2026	 60503
QAK4I84	 275710S000009579	 06/04/2026	 60503
QAQ7328	 275710S000009454	 01/04/2026	 60503
QAW8H49	 275710S000009577	 05/04/2026	 60503
QAZ8G83	 275710NIC0000824	 17/03/2026	 50020
QCG4C35	 275710S000009504	 04/04/2026	 60503
QCV1A54	 275710S000009458	 01/04/2026	 60503
QHW0I56	 275710S000009564	 04/04/2026	 60503
QJM8B10	 275710S000009409	 30/03/2026	 60503
QOO0F89	 275710NIC0000833	 17/03/2026	 50020
QQU5I94	 275710T000007933	 07/04/2026	 57380
QWS3F59	 275710T000007936	 07/04/2026	 60412
QXD1G05	 275710S000009505	 04/04/2026	 60503
QXJ3G48	 275710S000009540	 04/04/2026	 60503
RAP6E68	 275710T000007921	 07/04/2026	 60412
RAQ5C66	 275710S000009595	 06/04/2026	 60503
RDZ4B60	 275710S000009424	 31/03/2026	 60503
RFC6C10	 275710S000009480	 02/04/2026	 60503
RHV1H07	 275710NIC0000831	 17/03/2026	 50020
RLI9B96	 275710T000006018	 07/04/2026	 59670
RRT1H88	 275710S000009495	 04/04/2026	 60503
RRX6D68	 275710S000009490	 03/04/2026	 60503
RRY2E20	 275710S000009500	 04/04/2026	 60503
RTI3C20	 275710S000009534	 03/04/2026	 60503
RWF9G91	 275710NIC0000837	 17/03/2026	 50020
RWG0A87	 275710NIC0000823	 17/03/2026	 50020
RWG6B04	 275710S000009598	 06/04/2026	 60503
RXD7G81	 275710NIC0000839	 17/03/2026	 50020
RYS2G57	 275710S000009594	 06/04/2026	 56732
SBC9D36	 275710S000009451	 01/04/2026	 60503
SDK6A90	 275710NIC0000830	 17/03/2026	 50020
SDS8G47	 275710S000009491	 04/04/2026	 56732
SEE8J06	 275710S000009547	 04/04/2026	 56732
SEL6E67	 275710T000007913	 07/04/2026	 60412
SEN5A17	 275710T000006164	 04/04/2026	 54522
SEV0G41	 275710T000007909	 07/04/2026	 57380
SFC2J69	 275710T000007911	 07/04/2026	 60412
SFD0F98	 275710T000007923	 07/04/2026	 60412
SFJ7J22	 275710T000007912	 07/04/2026	 60412
SLY5C26	 275710S000009489	 03/04/2026	 56732
SLZ2J03	 275710NIC0000836	 17/03/2026	 50020
SLZ9E85	 275710S000009443	 01/04/2026	 60503
SMD7C66	 275710S000009418	 30/03/2026	 60503
SMJ6D34	 275710S000009587	 06/04/2026	 60503
SPL2A09	 275710NIC0000841	 17/03/2026	 50020
SPV9J96	 275710S000009445	 01/04/2026	 60503
SXW5E14	 275710NIC0000846	 17/03/2026	 50020
TAS2C86	 275710S000009496	 04/04/2026	 60503
TAS7D96	 275710S000009433	 31/03/2026	 60503
TBA8D34	 275710NIC0000848	 17/03/2026	 50020
TBE8I17	 275710S000009549	 04/04/2026	 56732
TBG4F41	 275710S000009578	 06/04/2026	 60503
TBQ5H55	 275710S000009567	 05/04/2026	 56732
TBT5J91	 275710S000009415	 30/03/2026	 60503
TFH8F01	 275710S000009536	 04/04/2026	 56732
TPN4F68	 275710S000009575	 05/04/2026	 60503
TPV8D92	 275710S000009529	 03/04/2026	 60503
TTY0A74	 275710S000009532	 03/04/2026	 60503
TXI4G87	 275710NIC0000847	 17/03/2026	 50020
UBA1I26	 275710NIC0000843	 17/03/2026	 50020
UBH0J23	 275710S000009429	 31/03/2026	 60503
UBP7B81	 275710S000009574	 05/04/2026	 60503
UGW3C74	 275710S000009414	 30/03/2026	 60503
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 28/05/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ACZ5G16	 275710NIC0000862	 20/03/2026	 50020
AKP8228	 275710NIC0000864	 20/03/2026	 50020
ASW3846	 275710NIC0000869	 20/03/2026	 50020
BAG0G28	 116100T000637416	 01/04/2026	 76251
FIK0A52	 275710NIC0000866	 20/03/2026	 50020
IZK8E19	 275710NIC0000872	 20/03/2026	 50020
OMZ1E10	 275710NIC0000871	 20/03/2026	 50020
OOH0F36	 275710NIC0000863	 20/03/2026	 50020
OOK4C64	 275710NIC0000849	 20/03/2026	 50020
QAK8D37	 275710NIC0000854	 20/03/2026	 50020
QAR1D68	 275710NIC0000860	 20/03/2026	 50020
QCJ9A56	 275710NIC0000870	 20/03/2026	 50020
QHL2683	 275710NIC0000851	 20/03/2026	 50020
QPL8J14	 275710NIC0000850	 20/03/2026	 50020
RAE5F70	 275710NIC0000861	 20/03/2026	 50020
RVN1G07	 275710NIC0000875	 20/03/2026	 50020
RXN7F95	 275710NIC0000859	 20/03/2026	 50020
SAR5H27	 275710NIC0000868	 20/03/2026	 50020
SDZ5H82	 275710NIC0000853	 20/03/2026	 50020
SFN3A98	 275710NIC0000865	 20/03/2026	 50020
SMG9H31	 275710NIC0000857	 20/03/2026	 50020
SVD4B46	 275710NIC0000856	 20/03/2026	 50020
TAQ8A61	 275710NIC0000876	 20/03/2026	 50020
TAX6H55	 275710NIC0000858	 20/03/2026	 50020
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 09/04/2026 09:01	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 25/05/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Documento de Habilitação
ABM7E69	 275710T000005748	 29/01/2026	 73400
AGA9E56	 275710T000003260	 28/01/2026	 67690	 07552180943
AIQ4B41	 275710S000006351	 25/01/2026	 56732
AUB6E19	 275710S000006396	 26/01/2026	 56732
AUN4256	 275710S000006394	 26/01/2026	 56732
AXB6B32	 275710S000006360	 24/01/2026	 56732
AZY3J45	 275710S000006356	 24/01/2026	 56732
BAM5B60	 275710S000006372	 24/01/2026	 56732
BDH8C83	 275710S000006233	 23/01/2026	 56732
DKW9J03	 275710T000006104	 29/01/2026	 67690
DTA5F64	 275710S000006259	 23/01/2026	 56732
HRY2A25	 275710S000006390	 25/01/2026	 56732
MFK3E34	 275710S000006352	 25/01/2026	 56732
PJM4E83	 275710S000006378	 25/01/2026	 56732
SPY6D00	 275710S000006365	 24/01/2026	 56732
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 09/04/2026 09:02	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 28/05/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Documento de Habilitação
AFP9A90	 275710S000006554	 29/01/2026	 56732
AUW1897	 275710S000006505	 28/01/2026	 56732
BAE4D51	 275710S000006523	 29/01/2026	 56732
FIM4J84	 275710S000006520	 29/01/2026	 56732
GGT9J39	 275710S000006567	 29/01/2026	 56732	 03207622524
HRN2I42	 275710S000006440	 27/01/2026	 56732
HTJ7A59	 275710S000006442	 27/01/2026	 56732
NCR2G08	 275710S000006478	 27/01/2026	 56732
NSA9263	 275710S000006565	 29/01/2026	 56732
NUG0F56	 275710S000006473	 27/01/2026	 56732
OON1D89	 275710S000006542	 29/01/2026	 56732
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 09/04/2026 09:02	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 25/05/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AAF5566	 275710S000006269	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ABL4233	 275710S000006347	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ABS3D32	 275710S000006330	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ABU9J95	 275710S000006407	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ACW7F75	 275710S000006318	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ACZ5G16	 275710S000006302	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ADZ6011	 275710T000005785	 06/01/2026	 59670	 R$ 1.467,35
AFE6559	 275710S000006335	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AFM8C89	 275710T000005521	 29/01/2026	 66372	 R$ 195,23
AFM8C89	 275710T000005522	 29/01/2026	 50100	 R$ 880,41
AGA9E56	 275710T000003261	 28/01/2026	 66372	 R$ 195,23
AGA9E56	 275710T000003259	 28/01/2026	 50100	 R$ 880,41
AGA9E56	 275710T000003262	 28/01/2026	 69120	 R$ 88,38
AHD2J86	 275710S000006262	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AHI0A79	 275710T000006102	 29/01/2026	 76331	 R$ 293,47
AJD7E49	 275710NIC0000315	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AJI8915	 275710S000006297	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AJK5050	 275710S000006281	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AJQ3204	 275710T000005746	 29/01/2026	 50100	 R$ 880,41
AKP8228	 275710S000006309	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AKQ6528	 275710S000006293	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AKY6741	 275710S000006400	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ALD3E42	 275710T000005526	 29/01/2026	 51852	 R$ 195,23
ALL6C27	 275710S000006246	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ALN6001	 275710T000005750	 29/01/2026	 51851	 R$ 195,23
ALN6001	 275710T000005749	 29/01/2026	 50450	 R$ 293,47
AMA3F06	 275710S000006307	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AMI7305	 275710S000006398	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ANU1879	 275710S000006341	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AOC2510	 275710S000006421	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AOM7478	 275710S000006374	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
AOM7E36	 275710T000005525	 29/01/2026	 51852	 R$ 195,23
AOM8G70	 275710S000006420	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AOR7579	 275710S000006267	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AOZ7J27	 275710S000006344	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
APC3J20	 275710T000006107	 29/01/2026	 51930	 R$ 293,47
APR4538	 275710T000006101	 29/01/2026	 51851	 R$ 195,23
APS6449	 275710S000006337	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
APU6B05	 275710NIC0000313	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AQJ3396	 275710NIC0000320	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AQJ3396	 275710NIC0000316	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AQZ8577	 275710S000006409	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ARE7G25	 275710NIC0000290	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
ARL2G36	 275710S000006308	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ARX3322	 275710S000006220	 23/01/2026	 56732	 R$ 130,16
ARY3I23	 275710S000006415	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ASK0H42	 275710S000006275	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ASL6J23	 275710S000006272	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ASL6J23	 275710S000006260	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ASW3846	 275710S000006354	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ATN1F69	 275710T000005524	 29/01/2026	 51852	 R$ 195,23
ATR3888	 275710T000005523	 29/01/2026	 51851	 R$ 195,23
AUG3H29	 275710NIC0000310	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
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AUM6F19	 275710S000006419	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AUR9027	 275710S000006429	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AVE0I29	 275710NIC0000287	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
AVG9C61	 275710NIC0000289	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AVJ1I61	 275710S000006382	 25/01/2026	 56732	 R$ 130,16
AVT1F93	 275710S000006368	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AVY6125	 275710S000006391	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AWH3D88	 275710S000006361	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
AWN6G62	 275710S000006331	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AWU2D16	 275710S000006334	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AXK5J20	 275710S000006276	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AXM1B70	 275710NIC0000276	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AXP3156	 275710NIC0000274	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AXR3F02	 275710S000006389	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AXZ8683	 275710S000006395	 26/01/2026	 56732	 R$ 130,16
AYG1258	 275710S000006234	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AYK7910	 275710NIC0000282	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AYQ0609	 275710T000005530	 29/01/2026	 51852	 R$ 195,23
AYR6091	 275710S000006283	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AYW0B90	 275710S000006386	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AYX2501	 275710NIC0000331	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
AYY3467	 275710T000005815	 29/01/2026	 55411	 R$ 195,23
AZD3589	 275710S000006422	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AZU4992	 275710NIC0000275	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BAE3D97	 275710S000006411	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BAE9J92	 275710NIC0000314	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BAJ6E97	 275710S000006298	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BAM1557	 275710S000006299	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BAM9C64	 275710NIC0000324	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BAO1I65	 275710S000006387	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BAV7948	 275710S000006343	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BBR5B50	 275710NIC0000302	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BCC1J14	 275710S000006311	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BCE1708	 275710S000006263	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BCK3E85	 275710S000006340	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BCP7F20	 275710S000006346	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BCT5C95	 275710S000006418	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BCX3550	 275710S000006317	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BCY1E53	 275710T000005528	 29/01/2026	 51851	 R$ 195,23
BDH1D79	 275710S000006336	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BDK7H60	 275710S000006244	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BDQ0030	 275710S000006255	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BDQ1B16	 275710S000006367	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
BDQ5I48	 275710S000006241	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BDX1E66	 275710S000006312	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BEI9I01	 275710S000006323	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BEK5E03	 275710S000006413	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BER6J98	 275710NIC0000306	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BEU6H64	 275710T000006103	 29/01/2026	 51851	 R$ 195,23
BKB6J89	 275710T000005529	 29/01/2026	 51851	 R$ 195,23
BVY2978	 275710S000006405	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BXD2B84	 275710S000006221	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BXD2B84	 275710S000006282	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
CDC4936	 275710S000006287	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
CFP5G32	 275710S000006427	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
CQU7I44	 275710NIC0000285	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
CUA7755	 275710S000006327	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
CWC3A90	 275710S000006379	 25/01/2026	 56732	 R$ 130,16
DGN3J98	 275710T000000644	 29/01/2026	 55417	 R$ 195,23
DKO9F16	 275710NIC0000317	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
DKW9J03	 275710T000006105	 29/01/2026	 51851	 R$ 195,23
EEQ3G88	 275710S000006333	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
EVW9F16	 275710S000006290	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
EVZ2402	 275710S000006226	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
EYF4I16	 275710S000006270	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
EZX4801	 275710S000006243	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FEZ0E01	 275710S000006358	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FIK0837	 275710S000006345	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FIK0A52	 275710S000006338	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FIO5B99	 275710S000006314	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FKU0220	 275710S000006355	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FOO3D91	 275710S000006322	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FOV7I09	 275710S000006364	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FPI2C43	 275710NIC0000304	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
FRA7H09	 275710S000006424	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FRW8C91	 275710NIC0000326	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
FTY2C78	 275710S000006423	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
GBA9A65	 275710S000006320	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
GBC6J04	 275710S000006284	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
GBO4G84	 275710NIC0000312	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
GBO4G84	 275710NIC0000267	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
GEV5595	 275710NIC0000299	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
GFD9G65	 275710S000006319	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
GFO6A79	 275710S000006397	 26/01/2026	 56732	 R$ 130,16
GFY4A86	 275710S000006430	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
GWW9336	 275710S000006321	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
HGP4J36	 275710T000006106	 29/01/2026	 51930	 R$ 293,47
HMJ2H28	 275710S000006436	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
HPP7847	 275710S000006240	 23/01/2026	 56732	 R$ 130,16
HRN3B38	 275710S000006279	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
HRN5A42	 275710S000006239	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
HSH5731	 275710NIC0000292	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
HTO5E56	 275710S000006328	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IKE9E44	 275710S000006248	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ILB0D22	 275710S000006384	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ILV3F14	 275710S000006404	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IMB2F02	 275710S000006218	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
INS1943	 275710S000006247	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IOD6715	 275710S000006261	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IOE3F04	 275710S000006403	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IPF4D20	 275710NIC0000269	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
IRV1J04	 275710S000006329	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IXJ1E82	 275710S000006294	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IYR6G15	 275710S000006399	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IZD0G39	 275710NIC0000288	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
IZK8E19	 275710S000006373	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
JAE9J12	 275710S000006252	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
JAQ4C77	 275710S000006375	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
JBA4I36	 275710S000006266	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
JCC8B91	 275710NIC0000277	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
JCG0G62	 275710NIC0000286	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
JCZ0G74	 275710NIC0000279	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
JIF3A09	 275710S000006383	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
KDW1729	 275710S000006388	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
KEN0D03	 275710S000006228	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
KMP6H34	 275710S000006296	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
KPI5H12	 275710S000006325	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
LSI9G46	 275710S000006277	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
LWX0014	 275710S000006223	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MBE6I83	 275710S000006357	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MBU4136	 275710S000006371	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
MDP8A23	 275710S000006380	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MFG3631	 275710T000005747	 29/01/2026	 50100	 R$ 880,41
MKV8F06	 275710S000006237	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MUD2163	 275710S000006416	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MXC3E29	 275710S000006251	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NBN6638	 275710S000006235	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NJF4I95	 275710S000006250	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NQM5A10	 275710S000006426	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NRL4343	 275710S000006406	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NRS3H23	 275710S000006306	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NRZ1F21	 275710NIC0000311	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
NSB4416	 275710S000006326	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NSB4416	 275710S000006278	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NVO1B88	 275710S000006401	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OBF6459	 275710S000006362	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
OMZ1E10	 275710S000006370	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
ONQ2G29	 275710S000006369	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOG2D66	 275710S000006417	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOH0F36	 275710S000006304	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOJ2H14	 275710NIC0000309	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
OOJ5876	 275710S000006295	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOK4C64	 275710S000006219	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOR6707	 275710S000006392	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOR9D90	 275710S000006300	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOS8G40	 275710S000006410	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOT9362	 275710S000006428	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PHT4I37	 275710S000006292	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PJB4E07	 275710S000006222	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PQS5567	 275710S000006381	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PXK8B87	 275710S000006289	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PZL9B49	 275710S000006258	 23/01/2026	 56732	 R$ 130,16
QAA1180	 275710S000006408	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QAF6A56	 275710S000006377	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QAF9H27	 275710S000006353	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QAK8D37	 275710S000006249	 23/01/2026	 56732	 R$ 130,16
QAQ9I20	 275710S000006230	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QAR1D68	 275710S000006274	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QAU5F63	 275710S000006232	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QBL6I16	 275710NIC0000284	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
QBQ4A88	 275710S000006286	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QCG7H40	 275710S000006332	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QCJ9A56	 275710S000006366	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QCW9692	 275710S000006231	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QHH9I70	 275710S000006254	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QHL2683	 275710S000006229	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QID9B27	 275710NIC0000303	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
QIV0066	 275710S000006301	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QIZ9896	 275710NIC0000293	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
QJG7I29	 275710NIC0000270	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
QPL8J14	 275710S000006225	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QRX0A84	 275710S000006414	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RAE5F70	 275710S000006288	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
REM3F02	 275710NIC0000283	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
REW0D31	 275710S000006264	 23/01/2026	 56732	 R$ 130,16
REW1B06	 275710S000006315	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
REY9A79	 275710S000006227	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RHI3H94	 275710S000006245	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RHJ0G48	 275710S000006349	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RHK5F23	 275710NIC0000305	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RHX8E98	 275710S000006256	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RJF5C82	 275710S000006285	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RMK5B29	 275710NIC0000298	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RND3I44	 275710S000006238	 23/01/2026	 56732	 R$ 130,16
RQS2I08	 275710NIC0000330	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RRN0E38	 275710S000006363	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RTB0F83	 275710S000006359	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
RTC3B28	 275710S000006433	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RUA6D11	 275710NIC0000294	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
RVN1G07	 275710S000006385	 25/01/2026	 56732	 R$ 130,16
RWB3B63	 275710NIC0000307	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RWD4H77	 275710NIC0000281	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RWG0I08	 275710S000006303	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RXN7F95	 275710S000006271	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RXW2B81	 275710NIC0000291	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RXZ6E81	 275710NIC0000273	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RYV8D68	 275710NIC0000268	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RYV8D68	 275710NIC0000280	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SAR5H27	 275710S000006348	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SDU4F78	 275710NIC0000266	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SDZ5H82	 275710S000006236	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SEG8F63	 275710S000006434	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SEM7G81	 275710S000006291	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SFA1G98	 275710S000006224	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SFF2A37	 275710NIC0000301	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SFH1A93	 275710NIC0000265	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SFH1B85	 275710NIC0000318	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SFK5A16	 275710S000006310	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
SFK8D69	 275710S000006305	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SFM7I05	 275710NIC0000308	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
SFN3A98	 275710S000006313	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SFO7A04	 275710S000006376	 24/01/2026	 56732	 R$ 130,16
SHR1C17	 275710NIC0000321	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SIO3H32	 275710NIC0000319	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SIZ8E29	 275710S000006242	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SMA8F30	 275710S000006432	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SME0E72	 275710S000006273	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47

SMF4A83	 275710NIC0000278	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMG1A61	 275710T000005527	 29/01/2026	 51851	 R$ 195,23
SMG9H31	 275710S000006265	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SMI2A70	 275710NIC0000325	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMI8C75	 275710S000006393	 26/01/2026	 56732	 R$ 130,16
SML2B96	 275710S000006280	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SQA9C89	 275710NIC0000297	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SVD4B46	 275710S000006257	 23/01/2026	 56732	 R$ 130,16
SWY9A98	 275710NIC0000271	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SXD8D24	 275710NIC0000328	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SXJ2C23	 275710NIC0000323	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SXJ2C23	 275710S000006253	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SXW1E03	 275710NIC0000296	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SYL6G18	 275710NIC0000322	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
TAO8H37	 275710S000006402	 26/01/2026	 56732	 R$ 130,16
TAQ8A61	 275710S000006425	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TAV4B90	 275710S000006435	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TAW7B86	 275710S000006316	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TAW9E18	 275710S000006412	 26/01/2026	 56732	 R$ 130,16
TAX6H55	 275710S000006268	 23/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TBC8A76	 275710S000006431	 26/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TBD9J04	 275710NIC0000327	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBM6C32	 275710NIC0000332	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBY1D84	 275710NIC0000295	 09/01/2026	 50020	 R$ 260,32
TCS0F60	 275710NIC0000300	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TLG7G82	 275710NIC0000329	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TQS3J85	 275710NIC0000272	 09/01/2026	 50020	 R$ 586,94
UAZ0J78	 275710S000006324	 24/01/2026	 60503	 R$ 293,47
UBB4C62	 275710S000006339	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 28/05/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
ABF4484	 275710S000006494	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AEF4F78	 275710S000006437	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AEK3374	 275710S000006438	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AEV4987	 275710S000006509	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AJB5B94	 275710S000006548	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AKI0420	 275710CND0000010	 27/12/2025	 50450	 R$ 293,47
AKY8178	 275710S000006516	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AML1C28	 275710S000006506	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AMO5258	 275710S000006441	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AMV0337	 275710S000006493	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AOR7182	 275710S000006460	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
APC3J20	 116100T003094311	 26/01/2026	 54870	 R$ 195,23
APC3J20	 116100T003094310	 26/01/2026	 56222	 R$ 88,38
AQG1J27	 275710NIC0000339	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AQJ3396	 275710NIC0000345	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
ASC4E24	 275710S000006510	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ASS2D37	 275710S000006492	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ATB1482	 275710NIC0000338	 13/01/2026	 50020	 R$ 390,46
ATQ6E34	 275710S000006481	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AUB5E91	 275710S000006502	 28/01/2026	 56732	 R$ 130,16
AUF1G99	 275710S000006456	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AUG9G39	 275710S000006488	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AUR9027	 275710S000006531	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AUX4767	 275710S000006511	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AVI7H48	 275710S000006522	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AVU4G47	 275710S000006500	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AWA4823	 275710S000006528	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AWK5H90	 275710S000006472	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AXP3156	 275710NIC0000364	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AXU2856	 275710S000006540	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AYE6F48	 275710S000006477	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AYP1176	 275710NIC0000374	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AZA4I84	 275710S000006498	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
AZH1628	 275710S000006464	 27/01/2026	 56732	 R$ 130,16
AZM6H14	 275710S000006445	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BAD2654	 275710S000006462	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BAP9362	 275710NIC0000355	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BAR3D72	 275710S000006561	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BBH4H24	 275710NIC0000341	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BBR9H23	 275710NIC0000382	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BBT7B96	 275710S000006459	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BBV7H76	 275710S000006466	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BCI7175	 275710S000006514	 28/01/2026	 56732	 R$ 130,16
BCU1C30	 275710S000006530	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BCZ3J91	 275710S000006501	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BDB9I90	 275710S000006533	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BDL5B06	 275710S000006443	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BDN4C71	 275710S000006450	 27/01/2026	 56732	 R$ 130,16
BDT3B37	 275710S000006504	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BDT6B35	 275710S000006486	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BEE3C47	 275710S000006491	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BEN5A89	 275710NIC0000334	 13/01/2026	 50020	 R$ 1.760,82
BEO6B58	 275710NIC0000369	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BEQ3G23	 275710S000006470	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BET7F84	 275710S000006480	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
BZB4000	 275710S000006461	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
CUJ3E54	 275710S000006532	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
CUM4081	 275710NIC0000357	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
DFE2G01	 275710S000006549	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
DIV2I54	 275710S000006535	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
DPP0464	 275710S000006483	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
DXA0A08	 275710S000006543	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
EAH9H93	 275710S000006444	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
EFZ3G02	 275710NIC0000384	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
EMV2H55	 275710S000006495	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
ERI6E72	 275710NIC0000361	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
ETY5F93	 275710NIC0000346	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
EWK9F68	 275710S000006469	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
EXR3E34	 275710S000006558	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
EYS4J52	 275710NIC0000379	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
FCL0B56	 275710S000006449	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FIS4C59	 275710S000006479	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FJB9G04	 275710NIC0000383	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
FKG0F81	 275710S000006537	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
FTB9F91	 275710S000006471	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
GDS7E67	 275710S000006512	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
HTB6022	 275710S000006550	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
HTQ9032	 275710S000006485	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
HTS1I64	 275710NIC0000343	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
HWU1A57	 275710NIC0000365	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
HYZ6G95	 275710S000006525	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IFB6D69	 275710S000006463	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IMY1708	 275710NIC0000359	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
IOD9D13	 275710NIC0000370	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
ITO9754	 275710S000006555	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IVQ7C05	 275710S000006476	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
IXH7048	 275710NIC0000354	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
IZM9A19	 275710S000006350	 25/01/2026	 60503	 R$ 293,47
JAO5C86	 275710S000006560	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
JAT0I81	 275710S000006519	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
JBI8B49	 275710S000006563	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
JBN1A92	 275710S000006457	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
JDE4G85	 275710S000006562	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
LQO2B44	 275710S000006526	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MGG8C52	 275710NIC0000352	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
MGL1A78	 275710S000006496	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MKV9E00	 275710S000006497	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MLE8E19	 275710S000006547	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
MLV9A82	 275710NIC0000381	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
NAO3F96	 275710S000006556	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NIZ3A30	 275710S000006559	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NRN5H42	 275710S000006454	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
NSB7D74	 275710NIC0000371	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
OKX2B37	 275710S000006536	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOJ8928	 275710S000006544	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOS8E83	 275710S000006447	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OOU8G74	 275710S000006490	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
OYH0F96	 275710S000006451	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PBW6C44	 275710NIC0000337	 13/01/2026	 50020	 R$ 1.760,82
PKG5B76	 275710S000006484	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PNT7I92	 275710S000006448	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PPQ9E88	 275710S000006507	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
PVP4F44	 275710S000006475	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QAH5H58	 275710NIC0000375	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
QAI7H64	 275710S000006452	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QAJ1272	 275710S000006513	 28/01/2026	 56732	 R$ 130,16
QAM0028	 275710NIC0000372	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
QAN6C54	 275710S000006499	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QAY5H98	 275710NIC0000350	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
QCW4J52	 275710S000006482	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QCX8B92	 275710S000006534	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QJK3A09	 275710S000006517	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QJO7A49	 275710S000006524	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QJT2I95	 275710S000006453	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QNW2H60	 275710S000006557	 29/01/2026	 56732	 R$ 130,16
QPM4F16	 275710S000006551	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
QVS7F89	 275710S000006474	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RCA4C73	 275710NIC0000360	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RHC6E74	 275710S000006521	 29/01/2026	 56732	 R$ 130,16
RHM4J80	 275710S000006468	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RHT6I80	 275710S000006529	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RMK2H92	 275710S000006487	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RRL4D43	 275710S000006518	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RUA8B08	 275710NIC0000373	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RWC2A93	 275710S000006503	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RWH5D63	 275710NIC0000380	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RWH6G59	 275710S000006465	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RWI5H07	 275710S000006458	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
RXM2H14	 275710NIC0000340	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RYO3I04	 275710NIC0000348	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RYP3J74	 275710S000006552	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SAS6F90	 275710S000006545	 29/01/2026	 56732	 R$ 130,16
SDQ9B62	 275710S000006455	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SEE3I27	 275710NIC0000368	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SEG2F90	 275710NIC0000378	 13/01/2026	 50020	 R$ 260,32
SES1F51	 275710NIC0000356	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SET5A83	 275710S000006538	 29/01/2026	 56732	 R$ 130,16
SEY9I73	 275710S000006539	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SFA9F67	 275710S000006553	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SFB9D69	 275710NIC0000335	 13/01/2026	 50020	 R$ 390,46
SFC5G11	 275710NIC0000367	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SFG5H26	 275710NIC0000376	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SLW1H36	 275710NIC0000362	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMD3E53	 275710S000006541	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SMH5C85	 275710NIC0000353	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMH5D30	 275710S000006568	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SMK0C86	 275710NIC0000349	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
STP2F06	 275710NIC0000342	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SVC2A66	 275710S000006467	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SWJ9C74	 275710S000006439	 27/01/2026	 60503	 R$ 293,47
SXJ8H02	 275710NIC0000377	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SXK4H60	 275710NIC0000366	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TAJ9J83	 275710S000006508	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TAY6I68	 275710NIC0000351	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBA8B41	 275710NIC0000363	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBA8D34	 275710NIC0000347	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBD5B97	 275710NIC0000358	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBH5E80	 275710S000006489	 28/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TBO9C02	 275710NIC0000344	 13/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TCP4G24	 275710S000006546	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TDA5E21	 275710S000006566	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
TJJ5A70	 275710NIC0000336	 13/01/2026	 50020	 R$ 1.760,82
UAY0B87	 275710S000006527	 29/01/2026	 60503	 R$ 293,47
UAY3G98	 275710S000006564	 29/01/2026	 56732	 R$ 130,16
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 29/05/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
BDN1F57	 275710NIC0000333	 13/01/2026	 50020	 R$ 1.760,82
UBB0F34	 275710S000004859	 29/12/2025	 56732	 R$ 130,16
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 09/04/2026 09:01	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
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Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, inscrita no 
CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci 
Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob 
n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo Administrativo n.º 01/2026, RESOLVE registrar 
os preços da empresa ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 85.477.586/0001-32, situada na Rua Santa Catarina, n.° 
850, Bairro: Centro, Cidade de Cascavel, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 
legal Sr. Euclides Luiz Tomazelli, portador do RG n.º 3.XXX.703-X e CPF n.º 060.XXX.839-XX. Telefone: 
(45) 32248308, e-mail: ecofarmas@hotmail.com , atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade 
com as disposições a seguir:
1.	 DO OBJETO
1.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza e 
higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro de Preço n. º 
01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
2.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 27: Exclusivo ME
Ordem	 Cód.	 Descrição	 UD	 Quant.	 Valor Unit. R$	Valor Total R$	
Marca
1	 12457	 VASSOURA DE NYLON - TIPO NOVIÇA, CEPA DE POLIPROPILENO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS (L- 15 X C - 21,05 X A - 4,2), COM CERDAS 100% PET POLIPROPILENO, TIPO PLUMADA, 
CABO REVESTIDO DE POLIPROPILENO MEDINDO 120 CM, COM GANCHO DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, ROSCA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE.	UD	 1.200	 R $ 
6,75	 R$ 8.100,00
	 Perovinha
					     TOTAL	 R$ 8.100,00
LOTE 45: Exclusivo ME
Ordem	 Cód.	 Descrição	 UD	 Quant.	 Valor Unit. R$	Valor Total R$	
Marca
1	 12454	 SPRAY LUBRIFICANTE AEROSOL MULTIUSO - COM 300ML, CONTEÚDO AEROSSOL, 
ELIMINA RANGIDOS, EXPULSA A UMIDADE, LIMPA E PROTEGE, SOLTA PEÇAS OXIDADAS E LIBERA 
MECANISMOS TRAVADOS.	 UD	 300	 R$ 7,16	 R$ 2.148,00	
ETANIZ
					     TOTAL	 R$ 2.148,00
LOTE 49: Exclusivo ME
Ordem	 Cód.	 Descrição	 UD	 Quant.	 Valor Unit. R$	Valor Total R$	
Marca
1	 12427	 PEDRA SANITÁRIA, TIPO DESODORIZADOR SANITÁRIO, CAIXA COM UMA PEDRA 
DE 25 GRAMAS. ASPECTO FÍSICO: SÓLIDO (PEDRA). CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GANCHO E 
REDE PLÁSTICA. ESSÊNCIA: LAVANDA.MARCAS SUGERIDAS: SANY, HAPIC, NOBRE	 UD	
1.500	 R$ 1,31	 R$ 1.965,00	 LIMPS
					     TOTAL	 R$ 1.965,00
LOTE 57: Exclusivo ME
Ordem	 Cód.	 Descrição	 UD	 Quant.	 Valor Unit. R$	Valor Total R$	
Marca
1	 12451	 SACOLA BRANCA - MEDIDAS 30 X40 - MILHEIRO	 MIL	 100	 R $ 
40,50	 R$ 4.050,00	 PLASTINI
					     TOTAL	 R$ 4.050,00
LOTE 64: Exclusivo ME
Ordem	 Cód.	 Descrição	 UD	 Quant.	 Valor Unit. R$	Valor Total R$	
Marca
1	 12389	 DETERGENTE NEUTRO - CONCENTRADO PARA UMECTAÇÃO E PRÉ- LAVAGEM 
DE ROUPAS HOSPITALARES. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO SULFÔNICO LINEAR, ALCALINIZANTE, 
CONSERVANTE, CORANTE, ESPESSANTE, EMULSIFICANTE, COADJUVANTE E VEÍCULO EM BALDE 
DE 20 KG. REGISTRO NA ANVISA	 BA	 10	 R$ 283,50	 R$ 2.835,00	
ALKA 10
					     TOTAL	 R$ 2.835,00
LOTE 102: Exclusivo ME
Ordem	 Cód.	 Descrição	 UD	 Quant.	 Valor Unit. R$	Valor Total R$	
Marca
1	 12448	 SACO PARA PICOCA MEDIDAS APROXIMADAS DE 17X7 CM - PACOTE COM 100 
UNIDADES	 PCT	 3.500	 R$ 6,75	 R$ 23.625,00	 BACARIN 18X24
					     TOTAL	 R$23.625,00
LOTE 104: Exclusivo ME
Ordem	 Cód.	 Descrição	 UD	 Quant.	 Valor Unit. R$	Valor Total R$	
Marca
1	 12450	 SACO PARA PIPOCA MEDIDAS APROXIMADAS DE 13X7 CM - PACOTE COM 100 
UNIDADES	 PCT	 3.500	 R$ 5,55	 R$ 19.425,00	 BACARIN 14X24
					     TOTAL	 R$ 19.425,00
LOTE 106: Exclusivo ME
Ordem	 Cód.	 Descrição	 UD	 Quant.	 Valor Unit. R$	Valor Total R$	
Marca
1	 12358	 ACIDULANTE E ANTI CLORO- PARA LAVAGEM DE ROUPAS 20 LITROS COMPOSIÇÃO: 
METALISSULFI-TO DE SÓDIO E VEÍCULO CONTER REGISTRO NA ANVISA	 GL	 150	
R$ 87,75	R$ 13.162,50	 ALKAMATIC ACID
					     TOTAL	 R$ 13.162,50
2.1.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.
3.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
3.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, para a qual não 
manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
4.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de preços, 
nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO RESERVA
5.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 31, do Decreto 
Municipal nº 172/2022.
5.1.1.	 Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
5.1.2.	 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.
5.1.3.	 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio de 
instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.	 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:
5.4.1.	 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela;
5.4.2.	 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.	 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
5.7.1.	 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2.	 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7.
5.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.	 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.	A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura digital, e será 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
poderá:
5.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão ou 
acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos do art. 
32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
7.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
7.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1.	 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2.	 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
7.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
7.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1.	 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.	 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.	 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
8.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:
8.4.1.	 Por razão de interesse público;
8.4.2.	 A pedido do fornecedor.
9.	 DAS PENALIDADES
9.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
9.1.1.	 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
9.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, 
de 2023).
9.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
10.	 CONDIÇÕES GERAIS
10.1.	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, ¬¬¬10 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 289
De 10/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. OSMAR HARTHMAN, inscrito no CPF-N.º- 632.749.229-00, sob o Regime 
CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga horária de 40 horas 
semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (10/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 290
De 10/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ELISSANDRA DA SILVA RIBEIRO, inscrita no CPF-N.º- 309.304.768-40, 
sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (10/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 291
De 10/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. VERONICA DAVID RODRIGUES, inscrita no CPF-N.º- 069.967.809-
93, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (10/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 292
De 10/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARCIA CARDOSO DE SÁ, inscrita no CPF-N.º- 031.743.419-57, sob 
o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (10/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 293
De 13/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. PAULO SERGIO RODRIGUES, inscrito no CPF-N.º- 150.646.508-09, sob 
o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (13/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 294
De 13/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. TEREZA DA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 033.248.109-30, sob o Regime 
CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com carga horária de 40 horas 
semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (13/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 298
De 13/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSE MARIA DA SILVA, inscrito no CPF-N.º- 029.894.319-00, sob o 
Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (13/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 299
De 13/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 27, de 10/04/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. RAQUEL PEREIRA DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 066.320.839-
43, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (13/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
Republicada por Incorreção.

PORTARIA N.º 274
De 07/04/2026
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE CARGO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO que o art. 34, inc. V, da Lei Municipal nº 21/98 Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Dourdina/PR – estabelece que a a aposentadoria é caso de vacância  do cargo 
público;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar em 17/03/2026, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
930, a servidora Lucia Varoni Favero Oliveira.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (07/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
     Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 138/2026
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Patricia Mardegan Picoli, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Patricia Mardegan Picoli, matrícula nº 6939, 
relativas ao período aquisitivo 02/02/2023 a 01/02/2024, por 20 (vinte) dias devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 14 de abril de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 136/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Claudecir Nascimento, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Claudecir Nascimento, brasileiro, matrícula nº 
5975, relativas ao período aquisitivo 02/05/2023 a 01/05/2024, por 30 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 13/04/2026 sob o nº 200/2026 e, com 
base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em 
abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 137/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, matrícula nº 4871, relativas 
ao período aquisitivo 06/02/2024 a 05/02/2025, por 15 (quinze) dias devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 15 de abril de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal                        

PORTARIA Nº. 135/2026	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Amanda N. G. Bolsanello Dudek, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Amanda N. G. Bolsanello Dudek, matrícula nº 
6238, relativas ao período aquisitivo 01/08/2024 a 31/07/2025, por 20 (vinte) dias devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 22 de abril de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 134/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, brasileiro, casado, 
matrícula nº 55682, relativas ao período aquisitivo 04/01/2023 a 03/01/2024, por 10 (dez) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 22 de abril de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 017/2026
PROCESSO N° 034/2026
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, de registro de preços para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a aquisição de combustíveis com fornecimento continuo e 
fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel s10, etanol e gasolina comum a serem utilizados 
em veículos pertencentes à Secretaria municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:30 horas do dia 29/04/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:30 às 10:00 horas do dia 29/04/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 29/04/2026.
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 13 de abril de 2026.
ALETHEIA PATRICIA BUSH
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 016/2026
PROCESSO N° 033/2026
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, de registro de preços para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a aquisição de combustíveis com fornecimento continuo 
e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel S10, etanol e gasolina comum a serem 
utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e departamentos vinculados a 
frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/04/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/04/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/04/2026.
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 13 de abril de 2026.
PAULO SILVANO GONÇALVEZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
PORTARIA Nº 002/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

cãmara Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 018/2026
SÚMULA: Autorizar o Vereador SAMUEL BATISTA MEDEIROS a viajar a cidade de CURITIBA - 
PR – Pr nos dias 14 a 17 de abril e 2026.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador SAMUEL BATISTA MEDEIROS portador de RG sob N°48...........-7  a viajar a 
cidade de CURITIBA – PR nos dias 15 a 17 de abril de 2026. Conforme Requerimento nº 017/2026 
de 10 de abril de 2026, sendo:
Saída: 14/04/2026
Retorno: 17/04/2026
Participar do curso sobre o tema “LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2027: ELABORAÇÃO, 
COMPATIBILIZAÇÃO COM O PPA 2026- 2029 E CONSTRUÇÃO DOS ANEXOS OBRIGATÓRIOS”. 
promovido pela SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ: 40.621.340/0001-54, a ser realizado nos dias 14 A 17  de abril 
de  2026, LOCAL: Auditório do Hotel Nacional INN Curitiba Estação. R. Lourenço Pinto, 458 - 
Centro, Curitiba - PR, 80010-160. Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 
(seiscentos e sessenta a nove reais) cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º ............. Alterado pela Resolução 004/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 13 de abril de 2026.
Ailton de Souza Freire       Aparecido Neves Pessoa    Francisco Vildson de M. Viana Filho
        Presidente		         1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 020/2026
SÚMULA: Autorizar a Funcionária ELLEN SUYANE DE SOUZA a viajar a cidade de CURITIBA - 
PR – Pr nos dias 14 a 17 de abril e 2026
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a funcionária ELLEN SUYANE DE SOUZA, portadora de RG sob nº 12........-0 SSP/PR a 
viajar a cidade de CURITIBA – PR nos dias 14 a 17 de abril de 2026. Conforme Requerimento nº 
019/2026 de 10 de abril de 2026, sendo:
Saída: 14/04/2026
                     Retorno: 17/04/2026
  Participar do curso sobre o tema “LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2027: 
ELABORAÇÃO, COMPATIBILIZAÇÃO COM O PPA 2026- 2029 E CONSTRUÇÃO DOS ANEXOS 
OBRIGATÓRIOS”. promovido pela SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ: 40.621.340/0001-54, a ser realizado nos dias 14 
A 17  de abril de  2026, LOCAL: Auditório do Hotel Nacional INN Curitiba Estação. R. Lourenço 
Pinto, 458 - Centro, Curitiba - PR, 80010-160. Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de 
R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) cada uma
Lei 904/2019
“art. 6............. Alterado pela lei 1020/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 13 de abril de 2026.
Ailton de Souza Freire      Aparecido Neves Pessoa     Francisco Vildson de M. Viana Filho
        Presidente		         1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 019/2026
SÚMULA: Autorizar a Funcionária CLEUSA TECILLA a viajar a cidade de CURITIBA - PR – Pr nos 
dias 14 A 17 de abril e 2026.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a funcionária CLEUSA TECILLA, portadora de RG sob nº 5................-5 SSP/PR a viajar a 
cidade de CURITIBA – PR nos dias 14 a 17 de abril de 2026. Conforme Requerimento nº 018/2026 
de 10 de abril de 2026, sendo:
Saída: 14/04/2026
Retorno: 17/04/2026
Participar do curso sobre o tema “LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2027: ELABORAÇÃO, 
COMPATIBILIZAÇÃO COM O PPA 2026- 2029 E CONSTRUÇÃO DOS ANEXOS OBRIGATÓRIOS”. 
promovido pela SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ: 40.621.340/0001-54, a ser realizado nos dias 14 A 17  de abril 
de  2026, LOCAL: Auditório do Hotel Nacional INN Curitiba Estação. R. Lourenço Pinto, 458 - 
Centro, Curitiba - PR, 80010-160. Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 
(seiscentos e sessenta a nove reais) cada uma
Lei 904/2019
“art. 6............. Alterado pela lei 1020/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 13 de abril de 2026.
Ailton de Souza Freire      Aparecido Neves Pessoa     Francisco Vildson de M. Viana Filho
        Presidente		         1º Secretário                               2º Secretario

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Processo nº 025/2026 – INEXIGIBILIDADE nº 007/2026.
Ref. Oficio nº 020/2026, pelo qual a agente de contratação, designada pelo decreto n° 6.982/2024, solicita 
HOMOLOGAÇÃO para a Contratação da banda CREEDENCE LONG PLAY, por intermédio da empresa 
MARCELO DE CAMARGO BATISTA - MEI, inscrita no CNPJ nº 21.891.191/0001-07, para apresentação 
no 1º Encontro de Carros Antigos, a realizar-se no dia 26 de abril de 2026, no Distrito de Porto Camargo, 
Município de Icaraíma/PR, conforme termo de referência, sendo o valor máximo da contratação de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), mediante inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021.
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo departamento 
jurídico, resolve:
HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
Processo N°        	 025/2026
Modalidade    	 INEXIGIBILIDADE
Objeto Homologado	 Contratação da banda CREEDENCE LONG PLAY, por intermédio da empresa 
MARCELO DE CAMARGO BATISTA - MEI, inscrita no CNPJ nº 21.891.191/0001-07, para apresentação 
no 1º Encontro de Carros Antigos, a realizar-se no dia 26 de abril de 2026, no Distrito de Porto Camargo, 
Município de Icaraíma/PR, conforme termo de referência, sendo o valor máximo da contratação de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), mediante inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no Estudo Técnico 
Preliminar, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no art. 74, II, da Lei 14.133/23 e suas alterações.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, bem 
como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 007/2026, processo n° 025/2026 com 
base nas razões expostas no presente processo.
Icaraíma - PR, 10 de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 14 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB10
PREfEItURA MUNICIPAl DE AltO PIqUIRI

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 213/2026, de 13 de Abril de 2026.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de DIRETOR DE DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO e dá 
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a partir de 13 de abril de 2026 , LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR, matricula 
523, do cargo de comissão de DIRETOR DE DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, CC-2, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração.
II - Revoga-se a portaria nº 65/2025, de 22 de janeiro de 2025.
III - Determinar o retorno do servidor ao seu cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE DE 
LICITAÇÃO, para o qual foi devidamente aprovado em concurso público.
IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a patir de 13 de abril de 2026.
Alto Piquiri, 13 de Abril de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 063/2026, de 28 de janeiro de 2026, 

com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 014/2026 
OBJETO: Celebração de Termo de Convênio entre o Município de Iporã e a Associação 

Comercial e Empresarial de Iporã – ACEI, conforme Lei Municipal nº 1.949/2025, para apoio 
financeiro visando à realização de campanha de fomento ao incremento de vendas no comércio 
local. 
EMPRESA: Associação Comercial e Empresarial de Iporã – ACEI 
CNPJ Nº 77.842.862/0001-96 
VALOR DA PROPOSTA: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

JUSTIFICARIVA: O presente convênio fundamenta-se no disposto no art. 3º, parágrafo único, inciso I, 
da Lei Municipal nº 1.936/2025, que autoriza o Poder Executivo a incentivar e apoiar a Associação 
Comercial e Empresarial de Iporã (ACEI) na realização de eventos e iniciativas voltadas ao 
desenvolvimento econômico local, podendo o apoio ocorrer por meio de auxílio financeiro para 
campanhas de incentivo ao comércio. 
A ACEI desempenha papel estratégico no fortalecimento do comércio municipal, reunindo empresários 
de diversos segmentos e possuindo estrutura para organizar ações conjuntas e de grande alcance. A 
proposta contempla apoio financeiro no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a realização de 
campanha promocional, envolvendo divulgação, sorteios e ações de marketing, com o objetivo de 
aquecer as vendas, movimentar a economia local, manter empregos e gerar renda. 
Tal iniciativa alinha-se às políticas públicas de incentivo ao desenvolvimento econômico, promovendo 
a valorização do comércio local e beneficiando a coletividade. 

 
 

Iporã-PR, 13 de Abril de 2026. 
 
 
 

Janaina Bergamin Pereira Roberto da Silva 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 12/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2026, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 14/04/2026 a 
22/04/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 199 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz Enfermeiro Intervencionista Campo Mourão 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
 
 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 016 Robson Martins Alves Condutor de Ambulância Socorrista Loanda* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano para atuar como 
folguista em turno diurno e/ou diurno, conforme necessidade. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí.   
 

22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 238 Almir Jose de Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Ivaiporã* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano para atuar como 
folguista em turno diurno e/ou diurno, conforme necessidade. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 22ª Regional de Ivaiporã, 
quais sejam: Manoel Ribas, Ivaiporã e São João do Ivaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 
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comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”), bem como extrato disponível no site do Detran/PR 

comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Operador de Rádio, conforme Anexo I do Edital do 

Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 
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s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda na 

fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
        
 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº.   075/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PLANO DE TRABALHO APRESENTADO À 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre plano de trabalho apresentado à Inexigibilidade nº 014/2026, 
visando a Celebração de Termo de Convênio entre o Município de Iporã e a Associação Comercial 
e Empresarial de Iporã – ACEI, conforme Lei Municipal nº 1.949/2025, para apoio financeiro 
visando à realização de campanha de fomento ao incremento de vendas no comércio local, tendo 
sido contratada a associação abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE IPORÃ – ACEI R$15.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre Parte das 
propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 001/2026.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE - CISA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre Parte das 
propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 001/2026, que trata do REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação, com fornecimento parcelado para Aquisição de Veículos Novos, Zero KM, de tipos variados, nos termos do 
art.  86,  da Lei  Federal  nº 14.133/21, conforme resoluções e recursos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná 
(SESA/PR),  onde vem habilitando os  municípios  do Estado do  Paraná,  por  meio  de Resoluções  específicas,  para  a  
utilização de veículos para uso no transporte sanitário, conforme critérios técnicos básicos estabelecidos no Termo de 
Referência, para uso dos Entes da Federação Consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 
12ª R.S,  e demais órgãos e entidades da administração direta e indireta,  na condição de Órgão Participante desta  
licitação, conforme especificações constantes do Edital  no  anexo I, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
relacionadas, conforme valores, itens, marcas, abaixo registrados nostermos da ata edemais documentos anexos ao processo:

LOTE 01 ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA/
MODELO

VALOR 
REGISTRADO 

UNIT.

VALOR TOTAL

EMPRESA: 
SOCIETE 
COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA 

Ambulância de Transporte - Simples Remoção Tipo 
A Definição/Aplicação:  Ambulância  de  transporte 
para  remoção  simples  e  eletiva  de  pacientes  sem 
risco  de  vida  em  condições  estaveis  ?  Ambulância 
Tipo  A.Ano  /  Modelo:  2025/2026  - 
2026/2026Condição:  O  KmCor:  BrancoGrafismo  : 
conforme Manual de Marcas do governo do Estado 
do Paraná ? Frota Atenção Primária em Saúde (Todos 
os  Veículos)  Versão  09/2025Características 
gerais:Veículo tipo furgão obedecendo as medias de 
L1H1  com  carroceria  em  aço  tipo  chassis  ou 
monobloco original de fábrica; Zero km; porta lateral 
no  compartimento  do  paciente  de  correr  e  duas 
portas traseiras com abertura horizontal mínima em 
duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), 
com dispositivo automático para mantê- las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o 
veículo  estacionar  em  desnível;  Cabine/Carroceria: 
Portas  em  chapa,  com  revestimento  interno  em 
poliestireno,  com  fechos  interno  e  externo, 
resistentes  e  de aberturas  de fácil  acionamento;  O 
pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento; Dimensões: Compartimento interno de 
carga  com  no  mínimo:  7  m3,  tendo  também 
2500mmm  de  comprimento,  1500mm  de  altura  e 
1700mm  de  largura.Motor:  Dianteiro,  mínimo  4 
cilindros; Potência máxima igual ou superior a 130 cv; 
Torque  máximo  igual  ou  superior  a  30  kgfm 
(323,62N.m);  Sistema  de  alimentação:  injeção 
eletrônica  direta;  Aspiração: 
turbocompressor.Abastecimento  de  Combustível: 
Combustível: óleo diesel S10; Capacidade mínima do 

57 RENAULT 
Modelo: 
MASTER 
L1H1 AMB 

R$318.900,00 R$18.177.300,00

tanque de combustível: 85 litros e tanque de Arla 32 
com  capacidade  mínima  de  16  litros.Transmissão: 
Automática ou Manual de, no mínimo, 5 velocidades 
à frente e uma à ré. Caixa de transferência de tração 
dianteira.  Se  ofertado,  poderá  ser  aceito  tração 
traseira  ou ainda nas  quatro rodas que atendam a 
NBR  14561.Direção:  Elétrica,  hidráulica  ou  eletro-
hidráulica.Capacidade: Capacidade de carga mínima: 
1.000 Kg; Volume útil mínimo do compartimento de 
carga:  11.000  litros.Suspensão:  Original,  de  acordo 
com o padrão do fabricante do veículo.O conjunto 
das  suspensões  dianteira  e  traseira  deverá  possuir 
eficácia/eficiência satisfatórias quanto à redução das 
vibrações/trepidações  originadas  da  irregularidade 
da  via  de  circulação  e/ou  carroceria,  reduzindo 
adequadamente, as injúrias que porventura viriam a 
acometer  o  paciente  transportado.Sistema  de 
Segurança:  Freio  com  Sistema  Anti-Bloqueio  (ABS) 
nas quatro rodas; 

LOTE 02 ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA/
MODELO

VALOR 
REGISTRADO

VALOR TOTAL

EMPRESA: 
ROMA 
CONSULTORIA 
PRIME LTDA 

AMBULÂNCIA  TIPO  B  SUPORTE  BÁSICO 
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  DO 
PRODUTONomenclatura:  VEÍCULO  AMBULÂNCIA 
TIPO  B   SUPORTE  BÁSICO  -  EM  VEÍCULO  TIPO 
FURGÃO  (L2H2).Ano  /  Modelo:  2025/2026  - 
2026/2026Condição:  O  KmCor:  BrancoGrafismo  : 
conforme Manual de Marcas do governo do Estado 
do Paraná ? Frota Atenção Primária em Saúde (Todos 
os  Veículos)  Versão  09/2025Definição/Aplicação: 
Veículo destinado ao transporte inter-hospitalar  de 
pacientes  com  risco  de  vida  conhecido  e  ao 
atendimento pré-hospitalar  de pacientes  com risco 
de vida desconhecido, não classificado com potencial 
de necessitar  de intervenção médica no local  e/ou 
durante  transporte  até  o  serviço  de  destino  ? 
Ambulância Tipo B. Adaptação Para Ambulância De 
Transporte (Tipo B) deverá ser feita pela fabricante 
do veiculo, consecionaria do fabricante do veiculo e 
ou por empresa devidamente homologada junto ao 
fabricante, não perdendo assim a garantia de fabrica 
do veiculo . Características gerais:Veículo tipo furgão 
obedecendo as medias de L2H2 com carroceria em 
aço  tipo chassis  ou  monobloco  original  de  fábrica; 
Zero km; porta lateral no compartimento do paciente 
de  correr  e  duas  portas  traseiras  com  abertura 
horizontal  mínima em duas  posições  (de 90 e  180 
graus ou 90 e 270 graus), com dispositivo automático 
para mantê- las abertas, impedindo seu fechamento 
espontâneo  no  caso  de  o  veículo  estacionar  em 
desnível;  Cabine/Carroceria:  Portas  em chapa,  com 
revestimento  interno  em  poliestireno,  com  fechos 
interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento;  O  pneu  estepe  não  deve  ser 
acondicionado no salão de atendimento; Dimensões: 

41 RENAULT 
Modelo: 

MASTER L2H2 
PRO 

R$354.000,00 R$14.514.000,00 

Comprimento  total  máximo:  5,410  mm;  Distância 
entre eixos maior ou igual a 3450mm; Altura mínima: 
2.500 mm; salão de atendimento igual ou superior a 
3100mm  (conforme  NBR14561);  o  compartimento 
do paciente deve possuir uma altura mínima de 1850 
mm na área do paciente primário, medidos desde o 
piso até o forro do teto.Motor: Dianteiro, mínimo 4 
cilindros;  Potência máxima igual  ou superior a 130 
cv;  Torque  máximo  igual  ou  superior  a  30  kgfm. 
Sistema  de  alimentação:  injeção  eletrônica  direta; 
Aspiração:  turbocompressor.  Abastecimento  de 
Combustível:  Combustível:  óleo  diesel  S10; 
Capacidade  mínima  do  tanque  de  combustível:  85 
litros e tanque de Arla 32 com capacidade minima de 
16 litros.Transmissão: Automática ou Manual de, no 
mínimo, 5 velocidades à frente e uma à ré. Caixa de 
transferência de tração dianteira. 

2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 13 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI

Presidente

 
 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2026 
PROCESSO DIGITAL Nº 221/2026 

 
O Município de Altônia – PR, inscrito no CNPJ nº 81.478.059/0001-91, torna público que realizará 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 
Contratação de empresa prestadora de serviço técnico especializado no ramo de engenharia clínica, 
visando atender às necessidades do Hospital Municipal do Munícipio de Altônia-PR. 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço técnico especializado no ramo de engenharia 
clínica, visando atender às necessidades do Hospital Municipal do Munícipio de Altônia-PR. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

PARTICIPAÇÃO: Certame exclusivo para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedores Individuais (MEI) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e do Prejulgado nº 
27 do TCE-PR.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas e documentos deverão ser enviados exclusivamente 
por e-mail para: altonialicitacoes@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA. 
(DISPENSA 031/2026) 

Prazo para envio: até 16/04/2026 às 17h00 HORAS. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  17/04/2026 às 14h00 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO: O resultado será publicado no Diário Oficial do Município de Altônia e no 
Jornal Umuarama Ilustrado. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).  

INFORMAÇÕES: O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município de Altônia-PR e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

Altônia-PR,13 de abril de 2026. 

 
Diego Jardim Pergo 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1º ADENDO MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 048/2026 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração e do Pregoeiro Gabriel 
Ribeiro do Monte, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados, especialmente às empresas que adquiriram o edital 
em epígrafe, o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 048/2026, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para futura aquisição de 01 (um) veículo tipo SUV 
para atender as necessidades e demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, desse município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
A Secretaria Municipal de Administração e Diretoria de Compras, 
ALTERA-SE E MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
ALTERA-SE O DESCRITIVO DO ITEM DO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO 02) DO EDITAL, E ONDE CONSTAR: 
Onde se lê: 
Veículo deve estar na inserido dentro da categoria SUV compacto ou 
categorias superiores e deve apresentar no mínimo as seguintes 
características: Zero quilômetro/Fabricação nacional ou nos países 
que compõem o MERCOSUL (serão aceitos veículos fabricados nos 
países do MERCOSUL, desde que haja acordo bilateral para o 
comércio de veículos, em vigor com o Brasil)/Do tipo 
passageiro/automóvel; - Carroceria SUV, 04 (quatro) portas/Cinco 
lugares/Cor preta/Ignição injeção eletrônica ou injeção direta/Ano de 
fabricação 2025/2026 e modelo 2025 ou acima/Só será admitida a 
oferta de veículo automotor que utilize o combustível renovável 
etanol, inclusive mediante tecnologia "flex" - Lei n° 9.660, de 
1998/Motor preferencialmente três cilindros FLEX, 1.0 
turbo/Motorização: Potência mínima de 116 CV (cento e dezesseis 
cavalos vapor)/Transmissão automática/Sistema de freios anti-
blocante (ABS) nas quatro rodas com freios dianteiros a disco; ou 
sistema ABS EBD (Electronic Brake force Distribution)/Controle de 
tração e estabilidade/Apoios de cabeça para todos os ocupantes 
originais de fábrica/Sensores de estacionamento traseiro/Cinto de 
três pontos para todos os ocupantes/Limpador e lavador de vidro 
traseiro/Travamento central das portas/Desembaçador de vidro 
traseiro/Sistema de partida/arranque em aclive (subida)/Rodas de 
liga leve aro 16" ou 17"/Sistema de condução diurna/Faróis 
(halógenos ou LED) com acendimento automático/Faróis de neblina 
(halógenos ou LED)/Sistema de chave presencial, com partida por 
botão (star-stop engine button)/Retrovisores externos com ajustes 
por comando elétrico originais de fábrica/Vidros e travas elétricas 
nas 04 (quatro) portas originais de fábrica/Airbags frontais, laterais e 
de cortina (no mínimo 6 airbags)/Direção Hidráulica, eletro assistida 
ou elétrica progressiva/Coluna de direção com regulagem manual de 
altura e profundidade/Sistema de som multimídia com tela sensível 
ao toque (touchsreen)/Sistema completo e original de 
fábrica/Câmera de ré com diferentes modos de visualização e linhas 
guias, e imagem integrada ao painel multimídia original de 
fábrica/Ar-condicionado quente e frio original de fábrica/Alarme 
antifurto original de fábrica/Banco do motorista com ajustes de 
altura, distância e inclinação/Porta-malas com capacidade mínima 
de 390 litros/Todos os demais itens de série do modelo/Garantia 
mínima de três (3) anos. 
Leia-se: 
Veículo deve estar na inserido dentro da categoria SUV compacto ou 
categorias superiores e deve apresentar no mínimo as seguintes 
características: Zero quilômetro/Fabricação nacional ou nos países 
que compõem o MERCOSUL (serão aceitos veículos fabricados nos 
países do MERCOSUL, desde que haja acordo bilateral para o 
comércio de veículos, em vigor com o Brasil)/Do tipo 
passageiro/automóvel; - Carroceria SUV, 04 (quatro) portas/Cinco 
lugares/Cor branca/Ignição injeção eletrônica ou injeção direta/Ano 
de fabricação 2025/2026 e modelo 2025 ou acima/Só será admitida a 
oferta de veículo automotor que utilize o combustível renovável 
etanol, inclusive mediante tecnologia "flex" - Lei n° 9.660, de 
1998/Motor preferencialmente três cilindros FLEX, 1.0 
turbo/Motorização: Potência mínima de 116 CV (cento e dezesseis 
cavalos vapor)/Transmissão automática/Sistema de freios anti-
blocante (ABS) nas quatro rodas com freios dianteiros a disco; ou 
sistema ABS EBD (Electronic Brake force Distribution)/Controle de 
tração e estabilidade/Apoios de cabeça para todos os ocupantes 
originais de fábrica/Sensores de estacionamento traseiro/Cinto de 
três pontos para todos os ocupantes/Limpador e lavador de vidro 
traseiro/Travamento central das portas/Desembaçador de vidro 
traseiro/Sistema de partida/arranque em aclive (subida)/Rodas de 
liga leve aro 16" ou 17"/Sistema de condução diurna/Faróis 
(halógenos ou LED) com acendimento automático/Faróis de neblina 
(halógenos ou LED) /Retrovisores externos com ajustes por 
comando elétrico originais de fábrica/Vidros e travas elétricas nas 
04 (quatro) portas originais de fábrica/Airbags frontais, laterais e de 
cortina (no mínimo 6 airbags)/Direção Hidráulica, eletro assistida ou 
elétrica progressiva/Coluna de direção com regulagem manual de 
altura e profundidade/Sistema de som multimídia com tela sensível 
ao toque (touchsreen)/Sistema completo e original de 

  

fábrica/Câmera de ré com linhas guias, e imagem integrada ao 
painel multimídia original de fábrica/Ar-condicionado quente e frio 
original de fábrica/Alarme antifurto original de fábrica/Banco do 
motorista com ajustes de altura, distância e inclinação/Porta-malas 
com capacidade mínima de 390 litros/Todos os demais itens de série 
do modelo/Garantia mínima de três (3) anos. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Pregão Eletrônico n° 048/2026, para:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
28/04/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
28/04/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
28/04/2026 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico n° 048/2026, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de abril de 2026. 
Gabriel Ribeiro do Monte / Pregoeiro 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2025 
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas com domicílio 
tributário no Município de Guaíra/PR, para fins de prestação de 
pequenos serviços de reparos e manutenção preventiva e corretiva, 
em atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis nos próprios 
públicos do Município, dos seguintes profissionais prestadores de 
serviços de: Alvenaria (Pedreiro), Montagem de móveis 
(Marceneiro/Montador de Móveis), Aplicação de revestimentos 
(Azulejista), Jardinagem (Jardineiro), Varrição de calçadas, pátios, 
praças, ruas e afins (Varredor), Instalação e Manutenção Elétrica 
Predial (Eletricista); Manutenção de instalações hidráulicas e 
sanitárias (Encanador), Manutenção de telhado (Telhadista), 
Carpintaria (Carpinteiro), para atendimento às Secretarias 
Municipais de Guaíra/PR. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria n° 696/2025, no uso das suas prerrogativas 
legais e com fundamentos na Lei nº 14.133/2021, resolve prorrogar 
pela primeira vez o Edital de Chamamento Público nº 006/2025, 
mediante as seguintes condições: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS 
CONDIÇÕES. O prazo de vigência previsto no subitem 2.3 do Edital, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 10 de abril 
de 2026. Continuarão abertas as inscrições para as pessoas 
jurídicas interessadas que pretendem participar do credenciamento, 
nos termos do Edital de Chamamento Público nº 006/2025. Serão 
mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se 
refere aos valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais 
condições, ocorrendo apenas a prorrogação do prazo para 
credenciamento, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres 
da administração municipal; 
O Chamamento e seus anexos poderão serem obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 10 de abril de 2026. 
Graziela Barbosa de Azevedo /Comissão de Licitação 

PREfEItURA MUNICIPAl DE IVAté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026
CONTRATO N° 017/2026
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 13 DE ABRIL DE 2026.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CADI SERVICOS MEDICOS S/A.
CNPJ: 26.406.968/0001-06.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE ENFERMAGEM EM REGIME DE PLANTÃO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR.
VALOR TOTAL: R$ 487.264,05 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL, DUZENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

PREfEItURA MUNICIPAl DE IVAté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 043/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa Eletrônica n° 007/2026, em favor 
empresa GIOPATO LTDA, CNPJ: 52.014.499/0001-90, que tem como objeto aquisição de quimonos para a prática de 
jiu-jitsu, destinados aos alunos participantes do projeto desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no valor de R$21.740,00 (vinte e um mil, setecentos e quarenta reais), com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias de abril de 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 025/2026 

LEILÃO ELETRÔNICO - N.º 002/2026 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade LEILÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21 e Lei Municipal n.º 2551/25, cuja finalidade tem por receber 
propostas, conforme descrição no anexo I do edital. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Maior Lance por Lote. 
Recebimento das Propostas: Até as 08h29min do dia 15/05/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08h30min do Dia 15/05/2026. 
Duração da Disputa: 7 (sete) horas. 
Horário de Encerramento da Disputa: Às 15h30min do Dia 15/05/2026. 
Objeto: Alienação de bens móveis inservíveis, de recuperação antieconômica 
para o uso da Prefeitura de Cidade Gaúcha, PR. 
Poderão participar desta licitação pessoas físicas e jurídicas, que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Leiloeiro Administrativo, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado 
pela Portaria n.º 110/2026. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 13 de abril de 2026. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 44-3654-1235 – email:contabilidadepmbs@gmail.com 

DECRETO N.º 020/2026 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2026, dando outras providências. 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida nos Incisos II (caput) e; V, VI, VIII, IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º, e observado o contido 
no Art. 6º da Lei Municipal n.º 865/2025, datada de 11 de dezembro de 2025, (LOA/2026). 

 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$1.318.552,07 (Um milhão, trezentos e dezoito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e sete centavos) 
que obedecerá a seguinte classificação: 

 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

001.28.846.2052.0.002- Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais  
510 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições – Conv. Itaipu 6.824,04 

Fonte – 1072 -  Programa Itaipu Mais Que Energia  
511 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições – Conv. Itaipu 327.170,15 

Fonte – 31072 -  Programa Itaipu Mais Que Energia – Exercício Anterior  
512 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições – Conv. 347-2024 31.264,94 

Fonte – 70020 -  Pavimentação Asfaltica – Recursos Estadual  
513 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições – Conv. 347-2024 – Ex. Ant. 953.292,94 

Fonte – 73020 -  Pavimentação Asfaltica – Recursos Estadual – Ex. Anterior  
  SOMA ............................................................................... 1.318.552,07 

 
 

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
indicado os seguintes recursos: 

 
I – Na importância de R$38.088,98 (Trinta e oito mil, oitenta e 

oito reais e noventa e oito centavos), proveniente do produto do excesso real de arrecadação, por 
rendimentos de aplicação financeira, apresentado nas Fontes de Recursos 1072 e 70020, conforme abaixo: 

 
Excesso de Arrecadação:  
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor 

1072 (117) 132101110600000000 – RDB – FONTES CONVENIOS 6.824,04 
70020 (117) 132101110600000000 – RDB – FONTES CONVÊNIOS 31.264,94 

 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  38.088,98 
 
 
II – Na importância de R$1.280.463,09 (Hum milhão, duzentos 

e oitenta mil, quatrocentos e sessenta e três reais e nove centavos), proveniente do produto do Superávit 
Financeiro recalculado no exercício de 2025, apresentado nas Fontes de Recursos 1072 e 70020, 
conforme abaixo: 

 
Superávit Financeiro: 

Código da 
Fonte 

Descrição da Fonte Valor 

1072 PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 327.170,15 
70020 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA – RECURSOS ESTADUAL 953.292,94 

 SOMA .................................................................................. 1.280.463,09 
 
 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
                                   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 13 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

                                                                 ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                                                                                         Prefeito Municipal 
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EXTRATO: CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 021/2026 - PMCG 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2026 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2026 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 

 
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de 01 (uma) 
ambulância tipo A e 01 (uma) van de passageiros, sem uso anterior, 0 km, destinados à 
implementação do Transporte Sanitário no Município, pelo incentivo financeiro de 
investimento do Programa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação 
da Atenção Primária, na modalidade Fundo a Fundo, decorrentes das Resoluções SESA 
n.º 1147/2025 e n.º 1357/2025, mediante adesão, na condição de órgão não 
participante (“carona”), à Ata de Registro de Preços n.º 085/2024, originada do Pregão 
Eletrônico n.º 012/2024, do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o 
Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas – CODANORTE, incluindo 
todas as condições, especificações e garantias estabelecidas no edital de origem e na 
respectiva ARP. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$ 612.072,52 (seiscentos e doze mil, setenta e 
dois reais e cinquenta e dois centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 07 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Camile Vianna Freitas 
Representante Legal 

Contratada 
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EXTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 023/2026 - PMCG/PAM 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 011/2026 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2026 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: ESTRUTURAX OBRAS E SERVIÇOS LTDA 

 
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é Pavimentação de Estrada Rural em CBUQ, 
81.564,98m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-
base, revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placa de obra, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 003/2026.  
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$ 14.280.000,00 (quatorze milhões, duzentos e 
oitenta mil reais) 
 
Cidade Gaúcha/PR, 09 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Stella Maris Della Coletta Volpato 
Sócia Administratora 

Contratada 
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OFÍCIO N.º 284/2026  

 

Informamos que o Contrato n.º 021/2026, oriundo da Inexigibilidade De Licitação N.º 
005/2026, referente ao Processo Administrativo n.º 017/2026, encontra-se 
devidamente formalizado, com instrumento assinado pelas partes e extrato publicado 
no Diário Oficial, estando concluídas as etapas de formalização de competência da 
Divisão de Contratos. 

Ficam, portanto, cientificados e formalmente designados, como Gestora, Sra. Adriana 
Patrício Domingues Jardim e como Fiscal Sr. George Augusto Rodrigues, para atuarem 
na gestão e fiscalização da execução do instrumento e dos instrumentos dele 
decorrentes, quando houver, desde o início da vigência até o seu encerramento, nos 
termos da legislação vigente, especialmente do disposto no art. 117 da Lei n.º 
14.133/2021, bem como das atribuições previstas para gestão e fiscalização contratual. 

 

Cidade Gaúcha/PR, 13 de abril de 2026. 

 

Divisão de Contratos 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 
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OFÍCIO N.º 283/2026  

 

Informamos que o Contrato n.º 023/2026, oriundo da Concorrência Eletrônica n.º 
003/2026, referente ao Processo Administrativo n.º 011/2026, encontra-se 
devidamente formalizado, com instrumento assinado pelas partes e extrato publicado 
no Diário Oficial, estando concluídas as etapas de formalização de competência da 
Divisão de Contratos. 

Ficam, portanto, cientificados e formalmente designados, como Gestor Sr. Valdeci 
Ribeiro de Almeida e como Fiscal Sr. Vitor Hugo D´orazio Bortoluzzi, fiscal substituta 
Sra. Cristiane Antonia Camilo,  para atuarem na gestão e fiscalização da execução do 
instrumento e dos instrumentos dele decorrentes, quando houver, desde o início da 
vigência até o seu encerramento, nos termos da legislação vigente, especialmente do 
disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, bem como das atribuições previstas para 
gestão e fiscalização contratual. 

 

Cidade Gaúcha/PR, 13 de abril de 2026. 

 

Divisão de Contratos 

 

 

                        
                 

 
 

Portaria nº 100/2026 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os 

itens apresentados nas Licitações:  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 08/2026 - Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição 

de dispositivos de comunicação móvel (smartphones) novos, de primeiro uso, acompanhados de 

acessórios de proteção, visando a atualização tecnológica das unidades móveis de urgência e 

emergência do CIUENP do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP. 

 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

JOAO PAULO DE JESUS DOS SANTOS 63.183,50 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 
 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama/PR, 13 de abril de 2026. 

 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 297 

DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho 
de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

  Art. 1° Art. 1° - CONCEDER: 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e 
oitenta e cinco reais), e 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e 
cinqüenta centavos) totalizando o valor de R$ 1.212,50 (Hum mil, duzentos e doze reais e cinqüenta 
centavos), ao Prefeito Municipal Oberdam José de Oliveira, matrícula nº 490, para cobrir 
despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
12/04/2026 

 
A 
 

14/04/2026 
 

 
07h00min/ 

 
 

23h00min 

 
 

Curitiba - Pr 

 
- SEFA; 
- CASA CIVIL; 
- SEAB; 

I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio 
de veículo do Município de Douradina – PR. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 13 de Abril de 2026. 

 
Anderson Ribeiro Daldosso 

Secretário de Governo 
Portaria nº 338/2021 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO N.º 043/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 034/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 040/2025. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade 
Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Alexandre Lucena, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Auto Posto Bom Retiro de Cidade Gaúcha Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.569.580/0001-67, com sede à 
Rua Mario Ribeiro Borges, n.º 2508, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, 
endereço eletrônico apbomretiro@hotmail.com, telefone (44) 99865-1000, neste ato 
representada por seu sócio administrador Sr. Adir Antonio Ferri, portador do RG n.º 
3.157.527-3 0 SESP/PR, inscrito no CPF n.º 457.644.689-49, aqui doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pela 
contratada, protocolado sob nº 622/2026, devidamente instruído com documentos 
comprobatórios e memória de cálculo; 
 
CONSIDERANDO a elevação extraordinária e superveniente dos preços dos 
combustíveis, fato alheio à vontade das partes e que impacta diretamente os custos 
de aquisição do objeto contratado; 
 
CONSIDERANDO que restou demonstrada a quebra da equação econômico-
financeira inicial do contrato, com redução significativa da margem originalmente 
pactuada; 
 
CONSIDERANDO o parecer do Controle Interno, que reconheceu a regularidade 
formal do processo e a possibilidade jurídica do pleito; 
 
CONSIDERANDO o parecer jurídico favorável ao reequilíbrio econômico-financeiro, 
com fundamento na teoria da imprevisão e na ocorrência de álea extraordinária;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, que assegura a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos administrativos;  
 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e supremacia 
do interesse público, previstos no art. 37 da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO que a recomposição do equilíbrio contratual se mostra medida 
necessária para garantir a continuidade do fornecimento de combustível à frota 
municipal, evitando prejuízos à prestação dos serviços públicos essenciais;  
 
CONSIDERANDO, ainda, que a adoção de mecanismo de ajuste periódico assegura 
maior vantajosidade à Administração, ao vincular o preço contratado às variações 
reais de mercado, evitando pagamentos superiores ao necessário; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição imediata do equilíbrio econômico-
financeiro, a fim de evitar a interrupção no fornecimento de combustível;  
 
CONSIDERANDO que o presente termo observa integralmente as recomendações 
constantes no parecer jurídico emitido nos autos do protocolo nº 622/2026; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR o Contrato de Aquisição n.º 
043/2025, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
1.1. Fica reconhecido o direito da CONTRATADA ao reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato Administrativo n.º 043/2025. 
 
1.2. Em razão do reequilíbrio, fica autorizado, em caráter imediato e provisório, o 
valor unitário do item Óleo Diesel S-500 que passa a ser conforme abaixo: 
 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR INICIAL VALOR ATUAL 

002 ÓLEO DIESEL S-500 R$ 6,14 R$ 6,67 

 
1.3. O valor acima possui caráter provisório, ficando sujeito à apuração periódica 
prevista neste instrumento. 
 
1.4. O valor reequilibrado será aplicado com efeitos retroativos à partir de 10 de 
março de 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO MECANISMO DE AJUSTE 
 
2.1. Fica estabelecido que a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro será 
realizada por meio de apuração periódica dos custos de aquisição do combustível. 
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2.2. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente, as notas fiscais de aquisição de Óleo Diesel S-500 referentes ao 
período anterior.  
 
2.3. Com base nos documentos apresentados, a Administração realizará a apuração 
do custo médio ponderado de aquisição. 
 
2.4. O valor a ser pago no período subsequente corresponderá ao custo médio 
apurado acrescido da margem de lucro original em valor monetário, apurada quando 
da proposta vencedora da licitação, mantendo-se a equação econômico-financeira 
inicial do contrato. 
 
2.5. O presente mecanismo visa assegurar a manutenção do equilíbrio contratual, 
resguardando tanto a CONTRATADA quanto o interesse público, em observância aos 
princípios da economicidade e eficiência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, 06 de abril de 2026.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Adir Antonio Ferri 
Sócio Administrador  

Contratada 
 
 
 

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 011/2026
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR  ITEM objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
celebrando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENÊREOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS 
E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR MÁXIMO: R$ 552.677,07 (quinhentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e sete centavos)
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 30/04/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 30/04/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2026.
MIRIAM CARLA MUMBACH
PREGOEIRA
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TERMO ADITIVO Nº. 001/2026 

 
 CONTRATO Nº. 010/2025 

PROCESSO AD Nº. 006/2025 
PREGÃO Nº. 002/2025 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob nº. 00.678.603/0001-47, com sede na Rua José Paulino Duarte, n.º 645, Centro, 
fone 044-99112-7890, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP 87.555-
000, neste ato representado pelo Presidente do Consórcio, SR. EVERTON BARBIERI, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no 
CPF n.º 045.879.159-80, residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 
– 87.545- 000, na cidade de Esperança Nova – Pr, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, L. E. CANDIDO, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. 
Manoel Vicente do Carmo, nº 970, centro, na cidade de Cafezal do Sul, no Estado do Paraná, 
CEP: 87.565-000, inscrita no CNPJ sob n.º 22.295.320/0001-59, neste ato representada por seu 
proprietário individual Sr. LUIZ EDUARDO CANDIDO, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.219.389-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
063.225.139-58, residente e domiciliado na Av. Italo Orcelli, nº 756, Centro, na cidade de 
Cafezal do Sul, no Estado do Paraná, CEP: 87.565-000, resolvem celebrar o presente 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo nº. 010/2025, com fundamento 
nas seguintes considerações e cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DESTE TERMO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato Administrativo nº 
010/2025 em dois pontos específicos: 
a) A prorrogação do prazo de vigência do contrato, com fundamento no artigo 107 da Lei nº 
14.133/2021 e na Cláusula 25.1 do instrumento original.  
b) O reajuste do valor contratual, com base no artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula 
29 do instrumento original.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2.1. A vigência do Contrato Administrativo nº. 010/2025 fica prorrogada por 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 1º de abril de 2026 e encerrando-se em 1º de abril de 2027. 
2.2. A presente prorrogação encontra amparo na natureza de serviço contínuo do objeto, na 
expressa previsão da Cláusula 25.1 do contrato e, principalmente, no que dispõem os artigos 
106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, dada a comprovada vantajosidade da medida para a 
Administração Pública. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE E DO NOVO VALOR DO 
CONTRATO. 
3.1. Em decorrência do reajuste de preços previsto na Cláusula 29 do contrato, fica aplicado o 
índice INPC de 3,36% (três inteiros e trinta e seis centésimos por cento) sobre os valores 
originalmente pactuados. 

 
3.2. Com a aplicação do reajuste, o valor mensal do contrato, que era de R$ 5.616,30 (cinco 
mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta centavos), passa a ser de R$ 5.805,00 (cinco mil, 
oitocentos e cinco reais). 
3.3. O valor global do contrato para o período de vigência prorrogado por este instrumento (1º 
de abril de 2026 a 1º de abril de 2027) passa de R$67.395,60 (sessenta e sete mil trezentos e 
noventa e cinco reais e sessenta centavos) para R$ 69.660,00 (sessenta e nove mil, seiscentos 
e sessenta reais). 
3.4. Os novos valores passam a vigorar a partir de 1º de abril de 2026. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
4.1. Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato Administrativo nº 010/2025 e em seus anexos, que não tenham sido expressamente 
alteradas ou conflitarem com o disposto neste Termo Aditivo, permanecendo, portanto, em 
pleno vigor para todos os fins de direito. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
5.1. O CONTRATANTE se obriga a providenciar a publicação do extrato deste Termo Aditivo 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos e prazos definidos pelo artigo 
94 da Lei nº 14.133/2021, como condição de eficácia do ato. 
E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
 

São Jorge do Patrocínio - PR, 01º de abril de 2026. 
 
 
 

Everton Barbieri 
Presidente do Consórcio 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

L. E. CANDIDO 
Luiz Eduardo Candido – Representante Legal 

CONTRATADA 
 

 

PREfEItURA MUNICIPAl DE MARIA HElENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 013 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
nomeação:
Cargo: Professor de Educação Especial - 20 horas
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Katia Carolina Leite Barbosa Buzeli 05º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS  Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS), 
verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 22 de abril de 
2026, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em 
Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 13 de abril de 2026.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE tAPIRA
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2022 - ID Nº. 2324
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA 
TRATAMENTO PELO PROCESSO DE AUTOCLAVAÇÃO E INCINERAÇÃO DOS RESÍDUOS 
DA SAÚDE, PERTENCENTES AOS GRUPOS A - INFECTANTES, B – QUÍMICOS E E – 
PERFUROCORTANTES, CONFORME A RESOLUÇÃO CONAMA N°358/05 E RESOLUÇÃO N° 
222/18 ANVISA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald Rogerio 
Lopes Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa BIO RESÍDUOS 
TRANSPORTES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo 
Senhor Marcelo Gonçalves Dias, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 12 
de abril de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Adita-se ao valor inicial do contrato a quantia de R$ 56.211,48 (cinquenta e seis mil, duzentos e 
onze reais e quarenta e oito centavos), passando o valor global do contrato para R$ 264.228,72 
(duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos), em 
razão da prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, bem como da recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado.
Tapira (PR), 10 de abril de 2026.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Marcelo Gonçalves Dias
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

O CONsElHO MUNICIPAl DE AssIstÊNCIA sOCIAl 
RESOLUÇÃO Nº 04/2026 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Icaraíma–PR, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 459/2009, de 17 de dezembro de 2009, e a Lei Municipal nº 
1.562/2018, publicada em 11 de setembro de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado de 12/09/2018, 
página C-1, e em consonância com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; Considerando 
a deliberação ocorrida em reunião ordinária realizada no dia 26 de março de 2026, conforme Ata 
nº 111/2026;
RESOLVE:
Art. 1º Fica eleita a nova Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 
Icaraíma/PR, com a seguinte composição:
• Presidente: Jaime Ribeiro Novaes;
• Suplente: Eni Borges Ferreira;
• 1ª Secretária: Inez Ross Fernandes Lima;
• 2ª Suplente: Dilene Maria da Silva.
Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma/PR,  13 de abril de 2026.
Jaime Ribeiro Novaes
Presidente CMAS

CÂMARA MUNICIPAl DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
COMUNICADO
A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o disposto no 
art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 14 
de Abril de 2026 às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, Rua Monte Belo nº 607, será realizada Audiência Pública, referente à Lei das Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2027.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês Abril de 2026.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 085/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/
MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa RCM INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com sede a Rua 
Projetada A, 1670 - Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na cidade de Umuarama- PR, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/
PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de aditivo ao contrato n° 085/2024, formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência, do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO A apresentação da solicitação do Departamento de Engenharia; Parecer 
Jurídico do Município deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes.
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: Fica Alterado a CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA” 
do contrato 085/2024 prorrogando-se para mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência do 
contrato, totalizando 810 (oitocentos e dez) dias, contados da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos xx dias de abril de 2026.
- DEVAIR FABRIS -
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025
PREGÃO 020/2025
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR 
e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, 
doravante denominado de CONTRATANTE; E, a empresa; H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 01.434.983/0001-37 com sede a Avenida Hermes Vissoto n° 
1058 - Centro - CEP 87.530-000, Icaraíma - Paraná, telefone (44) 3665-1372, e-mail: posto.hb@
hotmail.com, neste ato devidamente representado pelo Sr. HUGO DE SOUZA ARÃO VICENTE, 
portador do RG nº 8.473.270-2 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 046.956.569-14, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como justificativa da 
Secretaria responsável;
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na quantidade do item 
nº 259, referente à Ata de Registro de Preço 054/2025 que passa a ter a seguinte composição:
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT.
ORIGINAL QUANT. 25% VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 25% MARCA/
MODELO
259 Filtro hidráulico de 1ª linha - trator Case mod. 110 A UNIDADE 4 1 
R$766,70 R$766,70 Donaldson
Valor Total R$766,70 (setecentos e sessenta e seis reais e setenta centavos)
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais itens, clausulas e 
condições previstas no referido contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada a sua aplicabilidade 
a produtos já fornecidos.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de Março de 2026.
- DEVAIR FABRIS-
- Prefeito Municipal -
H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Patricia Zanoli              Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 9.632.174-0   RG: 6.130.527-0

CONsElHO MUNICIPAl DE AssIstÊNCIA
sOCIAl – CMAs DE ICARAÍMA–PR

RESOLUÇÃO Nº 06/2026
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Icaraíma–PR, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 459/2009, de 17 de dezembro de 2009, e a Lei Municipal nº 
1.562/2018, publicada em 11 de setembro de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado de 12/09/2018, 
página C-1, e em consonância com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; Considerando 
a deliberação ocorrida em reunião ordinária realizada no dia 26 de março de 2026, conforme Ata 
nº 111/2026;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar e nomear os membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Icaraíma – 
Paraná.
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
• Titular: Inez Ross Fernandes Lima
• Suplente: Dilene Maria da Silva
• Titular: Wangela Cândida Silveira
• Suplente: Cassia Aparecida Tinti Ribeiro
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde:
• Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
• Suplente: Simony Fernanda Amorim
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças:
• Titular: Maiza Fernandes Felito
• Suplente: Taís da Silva Nascimento
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
• Titular: Patrícia Zanoli
• Suplente: Joyce da Silva Francisco
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Esporte:
• Titular: Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
• Suplente: Giani Marques de Almeida
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
02 (dois) representantes das entidades prestadoras de serviço:
Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais – APAE:
• Titular: Eni Borges Ferreira
• Suplente: Cristina de Oliveira
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icaraíma – SISPUMI:
• Titular: Jaime Ribeiro Novaes
• Suplente: João Batista de Melo
02 (dois) representantes dos usuários:
Associação da Terceira Idade de Icaraíma:
• Titular: Jurandir da Silva Aquino
• Suplente: Rosiney da Silva
Associação Comunitária Vila Rural Nova Esperança:
• Titular: Dante Costa Bueno Filho
• Suplente: Cleuza Peres Bueno
02 (dois) representantes dos profissionais do setor:
• Titular: Thayara de Oliveira Duarte da Silva
• Suplente: Luiz Henrique Bressan
• Titular: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan
• Suplente: Keity Aparecida de Oliveira
Art. 2º Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMAS.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 13 de abril de 2026.
Jaime Ribeiro Novaes
Presidente CMAS

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 085/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/
MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa RCM INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com sede a Rua 
Projetada A, 1670 - Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na cidade de Umuarama- PR, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/
PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de aditivo ao contrato n° 085/2024, formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência, do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO A apresentação da solicitação do Departamento de Engenharia; Parecer 
Jurídico do Município deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes.
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: Fica Alterado a CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA” 
do contrato 085/2024 prorrogando-se para mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência do 
contrato, totalizando 810 (oitocentos e dez) dias, contados da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias de abril de 2026.
-DEVAIR FABRIS -
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.676/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 3.395.998,69 (três 
milhões, trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e nove 
centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória:
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.93.00.00 712 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.203,55
FONTE 867 CONVENIO SETU 875/2025 - SIT 78254 - PROGRAMA PARANA MAIS 
EVENTOS - FESTIVIDADES FIM DE ANO 2.203,55
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 672 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.393.795,14
FONTE 868 CONVENIO 2080/2025 SECID - SAM 78 - SIT78572 - PAVIMENTAÇÃO 
- VILA RURAL 3.393.795,14
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
479 1.3.2.1.01.1.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS- OUTRAS AREAS 
2.203,55 867
480 2.4.2.2.99.0.1.01 - Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades - Principal 3.393.795,14 868
TOTAL 3.395.998,69
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE IVAté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 148/2026
Concede Abono Familiar com base Lei Complementar nº. 009/1993 de 01 de dezembro de 1993.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a Lei Complementar nº 009/1993, de 01 de dezembro de 1993, dispõe em seus 
artigos de 76 a 80, sobre o Abono Familiar;
Considerando que o artigo 78 da Lei Complementar nº 009/1993 estabelece que o valor do abono 
familiar será igual a 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, devendo ser pago a partir da 
data em que for protocolado o requerimento;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Abono Familiar as servidoras abaixo listado, que possuem filhos menores de 
18 (dezoito) anos que não exerçam atividade remunerada e nem possuem renda própria, e que 
efetuaram o protocolo do requerimento junto à Divisão de Gestão de Pessoas:
Matricula Servidor Nome Dependente Data Nascimento N° do Protocolo Data do Protocolo
73987 Fernanda dos Santos Martins da Silva Julia Martins da Silva 22/04/2025 08 
09/04/2026
73988 Ana Maria Paixão do Nascimento Murillo do Nascimento Pessini 
29/04/2016 09 10/04/2026
§ 1º - O pagamento do abono familiar se dará apenas e tão somente até que os dependentes 
completem 18 anos, sendo que após essa data, tal benefício cessará de forma automática, 
independente de qualquer ato administrativo.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAl DE IVAté
PORTARIA N° 26/2026
O vereador Lionato Generali, presidente  da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso 
das suas atribuições,
RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Américo Fernandes Lopes no período de 04/05/2026 a 
23/05/2026, adquiridas no período de 1º de outubro do ano de 2024 a 30 de setembro do ano 
de 2025.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos a partir 
de 04/05/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Câmara Municipal de Ivaté, em 13 de abril  de 2026.
  LIONATO GENERALI
  Presidente Câmara

CÂMARA MUNICIPAl DE MARIlUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 05/2026.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA ROSELI CRISTINA DE OLIVEIRA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 de março de 2018,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido à servidora Roseli Cristina de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
696.474.969-15 e RG nº 7.890.500-5, matrícula nº 15, ocupante do cargo de Atendente Legislativo, 
05 (cinco) dias de férias, correspondentes a parte do saldo remanescente do período aquisitivo 
de abril de 2023 a abril de 2024, para usufruí-los no período de 13 de abril de 2026 a 17 de abril 
de 2026.
  Art. 2º Após o gozo referido no artigo anterior, remanescem 10 (dez) dias de férias relativos 
ao mesmo período aquisitivo, os quais serão usufruídos oportunamente, mediante novo ato 
concessivo.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 13 de abril de 2026.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente

PREfEItURA MUNICIPAl DE MARIlUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 019/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ASSESSORIOS DE MOTOS, (INSTALADAS) CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO TERMO DE REFRÊNCIA E NO EDITAL DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 012/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ELAINE CRISTINA DE 
OLIVEIRA VIEIRA , brasileiro (a), portador do CPF/MF sob o nº 007.582.469-86, residente e 
domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa ELAINE CRISTINA DE 
OLIVEIRA VIEIRA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 019/2022, para o dia 
22/12/2026, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 20 DE FEVEREIRO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
 Contratante
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREfEItURA MUNICIPAl DE MARIlUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2.837, DE 13 DE ABRIL DE 2026.
ALTERA DENOMINAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Orientação nº 01/2026, expedida pela Secretaria Estadual de Educação;
DECRETA
Art. 1º. Fica alterada a denominação da Escola Rural Municipal Augusta Gutierrez Lopes, passando 
a ser denominada de “ESCOLA MUNICIPAL RURAL AUGUSTA GUTIERREZ LOPES”.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 13 de ABRIL de 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Inexigibilidade nº 017/2026, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Arbitragem referente ao 

Campeonato Paranaense de Futsal, categoria sub 15, que ocorrerá nos dias 17,18 e 19 de abril de 2026, 

no município de Pato Branco - PR. 

 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO 

PARANA- ASSOFUTSAL  

CNPJ: 79.197.448/0001-05 

VALOR TOTAL: R$ 570,00 (Quinhentos e setenta reais) 

 

Mariluz, 13 de abril de 2026. 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Data: 10/04/202694 Página: 1 / 2N° da Diária:
Orgão:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Nat. da Despesa:

Desdobramento:

SubDesdobramento:

Reduzido:

Fonte de Recurso:

02 - GOVERNO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0002 - GESTAO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

2003 - MANUTENCAO DO GABINETE

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL

14 - DIARIAS NO PAIS

03 - AGENTES POLITICOS

6

1001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Nome do servidor (a): FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA Matrícula do servidor(a): 500172

Cargo/Função: Chefe De Gabinete

Data da Lei : 09/09/2009N° da lei de autorização: 1496/2009 N° de Ato de Concessão: 94/2026

Valor Evento R$: Destino:0,00 MARINGÁ - PR0,00Valor Hospedagem:

Valor Total da Solicitação R$:51,41Valor Unitário da Diária R$:1,00Quantidade de Diárias: 51,41

Justificativa: REFERENTE PAGAMENTO DE DE 1/8 DIÁRIA , CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 16496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 77,11 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICIPIO DE MARINGAL/PR, PARA TRATAR DE
ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO.

Data de Saída: 13/04/2026 Horário de Saída: 08:00 Meio de Transporte: SEQ-4F56

Data de Retorno: 13/04/2026 Horário de Retorno: 17:00 Custo de Transporte: 160.0

Dotação: 6 - 02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.14.00.00 - DIARIAS - CIVIL

Data: ____/____/________

SECRETÁRIO(A)
MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

DESPACHO:

   (   ) AUTORIZADO, observando o Art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, o limite
definido de execução orçamentária e em conformidade com os procedimentos licitatórios estabelecidos na
Lei 14.133/21, sob responsabilidade do solicitante.

   (   ) NÃO AUTORIZADO

___________________________________
Paulo Armando da Silva Alves

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Data: 13/04/202695 Página: 1 / 2N° da Diária:
Orgão:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Nat. da Despesa:

Desdobramento:

SubDesdobramento:

Reduzido:

Fonte de Recurso:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

03.001 - DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0003 - ADMINISTRACAO PUBLICA

2007 - MANUTENCAO DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL

14 - DIARIAS NO PAIS

01 - SERVIDORES EFETIVOS

57

1001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Nome do servidor (a): PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO Matrícula do servidor(a): 100007

Cargo/Função: Membro De Conselho

Data da Lei : 09/09/2009N° da lei de autorização: 1496/2009 N° de Ato de Concessão: 95/2026

Valor Evento R$: Destino:0,00 MARINGÁ - PR0,00Valor Hospedagem:

Valor Total da Solicitação R$:616,95Valor Unitário da Diária R$:1,00Quantidade de Diárias: 616,95

Justificativa: REFERENTE PAGAMENTO DE DE 1 DIÁRIA E MEIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 16496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 616,95 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICIPIO DE MARINGAL/PR, PARA
PARTICIPAR DE UM TREINAMENTO DA ELOTECK.AUT.95

Data de Saída: 07/04/2026 Horário de Saída: 05:30 Meio de Transporte: COROLA

Data de Retorno: 09/04/2026 Horário de Retorno: 19:00 Custo de Transporte: 300.0

Dotação: 57 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.14.00.00 - DIARIAS - CIVIL

Data: ____/____/________

SECRETÁRIO(A)

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

DESPACHO:

   (   ) AUTORIZADO, observando o Art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, o limite
definido de execução orçamentária e em conformidade com os procedimentos licitatórios estabelecidos na
Lei 14.133/21, sob responsabilidade do solicitante.

   (   ) NÃO AUTORIZADO

___________________________________
Paulo Armando da Silva Alves

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 76.404.136/0001-29 
 
 

1 | P á g i n a  
Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 

Fone: 44-3534-8000 
 
 

 
 DECRETO Nº2835, DE 10 DE ABRIL DE 2026. 

 

     Súmula: Dispõe sobre a Composição dos 

Membros do Conselho Municipal de Turismo do 

Município de Mariluz, e dá outras 

providencias. 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais; 

        Considerando a Lei Municipal n°2.230, de 09 de abril 

de 2026, que instituiu o Conselho Municipal de Turismo e o 

Fundo Municipal de Turismo no Município de Mariluz-PR; 

 

DECRETA: 

 

        Art. 1º. Ficam nomeados como membros integrantes do 

Conselho Municipal de Turismo, representando seus 

respectivos órgãos e entidades: 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

TITULARES                      SUPLENTES  

JOSIANE DOS SANTOS JUSTO       FÁBIO SOARES CLEMENTE  

LUCAS VENTURA FRAZÃO           RONEY ARAÚJO 

JOCELAYNE CIRINO               ANA CLÁUDIA MARANGONI  

 

REPRESENTANTES DA INICIATIVA PRIVADA: 

TITULARES                       SUPLENTES 

PAULA CRISTINA GUILHERME        JÚNIOR LEITE  

HAILA HIGASHI                   ROBERTA HIGASHI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 76.404.136/0001-29 
 
 

2 | P á g i n a  
Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 

Fone: 44-3534-8000 
 
 

MARCIO ADRIANO SALGUEIRO         ÉVERTON CASSIUS 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

TITULARES                        SUPLENTES 

MAR SAKASHITA                    CHARLES RODRIGUES  

BENEDITO OSCAR DOS SANTOS        JOÃO SABATINE  

CLEITON AUGUSTO                  ADEMILSON LIBANO   b  

 

 

Mariluz-PR, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

             
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
  

 

ESTADO DO: PR 
  

 

Exercício: 2026 
  

            

             

 

Decreto n° 2836/2026 de 13 de abril de 2026 
 

             

     

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 
 

     

O Prefeito Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, PR, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2218/2025 de 16/12/2025. 

 

 

Decreta:  

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$94.299,91 (noventa e quatro mil e duzentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

 

Suplementação 
 

 

05  SECRETARIA DE SAUDE  
 

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

05.001.10.301.0008.2.055  MANUTENCAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA  
 

 

      488 - 3.1.90.11.00.00 30510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.702,16 
 

 

      491 - 3.1.91.13.00.00 30510 CONTRIBUICOES PATRONAIS 328,89 
 

 

07  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 

 

07.001  DIVISAO DE FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 

 

07.001.08.241.0012.2.079  MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ATENDIMENTO A PESSOA 
IDOSA  

 

          

 

      656 - 3.3.90.39.00.00 1002 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00 
 

 

09  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
 

 

09.001  DIVISAO DE AGRICULTURA  
 

 

09.001.20.606.0016.1.025  AQUISICAO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS  

 

          

 

      772 - 3.3.30.93.00.00 33892 INDENIZACOES E RESTITUICOES 268,86 
 

 

Total Suplementação: 94.299,91 
 

 

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos 
resultantes de Superávit financeiro, apurados em 31 de dezembro de 2025. 

   

             

 

Art 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, Estado do PR, em 13 de Abril de 2026. 
 

             

          
       

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
                            Prefeito  

      

             

    

 
     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 033/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: KAIROS SERVICOS E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 47.200.879/0001-89 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 042/2026 – Pregão Eletrônico nº 013/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de mobiliário esportivo, 
compreendendo piso modular indoor para o Ginásio de esportes Álvaro Dias e assentos ergonômicos 
para a arquibancada do Estádio Municipal Azarias Diniz, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 202.373,40 (duzentos e dois mil, trezentos e setenta e três reais e quarenta 
centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 13/04/2026 a 13/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

DO PRAZO DE FORNECIEMNTO E INSTALAÇÃO: O prazo máximo para fornecimento e instalação completa 
dos materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 13 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
KAIROS SERVICOS E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 47.200.879/0001-89 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 018/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Inexigibilidade nº 018/2026, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições para os atletas, e comissão 

técnica, durante a participação na Campeonato Paranaense de Futebol de Salão 2026, que ocorrerá nos 

dias 17 a 19 de abril de 2026 no Município de Pato Branco - PR. 

 

EMPRESA: DOS SANTOS & SERENA LTDA  

CNPJ: 19.855.125/0001-21 

VALOR TOTAL: R$ 2.280,00 (Dois mil, duzentos e oitenta reais) 

 

Mariluz, 13 de abril de 2026. 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 025/2026 – INEXIGIBILIDADE nº 002/2026. 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, HOMOLOGO a Inexigibilidade 
nº. 002/2026, com fulcro no artigo 74, Caput, da Lei Federal N° 14.133/2021 para a 
Contratação de empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, brasileira, com sede na Rodovia Contorno Leste BR 116, nº 5.615, Loja 02, 
Quississana, São José dos Pinhais-PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) EUGÊNIO RAMIRO DA SILVA FILHO, através de adesão a Ata de 
Registro de Preços nº IAT/P.E. 307/2025, oriunda do Instituto Água e Terra – Governo do Estado 
do Paraná para fornecimento de Equipamentos Rodoviários: 01 CAMINHÃO COLETOR-
COMPACTADOR DE LIXO NOVO (ZERO KM), sendo o valor máximo da contratação de R$ 
564.886,36 (Quinhentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e 
seis centavos) base legal artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/ C/C art. 74 e seguintes do Decreto 
Municipal n° 025/2024. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD nº 035/2026, oriundo da Secretaria de Administração, 
bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no artigo 74, Caput, da Lei nº 14.133/2021, 
cumprindo a empresa com os requisitos dispostos na legislação. 

HOMOLOGO a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena, 13 de abril de 2026. 

 

 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 

 

LOTES DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

PROPOSTO      
(A SER 

APLICADO NA 
COMPRA)

EMPRESA VENCEDORA

1 OLEO DE MOTOR  DIESEL 15W40 TAMBOR 20 LITROS 1 79.414,00R$    79.414,00R$             69,15% Rolemais Auto Peças Ltda - CNPJ: 11.540.702/0001-84

2 OLEO DE MOTOR  5W30 SINTETICO DIESEL LITRO 1 20.880,00R$    20.880,00R$             65,75% Rolemais Auto Peças Ltda - CNPJ: 11.540.702/0001-84

3 OLEO DE MOTOR 5W30 SINTETICO FLEX LITRO 1 10.440,00R$    10.440,00R$             45% Posto de Mola São Paulo Ltda - CNPJ: 77.647.048/0001-10

4 OLEO DE MOTOR 10W40 SINTETICO DIESEL TAMBOR 20 LITROS 1 50.820,00R$    50.820,00R$             62,95% Rolemais Auto Peças Ltda - CNPJ: 11.540.702/0001-84

5 OLEO HIDRAULICO 68 TAMBOR 20 LITROS 1 18.960,00R$    18.960,00R$             53,80% Posto de Mola São Paulo Ltda - CNPJ: 77.647.048/0001-10

6 OLEO DE MOTOR 0W20 SINTETICO FLEX LITRO 1 6.720,00R$      6.720,00R$                62,75% Rolemais Auto Peças Ltda - CNPJ: 11.540.702/0001-84

7 OLEO DE MOTOR 5W40 SINTETICO FLEX LITRO 1 4.200,00R$      4.200,00R$                45,01% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

8 OLEO DE CAMBIO 90 TAMBOR 20 LITROS 1 15.384,00R$    15.384,00R$             65,50% Rolemais Auto Peças Ltda - CNPJ: 11.540.702/0001-84

9 OLEO DE DIFERENCIAL 85W140 TAMBOR 20 LITROS 1 42.480,00R$    42.480,00R$             40,01% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

10 GRAXA PARA ROLAMENTO GRAFITADA 200 KILOS 1 17.244,00R$    17.244,00R$             40,01% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

11 FLUIDO DE FREIO DOT 4 500 ML 1 7.560,00R$      7.560,00R$                40,01% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

12 FLUIDO DE FREIO DOT 5.1 500 ML 1 4.320,00R$      4.320,00R$                40,01% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

13 OLEO PARA MOTORES A GASOLINA 10W30
SEMISSINTETICO LITRO 1 2.112,00R$      2.112,00R$                40,01% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

14 OLEO PARA MOTORES 2T ALTO DESEMPENHO 500 ML 1 2.760,00R$      2.760,00R$                45,66% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

15 FLUIDO DE DIREÇÃO ATF 10W TAMBOR 20 LITROS 1 14.256,00R$    14.256,00R$             43,78% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

16 OLEO DE TRANSMISSÃO 10W30 TAMBOR 20 LITROS 1 14.184,00R$    14.184,00R$             55,00% Rolemais Auto Peças Ltda - CNPJ: 11.540.702/0001-84

17 OLEO DE CAMBIO 75W80 LITRO 1 6.240,00R$      6.240,00R$                40,01% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

18 OLEO PARA COMPRESSORES AW150 LITRO 1 1.320,00R$      1.320,00R$                40,01% ZCR Barbosa Ltda - CNPJ: 60.591.327/0001-07

TOTAL 319.294,00R$          

LUBRIFICANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 010/2026, cujo objeto é: Registro de preços destinado a contratação de
empresas especializadas para futura e eventual aquisição de lubrificantes visando assegurar o pleno funcionamento, a segurança e a conservação da frota oficial do Município de Mariluz,
conforme especificações e condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico de nº 010/2026

VALORES REFERENCIAIS

MARILUZ, 13 DE ABRIL DE 2026

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 70-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, 
residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: PERSONALIZAR 
TOLEDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.626.930/0001-62, com sede à Rua Barão do Rio Branco,4624, nº  , Jardim 
Gisela - 85905-625 na cidade de Toledo, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Junior dos Santos 
Clemente, e do CPF/MF Nº 044.692.999-95, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Dispensa nº 22/ 2026, Processo n° 47, data da homologação da licitação 13/04/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE PLUVIOMETRO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de 4.954,25, á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 13/04/2026 e término previsto para 13/12/2026, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/2026.



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 14 de Abril de 2026
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GABINETE DO PRESIDENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 04/2026 

         

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2026 feito 
pela Agente de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do Processo Administrativo 
n° 04/2026, definindo pela contratação da empresa SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO 
E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA, CNPJ, n° 40.621.340/0001-54, 
com sede na Rua John Kennedy, n. 395, Sala 02, Centro, Jataizinho-Pr, para a aquisição 
de 03 (três) inscrições para o curso:  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2027: 
ELABORAÇÃO, COMPATIBILIZAÇÃO COM O PPA 2026-2029 E CONSTRUÇÃO DOS 
ANEXOS OBRIGATÓRIOS, a ser realizado nos dias 14 a 17 de abril de 2026, LOCAL: 
Auditório do Hotel Nacional INN Curitiba Estação. R. Lourenço Pinto, 458 - Centro, Curitiba - 
PR, 80010-160, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei n° 14.133/2021, pelo valor total 
de R$ 8.070,00 (Oito mil e setenta reais). 

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio que 
comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 
Licitação à Câmara Municipal de Cafezal do Sul - Pr, pelo valor acima especificado, tornando a 
presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

 

Cafezal do Sul/PR, 13 de abril de 2026. 

 

AILTON DE SOUZA FREIRE 
Presidente da Câmara 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2026 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Inexigibilidade nº 017/2026, refere-se à Contratação de empresa para a prestação 

de serviços de Arbitragem referente ao Campeonato Paranaense de Futsal, categoria sub 15, que ocorrerá nos dias 17,18 
e 19 de abril de 2026, no município de Pato Branco - PR. 

A presente contratação é necessária para viabilizar a participação do Município no campeonato. A 
inexigibilidade de licitação fundamenta-se na inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 
14.133/2021, tendo em vista que a arbitragem do Campeonato Paranaense de Futsal, deve ser realizada 
exclusivamente por profissionais e equipes credenciadas e vinculadas à entidade organizadora da competição, 
não sendo admitida a atuação de arbitragem diversa daquela oficialmente designada. 

Dessa forma, resta configurada a inviabilidade de competição, uma vez que não há possibilidade de 
escolha entre diferentes fornecedores, sendo obrigatória a contratação da entidade oficialmente habilitada para 
atuar na competição. 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR 

ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS 
DE ARBITRAGEM DE 

FUTEBOL DE SALÃO DO 
PARANA- ASSOFUTSAL 

79.197.448/0001-05 R$ 570,00 (Quinhentos e setenta 
reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 13 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes e Lazer 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes e Lazer. 

Mariluz, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 018/2026 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 018/2026, refere-se à Contratação de empresa para 
o fornecimento de refeições para os atletas, e comissão técnica, durante a participação na Campeonato 
Paranaense de Futebol de Salão 2026, que ocorrerá nos dias 17 a 19 de abril de 2026 no Município de Pato 
Branco - PR. 

 A medida é essencial para assegurar a alimentação adequada da equipe, proporcionando 
energia, saúde e desempenho físico durante a competição, fatores indispensáveis para o 
rendimento esportivo e a adequada representação do município. 

A logística do evento exige que as refeições sejam fornecidas em horários compatíveis com 
a programação oficial das partidas, de forma a não prejudicar a participação da equipe.  

O restaurante selecionado foi definido em razão de sua localização no município sede do 
evento, bem como por possuir estrutura adequada, disponibilidade imediata e capacidade de 
fornecer refeições de qualidade, atendendo às demandas específicas da delegação. Esta contratação 
evita custos indiretos, como deslocamento, transporte e armazenamento de alimentos, além de 
garantir que a responsabilidade pela preparação e qualidade das refeições seja assumida pelo 
fornecedor. 

Diante do exposto, a contratação da empresa se mostra necessária e adequada para atender 
às exigências do evento, garantindo segurança, saúde e condições adequadas de participação dos 
atletas e da comissão técnica. 
 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
DOS SANTOS E 
SERANA LTDA 19.855.125/0001-21 R$ 2.280,00 (Dois mil, duzentos e 

oitenta reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 
Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 13 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes e Lazer 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor de Esportes e Lazer. 

Mariluz, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 

 1

      TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Ref.:  AO EDITAL 034/2026 DA INEXIGIBILIDADE 001/2026 
 

Em virtude de erro no descritivo referente ao número do PROCESSO 
ANTERIORMENTE PUBLICADO, retifica-se informações, conforme segue: 

 
ONDE SE – LE: 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação teatral alusiva   
ao tema “Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, por meio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Maria Helena/PR conforme termo de 
referência, e base legal artigo 74, inciso II, da lei nº 14.133/21. 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 034/2026 – INEXIGIBILIDADE nº 004/2025. 
 
 

LEIA-SE: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação teatral alusiva   
ao tema “Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, por meio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Maria Helena/PR conforme termo de 
referência, e base legal artigo 74, inciso II, da lei nº 14.133/21. 

 

Processo Licitatório/ Edital nº 034/2026 – INEXIGIBILIDADE nº 001/2026. 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
 

Maria Helena, 13 de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 01  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 017/2025 

PREGÃO 012/2025 
 

Aos 10 dias do mês de abril de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa BENÍCIO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
39.535.062/0001-33, com sede a Rua Zezé Moreira, Nº 505, na cidade de Joinville, 
estado Sc, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) LUANA APARECIDA 
PILATO RIBEIRO , portador(a) do RG nº 483934488 e inscrito(a) no CPF sob o nº 
411.729.408-35, e-mail: eletronicos@beniciopn.com.br , telefone: (47) 3842-1243, 
resolvem ADITAR o ata supra mencionada, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência e 
renovação do saldo, pactuado no contrato primitivo, por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 12 de abril de 2026 até 11 de abril de 2027, com fundamento no art. 84, 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância global de R$ 
144.587,50 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos), conforme descrito na cláusula segunda do contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 
08.001.15.452.0004.2113 – OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1511 Material de consumo 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 

BENÍCIO PNEUS LTDA  
Contratada

 
 
Testemunhas:  
 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 06X.0X5.XX9-63                                                CPF: 0X4.2XX.16X-82 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 01  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 016/2025 

PREGÃO 012/2025 

 

Aos 10 dias do mês de abril de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob n.º 17.234.948/0001-04, com sede a Rua Desembargador Clotario Portugal, Nº 
1997,, na cidade de Apucarana, estado PR, neste ato devidamente representada 
pelo(a) Sr.(a) GEOVANA MENDES GONÇALES, portador(a) do RG nº 124320577 e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 113.832.259-82, e-mail: fg.licita@hotmail.com, telefone: 
(43) 3122-0619, resolvem ADITAR o ata supra mencionada, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência e 
renovação do saldo, pactuado no contrato primitivo, por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 12 de abril de 2026 até 11 de abril de 2027, com fundamento no art. 84, 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância global de R$ 
92.265,00 (noventa e dois mil duzentos e sessenta e cinco reais), conforme descrito 
na cláusula segunda do contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 
08.001.15.452.0004.2113 – OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1511 Material de consumo 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
Contratada

 
 
Testemunhas:  
 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 06X.0X5.XX9-63                                                CPF: 0X4.2XX.16X-82 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 01  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 015/2025 

PREGÃO 012/2025 
 

Aos 10 dias do mês de abril de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a M. F. DA SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 46.899.169/0001-26, com sede a Rua Manoel Botelho 
Cordeiro, N° 2530, na cidade de Umuarama, estado PR, neste ato devidamente 
representada pelo(a) Sr.(a) MARIANA FERNANDES DA SILVA, portador(a) do RG 
nº 141542559 e inscrito(a) no CPF sob o nº 113.763.679-39, e-mail: 
mf285430@gmail.com, telefone: (44) 9840-9189, resolvem ADITAR o ata supra 
mencionada, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência e 
renovação do saldo, pactuado no contrato primitivo, por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 12 de abril de 2026 até 11 de abril de 2027, com fundamento no art. 84, 
da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância global de R$ 
154.240,00 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais), conforme 
descrito na cláusula segunda do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 

08.001.15.452.0004.2113 – OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 

293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 

293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 

293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1511 Material de consumo 

 

CLÁUSULA QUARTA 
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 

M. F. DA SILVA COMERCIO DE 
PNEUMATICOS LTDA  

Contratada
 
 
Testemunhas:  
 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 06X.0X5.XX9-63                                                CPF: 0X4.2XX.16X-82 
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TERMO ADITIVO N.º 02  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 019/2025 

DISPENSA 04/2025 
 

Aos 10 dias do mês de abril de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa GABRIELLY APARECIDA SEBIN VALOTO, inscrita 
no CNPJ sob n.º 53.779.637/0001-94, com sede a Sítio Santo Antônio, na cidade de 
Tapira, estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) 
GABRIELLY APARECIDA SEBIN VALOTO, portador(a) do RG nº 14.035.057-5 e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 109.153.539-62, e-mail: gabrielly.valoto@hotmail.com, 
telefone: (44) 98827-0564, resolvem ADITAR o ata supra mencionada, nas condições 
a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência 
pactuado no contrato primitivo, por mais 12 (doze) meses, a partir de 12 de abril de 
2026 até 11 de abril de 2027, com fundamento no art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valores, do contrato 
supramencionado, com fundamento no artigo 124, I, da lei 14.133/2021, a 
recomposição se dará pelo Índice IPCA acumulado no período, ou seja, 3,234380% 
a partir do dia 12 de abril de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica alterado o valor contratual conforme tabela abaixo, a ser pago em cada unidade: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UN  VALOR 
AJUSTADO 

VALOR TOTAL 
AJUSTADO 

1 

 Contratação de empresa 
especializada em serviços 
de gerontologia, para atuar 
no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
e no Serviço de 
Atendimento de Proteção 
Social Básica a Domicílio da 
Secretaria de Assistência 
Social. 

12 R$3.562,40 R$3.677,62 R$ 44.131,44 
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CLÁUSULA QUARTA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 
06.002.08.245.0009.2194 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 1000 
227 3.3.90.39.00.00 1000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
227 3.3.90.39.00.00 31934 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
06.004.08.241.0009.2167 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE.1103 
250 3.3.90.39.00.00 1103 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
250 3.3.90.39.00.00 31934 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

    

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 

GABRIELLY APARECIDA SEBIN 
VALOTO  

Contratada
 
 
 
Testemunhas:  
 

 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 06X.0X5.XX9-63                                                CPF: 0X4.2XX.16X-82 

PREfEItURA MUNICIPAl DE PEROBAl
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Teste Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, constante no 
Edital nº. 001/2024, homologado através do Edital nº. 005/2014 CONVOCA o abaixo relacionado, 
para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Rua 
Guassatonga , n° 895  para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do emprego público 
e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato 
ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao emprego 
público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a 
nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, 
implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
IV- O candidato deverá  se apresentar preferencialmente das 13:30 ás 17:00 hs , no Departamento 
de RH.
EMPREGO PUBLICO: Professor 20 horas
NOME: CLASSIF. CPF
01 RENATA APARECIDA MANDUCA  DA SILVA 73º 080.832.559-04
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos  10 de Abril   de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINE DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAl DE PEROBAl
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 008/2026
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 016/2025
CONTRATANTE: Município de Perobal, Estado do Paraná
CONTRATADO     DANIELY ALVES DA SILVA
MATRÍCULA: 3176396 
CARGO: Professor 20 horas – Regime Especial
VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: Iniciando em 13 DE Abril de 2026, com termino em 12 de Abril 
de 2027.
Perobal, 13 de Abril de  2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE PEROBAl
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N°182
De 31 de março de 2026
Altera a redação do artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.324/2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. O artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.324/2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Fica o poder executivo autorizado a conceder do Direito Real de Uso de 3.982,20m2 (três mil, 
novecentos e oitenta e dois reais vírgula vinte metros quadrados) dentro do imóvel: Lote nº 1-B/3, 
da subdivisão do Lote nº 1-B, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 04, do loteamento 
denominado “Moradias da Solidariedade Perobalense”, com área total de 8.801,60m2 (oito 
mil, oitocentos e um vírgula sessenta metros quadrados), Matrícula nº 74.307, do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para a empresa DIOCLECIO 
DAMACENO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.680.600/0001-27, com sede na Estrada Velha 
para Umuarama, nº 200, Zona Rural, CEP 87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná”.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de março de 2.026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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MC PAPELARIA PEROLA TLDA (CNPJ N° 63.030.120/0001-51) com os itens abaixo especificados:  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

25 

LIQUIDIFICADOR Com no mínimo 10 
velocidades; Recurso pulsar; Copo 
em acrílico durável e gravado com a 
graduação da capacidade de 
conteúdo. Mínimo 4 lâminas em aço 
inox, Potência mínima >= 1.200w. 
Voltagem: 127V. litragem total mínima 
do copo: 3 litros. Garantia mínima de 
12 meses. 

UNIDADE MONDIAL MONDIAL 10 R$ 190,00 R$ 1.900,00 

26 

PULVERIZADOR COSTAL MANUAL 
material tanque polietileno, 
capacidade tanque 20l, aplicação 
pulverização de gases e líquidos. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UNIDADE VONDER VONDER 3 R$ 473,30 R$ 1.419,90 

30 

SUPORTE DE PAREDE 
ARTICULADO PARA TELEVISÃO 
LED Suporte TVs de 
aproximadamente 30" a 60" 
polegadas; Articulado, com 
movimentos de 180º para os lados; 
Produzido em aço carbono; Pintura 
eletrostática na cor preta; 

UNIDADE SANTANA 
CENTRO 

SANTANA 
CENTRO 12 R$ 79,95 R$ 959,40 

VALOR TOTAL R$ 4.279,30 (QUATRO MIL, DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS) 
 
OTTOS GR AUTOMAÇÃO COMERCIAL LTDA (CNPJ N° 61.602.788/0001-09) com os itens abaixo 
especificados:  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

1 

BALANÇA ELETRÔNICA DE 
BANCADA DIGITAL balança com 
capacidade de 30kg a 32kg, com 
duplas ou tripla escala. bivolt. prato 
inox, painel digital, indicador de peso 
de 5 a 6 dígitos, com bateria interna. 
certificada pelo INMETRO. garantia 
12 meses. 

UNIDADE ramuza  3 R$ 773,00 R$ 2.319,00 

11 
BALANÇA DIGITAL 
ANTROPOMÉTRICA DE 
PLATAFORMA Capacidade: 200 kg 

UNIDADE ramuza  5 R$ 1.444,00 R$ 7.220,00 

19 

FORNO INDUSTRIAL A GÁS com 
válvula de baixa pressão, material: 
inox, revestimento interno: aço 
galvanizado, porta basculante de 
vidro temperado, com pedra 
refratária, queimadores: inferior e 
superior, grelha reforçada, regulagem 
de três níveis de altura para a grelha, 
queimadores com sistema de gaveta 
e regulador de entrada de ar, 
contendo termômetro externo (para 
acompanhamento da temperatura do 

UNIDADE progas  5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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forno). produto certificado pelo 
INMETRO. Garantia mínima de 12 
meses. 

VALOR TOTAL R$ 19.539,00 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS) 
 
 
R&L SOLUCOES COMERCIAIS LTDA (CNPJ N° 48.705.865/0001-80) com os itens abaixo 
especificados:  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

2 

AR-CONDICIONADO 12.000 BTUS 
INVERTER TIPO SPLIT HI WALL 
Ciclo Quente/Frio 220 Bifásico. 
Controle remoto, termostato digital, 
funções sleep, timer, swing, 
direcionamento, velocidade, turbo e 
display. Filtro de ar lavável. Modos: 
Refrigerar, Ventilar, Desumidificar e 
Automático. Selo Procel (A). 
Alimentação elétrica 220V Bifásico. 
Com tubulação de cobre, 
isolamento térmico e cabeamento 
elétrico de interligação entre a 
unidade evaporadora e 
condensadora. Garantia: 12 meses. 

UNIDADE HQ INV 12000 
QF - 220V 15 R$ 2.099,00  R$ 31.485,00  

3 

AR-CONDICIONADO 18.000 BTUS 
INVERTER TIPO SPLIT HI WALL 
Ciclo Quente/Frio 220 Bifásico. 
Controle remoto, termostato digital, 
funções sleep, timer, swing, 
direcionamento, velocidade, turbo e 
display. Filtro de ar lavável. Modos: 
Refrigerar, Ventilar, Desumidificar e 
Automático. Selo Procel (A). 
Alimentação elétrica 220V Bifásico. 
Com tubulação de cobre, 
isolamento térmico e cabeamento 
elétrico de interligação entre a 
unidade evaporadora e 
condensadora. Garantia: 12 meses. 

UNIDADE HQ INV 18000 
QF - 220V 15 R$ 4.043,00  R$ 60.645,00  

4 

AR-CONDICIONADO 24.000 BTUS 
INVERTER TIPO SPLIT HI WALL 
Ciclo Quente/Frio 220 Bifásico. 
Controle remoto, termostato digital, 
funções sleep, timer, swing, 
direcionamento, velocidade, turbo e 
display. Filtro de ar lavável. Modos: 
Refrigerar, Ventilar, Desumidificar e 
Automático. Selo Procel (A). 
Alimentação elétrica 220V Bifásico. 
Com tubulação de cobre, 
isolamento térmico e cabeamento 
elétrico de interligação entre a 
unidade evaporadora e 
condensadora. Garantia: 12 meses. 

UNIDADE HQ INV 24000 
QF - 220V 15 R$ 4.837,00  R$ 72.555,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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5 

AR-CONDICIONADO 36.000 BTUS 
INVERTER TIPO SPLIT HI WALL 
Ciclo Quente/Frio 220 Bifásico. 
Controle remoto, termostato digital, 
funções sleep, timer, swing, 
direcionamento, velocidade, turbo e 
display. Filtro de ar lavável. Modos: 
Refrigerar, Ventilar, Desumidificar e 
Automático. Selo Procel (A). 
Alimentação elétrica 220V Bifásico. 
Com tubulação de cobre, 
isolamento térmico e cabeamento 
elétrico de interligação entre a 
unidade evaporadora e 
condensadora. Garantia: 12 meses. 
25% (EXCLUSIVO ME/EPP). 

UNIDADE HQ INV 36000 
QF - 220V 4 R$ 7.895,00  R$ 31.580,00  

14 

BEBEDOURO REFRIGERADO DE 
COLUNA (GARRAFÃO, 20L) 
Modelo coluna para galões de até 
20L, refrigeração por compressor 
com gás, baixo ruído e consumo. 
Duas torneiras resistentes (água 
natural e gelada), bandeja coletora 
removível, 127V. Garantia de 12 
meses. 

UNIDADE AGRATTO ABBP01N-
03 5 R$ 889,00  R$ 4.445,00  

15 

FOGÃO 6 BOCAS INDUSTRIAL. 
Fogão industrial de 06 queimadores 
com forno. fogão estrutura em aço 
inox escovado, desmontável e 
modulável, queimadores duplos em 
ferro fundido diâmetro de no mínimo 
200 mm. Garantia mínima de 12 
meses. 

UNIDADE Fast Gourmet F1036/709 5 R$ 3.306,00  R$ 16.530,00  

20 

FREEZER HORIZONTAL COM 
DUAS TAMPAS Com capacidade 
mínima de 500 litros, na cor branca, 
gabinete interno e externo em 
chapa de aço pintado, painel de 
controle frontal, divisórias tipo grade 
removíveis, com controle de 
temperatura, luz indicadora, dreno 
de gelo frontal, rodízios para facilitar 
remoção na hora da limpeza, 110v. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UNIDADE Consul CHB53MB 5 R$ 4.101,00  R$ 20.505,00  

21 

FREEZER HORIZONTAL COM 
UMA TAMPA De no mínimo 213 
litros - 110v freezer horizontal, 1 
tampa, cor branca, capacidade 
mínima de 213 litros, com dreno, 
gabinete interno em aço, pintura 
eletroestática, fechadura com 
chave, puxadores ergonômicos, 
voltagem 110, classe A. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UNIDADE HQ 250L 3 R$ 2.283,12  R$ 6.849,36  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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34 

VENTILADOR DE PAREDE 250W 
Bivolt; 60 cm de diâmetro; Material 
da grade em aço; Com no mínimo 
três velocidades; Com no mínimo 
três hélices; Com inclinação vertical 
e oscilação horizontal para melhor 
direcionamento do fluxo de ar; Com 
potência de aproximadamente 
250w. Garantia mínima de 12 
meses. 

UNIDADE Ventisol Ventisol 6 R$ 443,00  R$ 2.658,00  

VALOR TOTAL R$ 247.252,36 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

 
 
VITOR DIOGO WENDLING (CNPJ N° 23.588.621.0001-33) com os itens abaixo especificados:  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

10 

AR-CONDICIONADO 60.000 
BTUS INVERTER TIPO SPLIT HI 
WALL Ciclo Quente/Frio 220 
Bifásico. Controle remoto, 
termostato digital, funções sleep, 
timer, swing, direcionamento, 
velocidade, turbo e display. Filtro 
de ar lavável. Modos: Refrigerar, 
Ventilar, Desumidificar e 
Automático. Selo Procel (A). 
Alimentação elétrica 220V 
Bifásico. Com tubulação de cobre, 
isolamento térmico e cabeamento 
elétrico de interligação entre a 
unidade evaporadora e 
condensadora. Garantia: 12 
meses. 75% (AMPLA 
CONCORRÊNCIA). 

UNIDADE 
HISENSE 

AUV- 
60UR2RCAE 

HISENSE 
AUV- 

60UR2RCAE 
15 R$ 9.210,40 R$ 138.156,00 

VALOR TOTAL R$ 138.156,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS) 
 
 
 
ICARAÍMA – PR, 27 DE MARÇO DE 2026   
 
 
 
 
 
 
 
 

DEVAIR FABRIS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 007/2026 
Processo N°         014/2026 
Modalidade     PREGÃO  
Objeto Homologado Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

eletrodomésticos e utensílios, novos, de primeiro uso, destinados ao 
atendimento das necessidades dos diversos setores da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma/PR, conforme especificações técnicas e 
quantidades estimadas descritas neste documento. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR (ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES):  
 
DENTECK AR CONDICIONADO LTDA (CNPJ N° 11.319.557/0003-78) com os itens abaixo 
especificados:  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

8 

AR-CONDICIONADO 36.000 BTUS 
INVERTER TIPO SPLIT HI WALL Ciclo 
Quente/Frio 220 Bifásico. Controle remoto, 
termostato digital, funções sleep, timer, 
swing, direcionamento, velocidade, turbo e 
display. Filtro de ar lavável. Modos: 
Refrigerar, Ventilar, Desumidificar e 
Automático. Selo Procel (A). Alimentação 
elétrica 220V Bifásico. Com tubulação de 
cobre, isolamento térmico e cabeamento 
elétrico de interligação entre a unidade 
evaporadora e condensadora. Garantia: 12 
meses. 75% (AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UNIDADE ELGIN PDFI36C2DA /  
PDFE36C2CA 11 R$ 5.921,00 R$ 65.131,00 

9 

AR-CONDICIONADO 48.000 BTUS 
INVERTER TIPO SPLIT HI WALL Ciclo 
Quente/Frio 220 Bifásico. Controle remoto, 
termostato digital, funções sleep, timer, 
swing, direcionamento, velocidade, turbo e 
display. Filtro de ar lavável. Modos: 
Refrigerar, Ventilar, Desumidificar e 
Automático. Selo Procel (A). Alimentação 
elétrica 220V Bifásico. Com tubulação de 
cobre, isolamento térmico e cabeamento 
elétrico de interligação entre a unidade 
evaporadora e condensadora. Garantia: 12 
meses. 75% (AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UNIDADE ELGIN PDFI48C2DA /  
PDFE48C2CA 11 R$ 8.092,00 R$ 89.012,00 

VALOR TOTAL R$ 154.143,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS 
 
 
DRS MOVEIS E DECORACOES LTDA (CNPJ N° 58.892.523/0001-70) com os itens abaixo 
especificados:  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

16 

FOGÃO A GÁS Bivolt; 04 
bocas; Capacidade do forno de 
aproximadamente 52 litros; Na 
cor branca; Acendedor 
automático. Garantia: 12 
meses. 

UNIDADE ATLAS FOGÃO 4B  
MONACO AUTO 3 R$ 931,52 R$ 2.794,56 

17 

FORNO DE MICROONDAS 
COM PAINEL DIGITAL 
Potência mínima (W) 1000; 
Eficiência Energética nível A; 
Funções Teclas pré-
programadas; Características 
do Forno Trava de segurança; 
Prato giratório: Sim; 
Capacidade de 30l a 40l; Cor 
Branco Garantia do 
Fornecedor: 1 Ano. 

UNIDADE AGRATTO 
MICROONDAS 

32L  
1400W AMICO 

5 R$ 892,93 R$ 4.464,65 

18 

FORNO ELÉTRICO 
capacidade interna: 40 a 50 
litros, duas resistências de 
aquecimento: superior inferior, 
porta em vidro temperado, 
isolamento térmico, grelha 
cromada removível, deslizante 
com duas regulagens de 
altura, controle independente 
das resistências superior 
(dourador) e inferior, tensão de 
alimentação 127V, garantia 
mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação. 

UNIDADE BEST 
FORNO 

ELETRICO 48L 
PLUS 

5 R$ 662,58 R$ 3.312,90 

24 

LAVADORA DE ROUPAS 
AUTOMÁTICA 13kg, cor 
branca, mínimo 3 níveis de 
água, centrifugação eficiente, 
indicação das etapas de 
lavagem, cesto de 
polipropileno ou inox, gabinete 
em aço galvanizado ou 
polipropileno, funções lava, 
enxagua, centrifuga, tampa de 
abertura superior, dispenser 
duplo (sabão e amaciante), 
liga/desliga, visualizador das 
etapas de lavagem, pés 
niveladores, 110v. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UNIDADE MIDEA LAVADORA 
AUTO 13KG 10 R$ 1.694,97 R$ 16.949,70 

27 

REFRIGERADOR DUPLEX 
FROST FREE Alimentação 
110v; Capacidade de 352 a 
450 litros; Cor branca; Sistema 
Degelo: Frost Free; Prateleiras 
de vidro temperado; Cesto 
porta ovos com capacidade 
para doze; Compartimento 
extra frio; Porta latas; Gavetão 

UNIDADE CONSUL 

REFRIGERADOR 
375L  

FROST FREE 
DUPLEX CRM44 

5 R$ 3.184,00 R$ 15.920,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
para legumes transparente; 
Controle de Temperatura no 
refrigerador; Pés com rodízio; 
Selo PROCEL nível A de 
consumo de energia; Garantia 
mínima de 12 meses. 

31 

TELEVISÃO LED 32" Bivolt; 32 
polegadas; FULL HD; Com 
controle remoto; Som estéreo; 
02 (duas) conexões HDMI; 01 
(uma) conexão USB; 
Classificação energética A 
(garante baixo consumo de 
energia); SMART TV. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UNIDADE HQ SMART TV 32P 
UHD 4 R$ 1.044,27 R$ 4.177,08 

32 

TELEVISÃO LED 42" Bivolt; 42 
polegadas; FULL HD; Com 
controle remoto; Som estéreo; 
02 (duas) conexões HDMI; 01 
(uma) conexão USB; 
Classificação energética A 
(garante baixo consumo de 
energia); SMART TV. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UNIDADE HQ SMART TV 43P 4 R$ 1.607,00 R$ 6.428,00 

33 

VENTILADOR DE PAREDE 
150W Bivolt; 60 cm de 
diâmetro; Material da grade em 
aço; Com no mínimo três 
velocidades; Com no mínimo 
três hélices; Com inclinação 
vertical e oscilação horizontal 
para melhor direcionamento do 
fluxo de ar; Com potência de 
aproximadamente 150w. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UNIDADE VENTISOL VENTILADOR  
PAREDE 60CM 6 R$ 224,98 R$ 1.349,88 

35 

VENTILADOR TIPO COLUNA 
com diâmetro mínimo de 30 
cm, 6 pás, confeccionadas em 
polipropileno, com potência de 
motor mínima de 80W, mínimo 
de 3 números de velocidades, 
com voltagem: 127v; possui 
altura regulável, com 
inclinação ajustável e oscilação 
horizontal. Garantia mínima de 
12 meses. 

UNIDADE VENTISOL VENTILADOR  
COLUNA 30CM 10 R$ 283,17 R$ 2.831,70 

VALOR TOTAL R$ 58.228,47 (CINQUENTA E OITO MIL, DUZENTOS E VINTE OITO REAIS E QUARENTA E SETE 
CENTAVOS) 
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MC PAPELARIA PEROLA TLDA (CNPJ N° 63.030.120/0001-51) com os itens abaixo especificados:  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

25 

LIQUIDIFICADOR Com no mínimo 10 
velocidades; Recurso pulsar; Copo 
em acrílico durável e gravado com a 
graduação da capacidade de 
conteúdo. Mínimo 4 lâminas em aço 
inox, Potência mínima >= 1.200w. 
Voltagem: 127V. litragem total mínima 
do copo: 3 litros. Garantia mínima de 
12 meses. 

UNIDADE MONDIAL MONDIAL 10 R$ 190,00 R$ 1.900,00 

26 

PULVERIZADOR COSTAL MANUAL 
material tanque polietileno, 
capacidade tanque 20l, aplicação 
pulverização de gases e líquidos. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UNIDADE VONDER VONDER 3 R$ 473,30 R$ 1.419,90 

30 

SUPORTE DE PAREDE 
ARTICULADO PARA TELEVISÃO 
LED Suporte TVs de 
aproximadamente 30" a 60" 
polegadas; Articulado, com 
movimentos de 180º para os lados; 
Produzido em aço carbono; Pintura 
eletrostática na cor preta; 

UNIDADE SANTANA 
CENTRO 

SANTANA 
CENTRO 12 R$ 79,95 R$ 959,40 

VALOR TOTAL R$ 4.279,30 (QUATRO MIL, DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS) 
 
OTTOS GR AUTOMAÇÃO COMERCIAL LTDA (CNPJ N° 61.602.788/0001-09) com os itens abaixo 
especificados:  
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

1 

BALANÇA ELETRÔNICA DE 
BANCADA DIGITAL balança com 
capacidade de 30kg a 32kg, com 
duplas ou tripla escala. bivolt. prato 
inox, painel digital, indicador de peso 
de 5 a 6 dígitos, com bateria interna. 
certificada pelo INMETRO. garantia 
12 meses. 

UNIDADE ramuza  3 R$ 773,00 R$ 2.319,00 

11 
BALANÇA DIGITAL 
ANTROPOMÉTRICA DE 
PLATAFORMA Capacidade: 200 kg 

UNIDADE ramuza  5 R$ 1.444,00 R$ 7.220,00 

19 

FORNO INDUSTRIAL A GÁS com 
válvula de baixa pressão, material: 
inox, revestimento interno: aço 
galvanizado, porta basculante de 
vidro temperado, com pedra 
refratária, queimadores: inferior e 
superior, grelha reforçada, regulagem 
de três níveis de altura para a grelha, 
queimadores com sistema de gaveta 
e regulador de entrada de ar, 
contendo termômetro externo (para 
acompanhamento da temperatura do 

UNIDADE progas  5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ATO DA MESA n. 014/2026
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Rebeca Pereira da Silva Luz, a viajar até Curitiba - PR no período de 14 
a 17 de abril de 2026, onde participará de curso “Lei de Diretrizes Orçamentária 2027: Elaboração, 
Compatibilização com o PPA 2026-2029 e Construção dos anexos obrigatórios. Promovido pela 
empresa SUPRA – Consultoria, Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública. 
Descrito no Requerimento nº002/2026 (Gabinete da Vereadora Rebeca), cabendo o pagamento 
antecipado de quatro diárias, nos termos da Lei nº.1.425, de 26 de fevereiro de 2026
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de abril de 2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 015/2026
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Mônica Aparecida da Silva Pereira, a viajar até Curitiba - PR no período 
de 14 a 17 de abril de 2026, onde participará de curso “Lei de Diretrizes Orçamentária 2027: 
Elaboração, Compatibilização com o PPA 2026-2029 e Construção dos anexos obrigatórios. 
Promovido pela empresa SUPRA – Consultoria, Treinamento e Capacitação Profissional em 
Gestão Pública. Descrito no Requerimento nº002/2026 (Gabinete da Vereadora Mônica), cabendo 
o pagamento antecipado de quatro diárias, nos termos da Lei nº.1.425, de 26 de fevereiro de 2026
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de abril de 2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 63/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: URIAS CASTRO ASSUNÇÃO 68468946249
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal estabelecido na Cláusula Quinta 
do contrato original, em razão da concessão de reequilíbrio econômico-financeiro. 
O valor mensal, anteriormente fixado em R$ 1.896,00 (um mil oitocentos noventa e 
seis reais, passa a ser de R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e setenta reais).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 13/04/2026

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº01
Ref: CONTRATO Nº061/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALEXSANDRA RODRIGUES MORITA
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal estabelecido na Cláusula Quinta do contrato 
original, em razão da concessão de reequilíbrio econômico-financeiro. O valor mensal, 
anteriormente fixado em R$ 1.499,00 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais), passa a ser 
de R$ 1873,00  (um mil, oitocentos e setenta e três reais).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 20/02/2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO N.º 13/2026 PMP-PEROBAL
CONTRATANTE: Município de Perobal, Estado do Paraná, com sede a Rua Guassatonga, 895, 
Jardim Independência, inscrito no CGC/MF n.º 01.612.444/0001-40, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandado e funções, Sr.º Cristiano Cezar Merlini de 
Albuquerque,  portador da Cédula de Identidade de RG n.º  5.7.641-7/SSP-PR, e do CPF/MF nº. 
005.541.909-74 e 
CONTRATADA: PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento lote 1: Caminhão 
Coletor Compactador de Lixo
Valor Total: R$ 556.500,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta do Convenio n.º 2138/2025 firmado 
entre a SECID  e o Município de Perobal – Pr. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura,
citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios 
com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no 
parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Perobal, 13 de abril de 2026.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Perobal, 13 de abril de 2026.	

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.014/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BM AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços fotográficos e de 
videomaker, bem como a contratação de empresa especializada na organização de eventos, 
destinados a fomentar e apoiar a realização de eventos integrantes do Programa Paraná Mais 
Eventos, conforme Convênio n.º 150/2026 firmando entre a Secretaria de Turismo – SETU e o 
Município de Perobal – PR.
Valor Total: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)
Vigência: 13 de abril de 2026 a 13 de abril de 2027.
Fundamentação: Dispensa Eletrônica n.º 002/2026 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.015/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: C. L. DA SILVA JUNIOR - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços fotográficos e de 
videomaker, bem como a contratação de empresa especializada na organização de eventos, 
destinados a fomentar e apoiar a realização de eventos integrantes do Programa Paraná Mais 
Eventos, conforme Convênio n.º 150/2026 firmando entre a Secretaria de Turismo – SETU e o 
Município de Perobal – PR.
Valor Total: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).
Vigência: 13 de abril de 2026 a 13 de abril de 2027.
Fundamentação: Dispensa Eletrônica n.º 002/2026 

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2026
Processo Administrativo n.º 025/2026
Objeto: Contratação de empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. objetivando 
aquisição de 01(uma) motoniveladora de acordo com o Convênio n°. 874/2025, 
firmado entre a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento, e o Município de 
Perobal-PR, através de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025, tendo como Órgão 
Gerenciador o Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da 
Bacias do Rio Xambrê e Piquiri (CIBAX) –  CNPJ n. 04.555.113/0001-04.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
Valor total: R$  1.145.000,00 (um milhão cento e quarenta e cinco mil reais)
Fundamentação legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 13/04/2026

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008/2026
Processo Administrativo n.º 024/2026
Objeto: Contratação da empresa PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA para realização 
de show artístico da dupla BARRETO E CAMPO GRANDE em Praça Pública no dia 30 de abril de 
2026, como parte integrante das comemorações alusivas as festividades dos eventos relacionados 
ao Celebra Perobal 29 anos.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA
Valor total: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Fundamentação legal: artigo 74, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 13/04/2026

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.119 /2026
Nomeia LIACY DA SILVA MEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR LIACY DA SILVA MEIRA DE SOUZA, inscrita no CPF 885.424.089-34, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização, símbolo do CC 
04, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 14 de abril de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 120/2026.
Homologa e Adjudica a Pregão Eletrônico SRP nº06/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços n.º006/2026, que trata sobre o Registro 
de Preços para eventual contratação futura de empresa especializada para a prestação de 
serviços de locação, montagem, operação técnica e desmontagem de sistemas de sonorização 
e iluminação, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e 
demais Secretarias da Administração Municipal de Perobal – PR., tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
1)	 55.708.488 MARIA ELOISA SILVA BURGO inscrita no CNPJ n.º 55.708.488/0001-06 o 
valor total do item 01 lote 01, item 01 lote 03 de R$ 180.288,00 (cento oitenta mil duzentos oitenta 
oito reais);
2)	 P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS inscrita no CNPJ n.º 07.598.969/0001-55 
o valor total do item 01 lote 02, item 01 lote 04 de R$ 264.600,00 (duzentos sessenta quatro mil 
reais).
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Pérola convida as autoridades locais, entidades de classe e a 
população em geral para participar da Audiência Pública sobre a elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para o exercício financeiro de 2027, que será realizada no próximo dia 14 de 
abril de 2026, às 16 horas no plenário da Câmara Municipal.
Pérola, 13 de abril de 2026.
Valdete Cunha
Prefeita

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.840, DE 02 DE ABRIL DE 2026.
SÚMULA: Institui o Protocolo Municipal de Agendamento Transparente de Consultas e Exames na 
Rede Pública de Saúde do Município de Pérola – PR, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito das Unidades Básicas de Saúde e demais unidades da rede 
municipal, o Protocolo Municipal de Agendamento Transparente, com o objetivo de:
I – Garantir transparência na marcação de consultas e exames;
II – Assegurar o respeito à ordem cronológica de solicitação;
III – Resguardar o atendimento prioritário aos casos de urgência e emergência, mediante 
justificativa técnica;
IV – Combater práticas indevidas popularmente conhecidas como “fura-fila”.
Parágrafo único: Fica expressamente vedada a divulgação em redes sociais ou qualquer outra 
forma de disseminação ao público em geral, dos dados pessoais constantes em relatórios, 
planilhas e telas do sistema de protocolo municipal de agendamento, que possam de alguma 
forma, acarretar afronta às normas atinentes ao dever de proteção de dados, submetendo o 
responsável à afronta da norma, às sanções dispostas na legislação em vigor.
Art. 2º. Toda solicitação de consulta, especializada ou não, assim com os exames de qualquer 
natureza, inclusive consultas e exames judicializados, deverão gerar Protocolo Formal de 
Agendamento, contendo obrigatoriamente:
I – Nome completo do usuário;
II – Número do Cartão SUS;
III – Data da solicitação;
IV – Número de protocolo;
V – Classificação de risco (quando aplicável);
VI – Previsão de data de realização ou posição na fila;
VII – Identificação da unidade solicitante.
Parágrafo único. O protocolo deverá ser entregue impresso ou disponibilizado digitalmente ao 
usuário no ato da solicitação.
Art. 3º. A classificação de prioridades obedecerá a critérios técnicos definidos pelo Ministério da 
Saúde, considerando:
I – Casos de urgência e emergência;
II – Pacientes oncológicos;
III – Gestantes de alto risco;
IV – Idosos, pessoas com deficiência e portadores de doenças crônicas, conforme legislação 
vigente;
V – Crianças e adolescentes, especialmente aquelas submetidas a acolhimento familiar;
VI – Pessoas em situação de vulnerabilidade social;
VII – Demais casos, por ordem cronológica.
Art. 4º.  Fica vedada qualquer forma de alteração na ordem de agendamento sem justificativa 
técnica formal, registrada no sistema e assinada por profissional habilitado.
Art. 5º.  As unidades de saúde deverão manter:
I – Sistema informatizado ou livro de registro oficial;
II – Controle auditável das filas de espera;
III – Relatório mensal interno para acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Saúde deverá encaminhar mensalmente à Câmara 
Municipal, relatório relativo à lista de exames e consultas realizados nas unidades de saúde do 
município.
Art. 6º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 223/2026
Encerra Jornada Suplementar do servidor IGOR DODO FERMINO dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
CONSIDERANDO o Ofício nº065/2026, de 09 de abril de 2026, da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer.
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar do servidor IGOR DODO FERMINO, matricula nº 3152-6, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a 
partir de 13 de abril de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 10 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 224/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora DENISE DE LIMA SANTOS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora DENISE DE LIMA SANTOS, matricula nº3253-0, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a 
partir de 13 de abril de 2026 a 18 de dezembro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 13 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PUBLICAÇÕES LEGAISB16
MUNICIPIO DE PéROlA

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 090, DE 13 DE ABRIL DE 2026.
Declara PONTO FACULTATIVO.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 20 de abril de 2026, quando não haverá expediente 
nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços considerados de essenciais e de 
utilidade pública, principalmente Hospital Municipal, limpeza pública e outros serviços relevantes 
neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 13 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2026 DO PSS N° 001/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 001/2026, de 26 de março de 2026,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar o (a) candidato (a) abaixo relacionadas, aprovado (a) e classificado(a) no 
Processo Seletivo Simplificado 001/2026, para o provimento de emprego público de: Professor 
de Ensino Infantil e Fundamental, a comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre 
os horários das 08:00h às 11:00h e entre os horários 13:00h à 17:00h, dentro do prazo de 3 (três) 
dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, ocasião que, manifestado interesse devera apresentar os seguintes 
documentos para admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2026, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e conseqüentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de Abril de 2026.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO
26 263/2026 Rigiane Cristina de Souza Castanho 30
30* 364/2026 Ana Laura de Toledo Banos 30
27 305/2026 Camilla Simões dos Santos 30
28 276/2026 Karoline Menegheti Angelotti 30
29 425/2026 Rosemeire Teixeira 30
31 331/2026 Luana da Silva Freitas 30
32* 324/2026 Luciane Soares dos Santos Thomaz 27,5
33 379/2026 Denise de Lima Santos 27,5
34 401/2026 Jeniffer Milly da Silva Martins 27,5
* As candidatas das colocações 30 e 32 estão sendo convocadas na vaga de Afrodescendente.

MUNICIPIO DE PéROlA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 225/2026
Contrata CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ, para o cargo de Professor(a) de Educação Infantil 
40-horas, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e 
Salários do Município de Pérola), Lei nº 3467/2024 (Plano de Cargos, Carreira e Remunerações do 
Magistério Público Municipal); Lei Municipal nº 1.642/2011 (Contratação Temporária); Lei Municipal 
nº1657/2011, e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2025, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 040/2026, de 01 de abril de 2026;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 42.XXX.XXX-1-SESP/SP, inscrita no CPF nº 056.XXX.XXX-20, para exercer o cargo de 
Professor(a) de Educação Infantil 40-horas, em caráter Temporário, a partir de 13 de abril de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 13 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 226/2026
Concede Férias ao servidor CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula nº3067-8, ocupando 
o cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2025/2026), a partir de 04 de maio de 2026 a 02 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 13 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 227/2026
Concede Férias ao servidor SIDINEI SERINO CHAGA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI SERINO CHAGA, matrícula nº2643-3, ocupando o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Gestão do Cemitério Municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 04 de maio de 2026 a 18 de maio de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 13 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 228/2026
Concede Férias ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI, matrícula nº1841-4, ocupando o 
cargo de Agente comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 18 de maio de 2026 a 01 
de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 13 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 229/2026
Concede Férias a servidora ELIANDRA DOS SANTOS AGUIAR, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº3467/2024, de 04 de abril de 2024 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELIANDRA DOS SANTOS AGUIAR, matrículas nº1438-9 e 1708-6, 
ocupando o cargo de Professor(a) 20-horas, lotada na Secretária Municipal de Educação, Esporte 
e Lazer, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025; 2025/2026) a partir 
de 22/04/2026 a 06/05/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 13 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: R. 
F. CARVALHO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.412.090/0001-35, neste ato Representado 
pelo Sr(a). MARCELLA RIOS DE MOURA, portador(a) do RG. nº 10404308, e do CPF/MF Nº 
06734084698, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 
14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 
017/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TERCEIRIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE CLÍNICA 
GERAL, GERIATRIA, PEDIATRIA E ORTOPEDIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.041/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado.
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL
1 29840 Prestação de serviços médicos especializados em Pediatria , com 
atendimento de até 40 consultas (divididas em duas vezes no mês) no município, realizadas de 
forma quinzenal no Centro Integrado de Saúde Luiz Nelson de Lima, e até 5 consultas de urgência 
na clínica do contratado, suporte remoto aos médicos clínicos da Atenção Primária e Hospital 
Municipal, consultas a recém nascidos e crianças. Consultas serão agendadas pela Secretaria de 
Saúde. UND 12 R$         8.550,00 R$       102.600,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 102.600,00 (cento e dois 
mil e seiscentos reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 16/04/2026 e término previsto para 16/04/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/2026.

 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 

O Município de Perobal-Pr.,  por seu representante legal o Sr. CRISTIANO CEZAR 
MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, agente político, portador da matrícula nº 
450201, residente em Perobal, Estado do Paraná Estado do Paraná nos termos da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, doravante denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços n.º001/2026 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, conforme clausula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRO DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação 
unilateral visando a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

02.00 Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento 

02.01 Gabinete do Prefeito 

041221050.2005 Comem., Fest., Recepções  Oficiais e Divulgações 

437/3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  

Fonte 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este instrumento.  

 

 

 

Perobal, 13 de abril de 2026 

 

 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

  

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 

O Município de Perobal-Pr.,  por seu representante legal o Sr. CRISTIANO CEZAR 
MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, agente político, portador da matrícula nº 
450201, residente em Perobal, Estado do Paraná Estado do Paraná nos termos da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, doravante denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços n.º001/2026 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, conforme clausula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRO DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação 
unilateral visando a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

02.00 Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento 

02.01 Gabinete do Prefeito 

041221050.2005 Comem., Fest., Recepções  Oficiais e Divulgações 

437/3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  

Fonte 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este instrumento.  

 

 

 

Perobal, 13 de abril de 2026 

 

 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

  

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 

O Município de Perobal-Pr.,  por seu representante legal o Sr. CRISTIANO CEZAR 
MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, agente político, portador da matrícula nº 
450201, residente em Perobal, Estado do Paraná Estado do Paraná nos termos da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, doravante denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços n.º001/2026 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, conforme clausula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRO DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação 
unilateral visando a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

02.00 Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento 

02.01 Gabinete do Prefeito 

041221050.2005 Comem., Fest., Recepções  Oficiais e Divulgações 

437/3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  

Fonte 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este instrumento.  

 

 

 

Perobal, 13 de abril de 2026 

 

 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1.800 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 

 

 
              DECRETO N° 083, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação 
para 2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.843, de 10 
de abril de 2026, 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 31.821,16 (trinta e um mil, oitocentos e vinte e um e dezesseis centavos), por Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.087 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB – ETI 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (FR 1080)                                              R$ 31.821,16 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 31.821,16 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

1080 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União ETI - Mínimo de 70%                              R$ 31.821,16 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 31.821,16 
 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

Pérola, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2026 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  6699//22002255 

  
Processo: n.º 95/2025. Pregão Eletrônico nº 69/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de peças e serviços de manutenção em bombas, bicos, unidades injetoras e turbina, visando 
atender as demandas das diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da 
Ata: 10/04/2026. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ZCR 
BARBOSA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.591.327/0001-07, 
estabelecida na Rua das Palmas, nº 1357, Parque das Laranjeiras, CEP: 87.507-100, na cidade de 
Umuarama-PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:  

EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
LOTE ITEM IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO PERCENTUAL TOTAL 

1 1 ÔNIBUS VW 15.190  
Ano: 2013     Placa: AXC-7C95  

5%  R$ 36.936,00  

2 1 ÔNIBUS VW 15.190  
Ano: 2013 Placa: AXC-7D20  

5%  R$ 36.936,00  

3 1 ÔNIBUS MB-1519 R ORE  
Ano: 2017 Placa: BBJ-5J83  

5%  R$ 36.936,00  

4 1 MICRO-ÔNIBUS VW 8120  
Ano: 2009 Placa: ARO-8F96  

5%  R$ 25.004,00  

5 1 MICRO-ÔNIBUS VW 8120  
Ano: 2009 Placa: ARO-6680 

5%  R$ 25.004,00  

6 1 MICRO ÔNIBUS IVECO CITY CLASS 3.0 70C 17  
Ano: 2013 Placa: AXO-6G10  

5%  R$ 44.270,00  

7 1 MICRO – ÔNIBUS IVECO BUSS  
Ano: 2022 Placa: RHF-4I52  

5%  R$ 36.936,00  

8 1 MICRO – ÔNIBUS VW 9.150  
Ano: 2023 Placa: SEG-5E83  

5%  R$ 36.936,00  

9 1 MICRO – ÔNIBUS VOLARE  
Ano: 2023 Placa: SEP-0I66  

5%  R$ 36.936,00  

10 1 MICRO – ÔNIBUS IVECO BUS 10-190E  
Ano: 2025 Placa: TAL-0C15  

5%  R$ 45.448,00  

11 1 VAN FIAT DUCATO MULT JET 2.3  
Ano: 2015 Placa:  BAJ-5A87  

5%  R$ 36.936,00  

12 1 VAN IVECO 45S 17  
Ano: 2019 Placa: BDJ-3G93  

5%  R$ 66.500,00  

13 1 ÔNIBUS VW 18.320 ROMA 320  
Ano: 2010 Placa: ATC-3B54  

5%  R$ 44.612,00  

14 1 MB SPRINTER 415 CDI ANO    
Ano: 2019 Placa: BDK-6A25 

5%  R$ 51.300,00  

15 1 FIAT/DUCATO MARTICAR 16   
Placa: BAB-9404 Ano: 2015 

5%  R$ 44.612,00  

VALOR  R$ 605.302,00 
SAÚDE 

LOTE ITEM IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO PERCENTUAL TOTAL 

16 1 AMBULÂNCIA MB SPRINTER 415 CDI SPRINTER 
Ano: 2018 Placa: BCR-9G44  

5%  R$ 51.300,00 

17 1 AMBULÂNCIA MB SPRINTER 415 CDI SPRINTER 
 Ano: 2018 Placa: BCP-0961  

5%  R$ 51.300,00  

18 1 AMBULÂNCIA MARTICAR – FIAT SCUDO CARGO  
Ano: 2023 / 2024 Placa: SFA-9B26  

5%  R$ 51.300,00  
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19 1 AMBULÂNCIA MARTICAR – FIAT SCUDO CARGO  
Ano:2023 / 2024 Placa: SFA-9B34  

5%  R$ 51.300,00  

20 1 AMBULÂNCIA MARTICAR – FIAT SCUDO CARGO  
Ano:2023 / 2024 Placa: SFA-9B35 

5%  R$ 51.300,00  

21 1 AMBULÂNCIA – TIPO CAMINHONETE  
Ano: 2024 / 2025 Placa: TBI-2A56  

5%  R$ 38.000,00  

22 1 MICRO ÔNIBUS MB SPRINTER 515 CDI  
Ano: 2018 Placa: BCO-8734  

5%  R$ 51.300,00  

23 1 MICRO ÔNIBUS – FIAT SCUDO MOD. PASS  
Ano: 2024 / 2025 Placa: TBI – 1H46  

5%  R$ 28.500,00  

24 1 MICRO ÔNIBUS – FIAT SCUDO MOD. PASS  
Ano: 2024 / 2025 Placa: TBI – 1H47 

5%  R$ 28.500,00 

25 1 VAN FIAT NOVA DUCATO 2.3 MULT JET  
Ano: 2020 Placa: BEM-9F81  

5%  R$ 44.612,00  

26 1 VAN MB SPRINTER 415 CDI  
Ano: 2018 Placa: BCJ-7576  

5%  R$ 51.300,00  

27 1 MICRO/FIAT MOD PASSAGERO – FIAT SCUDO CARGO 
Ano: 2024 / 2025 Placa: TBJ-3C02   

5%  R$ 38.000,00  

VALOR  R$ 536.712,00 
 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

LOTE ITEM IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO PERCENTUAL 
DE DESCONTO TOTAL 

28 1 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K C7  
Ano: 2013/2014 CHASSI *CAT 0120KEJAP03503*  

5%  R$ 51.585,00  

29 1 PA CARREGADEIRA CASE 621E   
Ano: 2019 SÉRIE *NJAE09999* CHASSI *HBZN621EHJAE09999* 

 
5%  R$ 34.485,00  

30 1 PA CARREGADEIRA DOOSAN DL 200-2  
Ano: 2017 CHASSI >DXCCWLDFCJ0010029<  

5%  R$ 34.485,00  

31 1 PA CARREGADEIRA XCMG 350 KW 143HP  
Ano: 2022 CHASSI >XUG0350KINPB00222<  

5%  R$ 34.485,00  

32 1 PA CARREGADEIRA EOUGEM OJ-630  
Ano: 2016 SÉRIE 636043 CHASSI 36WXJH6946 

5%  R$ 27.407,50  

33 1 MINI CARREGADEIRA BOB CAT S-130  
Ano: 2013 IDENTIFICAÇÃO *A1Z777401*  

5%  R$ 21.375,00  

34 1 IVECO STRALS 460 S 360 CV  
Ano: 2022/23 Placa SEM-2B66 CASSI *93ZM1WPH0P8841652*  

5%  R$ 49.970,00  

35 1 TRATOR LS PLUS 80R ANO 2019  
Ano: 2019 SÉRIE/CHASSI *2390210343*  

5%  R$ 17.670,00  

36 1 RETRO ESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E  
Ano: 2013  

5%  R$ 34.485,00  

37 1 RETRO ESCAVADEIRA CATERPILLAR 416F-2  
Ano: 2022 CHASSI *CAT00416EL9P06504*  

5%  R$ 34.485,00  

38 1 FORD CARGO PANDA 2431 L 306/CV  
Ano: 2018/2019 Placa: BDB-6I42 CHASSI *9BFYEBVF8KBL75399*  

5%  R$ 31.112,50  

39 1 ROLO COMPACTADOR XCMG XS-123 PDPR ANO  
Ano: 2018 CHASSI/SÉRIE >XUG01231CJAE10098<  

5%  R$ 34.485,00  

40 1 MERCEDES BENS ATRON 2729 6X4 CAÇAMBA  
Ano: 2014 Placa: AYA-9C33 CHASSI *9BM693388EB946558*  

5%  R$ 31.112,50  

41 1 FORD CARGO 1419 PIPA  
Ano: 2019 Placa: BBX-9644 CHASSI *9BFXEACB8JBS68664*  

5%  R$ 31.112,50  

42 1 VW 14.190 AUTO FOSSA ANO 2021/22 186/CV  
Ano: 2021 Placa: RHP-2I70 CHASSI *9536E7234NR023954*  

5%  R$ 31.112,50  
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43 1 MERCEDES BÊNZ ATEGO 1419/36 PIPA  
Ano: 2020 Placa: BEJ-9I59 CHASSI *98M958130LB187299*  

5%  R$ 31.112,50  

44 1 IVECO DAILY 170  
Ano: 2021 Placa SOF-5F62 CHASSI *N8503207*  

5%  R$ 21.375,00  

VALOR  R$ 551.855,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.693.869,00 (um milhão, seiscentos e noventa e três mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais). 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Dona Pérola Byington,1711 – CEP: 87540-000   FONE: (44) 3636-1131    

      E-mail: licitacao@cmperola.pr.gov.br     Site:www.cmperola.pr.gov.br  
CNPJ/MF: 77.844.280/0001-49 

                           
PORTARIA N.º 04/2026 

 
 

SÚMULA: Súmula: NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, Sr. 

ERONI FRANCISCO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o Concurso 
Público nº 01/2026 e Instrução Normativa nº 142/2018 do TCE/PR, resolve, CONSTITUIR a 
Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2026. 

 
 
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes servidores: 
I – Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri, RG nº 6.926.090-0 SESP/PR 

e CPF nº 006.439.229-54, servidora pública – Oficial do Legislativo, com ensino Superior 
Completo, em Direito, como Presidente;  

 
II - José Carlos Pestana da Cunha, servidor público – Secretário Geral de 

Administração da Prefeitura Municipal de Pérola, RG nº 7.895.917-7 SESP/PR e CPF nº 
036.964.189-27, com ensino Superior Completo em Educação Física, como Secretário; 

 
III – Júlio Roque Sabota, RG nº 6.994.631-3 SESP/PR e CPF nº 

026.867.159-10, com ensino Superior Completo em Direito, como Membro. 
 
Art. 2º. A Comissão Organizadora de Concursos Públicos terá como 

atribuições organizar, fiscalizar e coordenar todo o processamento do concurso público para 
admissão de pessoal, em conjunto com a instituição contratada. 

 
Art. 3º. Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão 

considerados de relevância a esta Câmara Municipal de Pérola, PR, porém sem ônus ao 
erário público. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Pérola, 13 (treze) de abril de 2026. 

 
 

ERONI FRANCISCO 
Presidente  

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.04.2026 PAB INCREMENTOS 499.913,00
TOTAL 499.913,00

                                                                  Perobal, 10 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 14 de Abril de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br B17
 

1 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º004/2026  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 
 

Aos 13, dias, de abril, de 2026, na Prefeitura Municipal de Perobal  por seu 
representante legal o Sr. CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, 
casado, agente político, portador da matrícula nº 450201, residente em Perobal, Estado do 
Paraná Estado do Paraná nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, e legislação 
correlata, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº Usuario, os quais seguem anexados no 
processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, JB FX 
FOGOS E SHOW PIROTECNICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 62.690.978/0001-
80, sediado(a) na UDINO TOFFOLI, 0, em NAVIRAI – MS., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO 
conforme atos constitutivos da empresa, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS SRP nº 007/2026 publicada no 
Diário Oficial do Município Umuarama Ilustrado de 11/04/2026, processo administrativo n.º 
016/2026, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação futura de 

empresa especializada para a prestação de serviços de locação, instalação, operação 

técnica e desmontagem de painel de LED e locação de gerador de energia, destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e demais Secretarias 

da Administração Municipal de Perobal – PR 

 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Descrição: 

Lote Item Descrição Unid
. Quant. Marca/ 

Modelo 
Valor 
Unit Valor Total 

1 1 

PAINEL DE LED 4X3 METROS; 01 painel de LED 
modelo P3.91 mm, medindo 4 metros de largura por 
3 metros de altura, com estrutura modular em 
alumínio, brilho mínimo de 4.500 nits, taxa de 
atualização mínima de 3.840 Hz e resolução 
compatível com conteúdo Full HD; 01 notebook com 
placa de vídeo dedicada mínima de 4GB; 01 vídeo 
processador com suporte mínimo Full HD; 01 ATEM 
Studio Television HD (ou equipamento equivalente 
para comutação de vídeo em tempo real); 10 metros 
de box truss Q30 com sapatas para estruturação e 
sustentação do painel; Todos os cabeamentos e 
conexões necessários para perfeito funcionamento 
do sistema. 
 

UNI. 52 LIG LIGHT  
PAINEL 
DE LED 

R$ 
3.000,00 

R$ 156.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 156.000,00 (cento cinquenta seis mil reais).  

 
PARAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 
a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
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meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme solicitações formais encaminhadas pelas 

secretarias municipais, observando o Termo de Referência.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado na forma no Art nº 84, da Lei Federal nº 
14.133/21.  
3.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma PARCELADA, de acordo com a necessidade da 
SECRETARIA DEMANDANTE, nos horários das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. Sendo 
somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues. 
3.3. Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Perobal- Pr., não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, aos materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA.  
3.4. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº Usuario, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes.  
3.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no 
seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
4.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal 
do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e 
de caráter técnico. 
4.2. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal 
do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e 
de caráter técnico. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados em até até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 
da liquidação da despesa após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade 
ou apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão negativa de débito de FGTS; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1.1. Arcar com todos os tributos, encargos e contribuições, principais ou secundários, diretos 
ou indiretos, que venham a incidir sobre os materiais e serviços objeto da contratação, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade os de natureza trabalhista, previdenciária, tributária e securitária, 
eximindo a Administração de qualquer vínculo com seus empregados ou prepostos. 
5.1.2. Cumprir rigorosamente as determinações e solicitações da Secretaria Solicitante, bem 
como dos servidores designados como gestor e fiscal do contrato, observando as instruções  
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relativas à padronização visual, prazos de entrega, qualidade de impressão e acabamento dos 
materiais gráficos. 
5.1.3. Refazer, sem qualquer ônus adicional para a Administração, qualquer material que 
apresente defeito de impressão, acabamento inadequado, divergência de cor ou dano de 
transporte, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ou em até 24 (vinte e quatro) horas 
em casos emergenciais, após notificação formal da fiscalização. 
5.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos danos ou prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Perobal-Pr., a terceiros ou ao patrimônio público e privado, decorrentes de dolo, 
culpa, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou contratados. 
5.1.5. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
5.1.6. Disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços de arte-finalização, 
impressão, montagem e instalação, garantindo eficiência, segurança e qualidade nos resultados. 
5.1.7. Entregar todos os materiais devidamente embalados, identificados e em perfeito estado 
de conservação, acompanhados de nota fiscal e termo de entrega, no local e prazo estabelecidos 
em cada solicitação. 
5.1.8. Garantir a confidencialidade de informações, imagens e arquivos institucionais 
fornecidos pela Administração, sendo vedada sua divulgação sem autorização expressa. 
5.1.9. Suportar integralmente todos os custos e despesas relativas a transporte, combustível, 
ferramentas, materiais auxiliares e demais encargos necessários à plena execução do contrato. 
5.1.10. Comprometer-se a resolver de imediato quaisquer problemas decorrentes da execução 
contratual, providenciando substituições, correções ou ajustes sempre que solicitados pela 
fiscalização, sem ônus adicional à Administração. 
5.1.11. Manter comunicação permanente com a Secretaria Demandante, informando o 
andamento das produções, entregas e eventuais intercorrências que possam comprometer os 
prazos estabelecidos. 
5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do Município de 
Perobal-Pr., por meio da Secretaria Municipal Demandante, as seguintes: 
5.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento dos materiais e serviços 
efetivamente executados, dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato e neste 
Termo de Referência; 
5.2.3. Fornecer à Contratada todas as informações, autorizações e instruções necessárias para 
a adequada execução dos serviços e/ou aprovação de materiais; 
5.2.4. Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato, responsáveis pelo 
acompanhamento técnico e administrativo da execução, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021; 
5.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando a conformidade dos materiais 
e serviços prestados com as especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos; 
5.2.6. Comunicar formalmente à Contratadas quaisquer falhas, irregularidades ou divergências 
observadas nos materiais entregues, determinando os prazos para correção; 
5.2.7. Garantir condições adequadas para a entrega e recebimento dos materiais, bem como o 
acesso aos locais onde houver instalação de peças ou painéis; 
5.2.8. Analisar e aprovar os layouts, amostras e provas digitais apresentadas pela Contratada, 
validando o padrão visual institucional e o conteúdo final antes da produção, quando se fizer 
necessário; 
5.2.9. Notificar a Contratada, sempre que constatar descumprimento contratual, atraso ou não 
conformidade técnica, aplicando as medidas corretivas ou sanções previstas em lei, quando 
cabíveis; 
5.2.10. Zelar pela observância das normas legais e regulamentares aplicáveis, garantindo 
transparência, publicidade e regularidade de todos os atos administrativos relativos à execução 
contratual;  
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5.2.11. Assegurar a manutenção da dotação orçamentária necessária para a cobertura integral 
das despesas decorrentes da execução contratual, conforme previsão constante do Plano de 
Contratações Anual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
6.1. Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE 
FORNECEDORA. 
6.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho.  
6.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que 
fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 7 da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, e 
demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE DE QUALIDADE 
7.1. A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, 
embalagem, peso líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da 
entrega e, sempre que os técnicos desta Prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a 
testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras colhidas, correndo a expensas 
do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos materiais. 
7.2. Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente 
certame, será devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará 
apenas uma única substituição, sem qualquer ônus para o Município, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3. Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos 
de armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, 
deverão correr por conta exclusiva do fornecedor, conforme Guia de Recolhimento. 
7.4. A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a 
responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue 
dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em cláusula própria constante da Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação; 
8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
8.1.3. Executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante 
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
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8.1.4. Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado da Ata de Registro de Preços; 
8.1.5. Inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido da Ata de Registro de Preços; 
8.1.6. Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da Ata de 
Registro de Preços;  
8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado da Ata de Registro de 
Preços.  
8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
  
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
9.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 
9.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  
9.1.3. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega 
referentes aos itens objetos do pedido. 
9.1.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados. Os 
pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão 
final da Autoridade Competente 
9.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
Setor de Compras e Licitações, de preferência via e-mail: licitaperobal@hotmail.com, toda 
documentação abaixo: 
9.1.5.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 
ou serviço(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

PREÇO CONTRATADO 
Descrição do Produto/Serviço 
a) Valor registrado na Ata de Registro de Preços R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
Custo total = a – e  R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 
Descrição do Produto/Serviço 
a) Valor registrado na Ata de Registro de Preços R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  
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Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
Custo total = a – e  R$ 0,00 

9.1.5.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua 
margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas 
fiscais referentes ao período de realização do pedido. 
9.1.5.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da 
licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
9.1.5.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de 
débitos Trabalhista; iii) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; iv) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual;  v) Certidão de débitos 
relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos de Licitar); vii) Tribunal de 
Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados 
das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
9.1.6. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
9.1.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.  
9.1.8. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua 
exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos 
descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão 
do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão da Ata 
de Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 
no edital. 
9.1.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão da Ata de 
Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
9.1.10. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, 
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) 
fornecedor(es). 
9.1.11. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma situação contornável, 
através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, 
mantendo-se os valores originais. 
9.1.12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 
despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
9.1.13. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
9.1.14. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico da Ata de Registro de 
Preços para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada 
de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
9.1.15. O reajuste de preço será admitido caso a vigência da Ata de Registro de Preços 
ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
9.1.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços  
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices 
IGPM, IPCA e INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.1.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.1.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.1.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
9.1.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.1.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é 
disposto no artigo 25 inciso 7º da lei 14.133/2021: 
§7 Independentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
10.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
10.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
PROMITENTE FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
10.3. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, 
a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/21. 
10.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E UNIDADES 
REQUISITANTES; 
11.1.  As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao 
exercício de 2026: 
02.001.04.122.1050.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

02.00 Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento 

02.01 Gabinete do Prefeito 

041221050.2005 Comem., Fest., Recepções  Oficiais e Divulgações 

437/3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  

Fonte 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU 

 

 
11.2. Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 

Orçamentárias Anuais. 
11.3. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta 

Administração:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMERCIO E TRABALHO 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
14.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
15.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Perobal-Pr., nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art. 125 da Lei 
Federal n° 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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2.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, 
correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
2.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.  
2.7. O gestor do contrato/ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. (Decreto nº 21/2023, art. 18, I, II). 
2.8. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 21/2023, art. 19, III).  

2.9. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo 
anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação 
e pagamento da despesa. (Decreto nº 21/2023, art. 19, IV).  

2.10. O gestor do contrato/ata de registro de preços manterá atualizado o processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Administração. (Decreto nº21/2023, art. 19, VIII).  

2.11. O gestor do contrato/ata de registro de preços tomará providências para a formalização 
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

2.12. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 21/2023, art. 19, VIII).  

2.13. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá enviar a documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

2.14. Fiscalização Técnica 
2.15. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 021/2023, 
art. 20, VI); 

2.16. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato/ata de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto  Municipal nº 
021/2023, art. 20, II); 

2.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 21/2023, art. 20, III); 

2.18. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
nº 021/2023, art. 20, IV). 
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2.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro 
de preços nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº021/2023, art. 20, V). 

2.20. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 021/2023, art. 20, VII). 

2.21. Fiscalização Administrativa: 
2.22. O fiscal administrativo do contrato/ata de registro de preços deverá prestar apoio técnico 

e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências (Decreto nº 021/2023, art. 21, I) 

2.23. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; (Decreto nº 
021/2023, art. 21, II) 

2.24. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pelo Município. 
Decreto nº 021/2023, art. 21, III) 

2.25. A execução do contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 

2.26. O fiscal do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

2.26.1.1. O fiscal do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
2.26.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
2.26.1.3. O fiscal do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, IV); 
2.26.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
2.26.1.5. O fiscal do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
2.26.1.6. O fiscal do contrato/ata de registro de preços verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
2.26.1.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº Usuario. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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18.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº Usuario e 
proposta da empresa NAZZA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, classificada em 1° lugar no 
certame supra numerado.  
18.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação 
ser fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Perobal-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

 
Perobal/PR, 13 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º005/2026  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 
 

Aos 13, dias, de abril, de 2026, na Prefeitura Municipal de Perobal  por seu 
representante legal o Sr. CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, 
casado, agente político, portador da matrícula nº 450201, residente em Perobal, Estado do 
Paraná Estado do Paraná nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, e legislação 
correlata, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº 007/2026, os quais seguem anexados no 
processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
MUNDIAL GERADORES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 62.527.832/0001-18, sediado(a) na 
AVENIDA AV HORÁCIO RACCANELLO FILHO, 6326, em MARINGÁ - PR., doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO 
TEIXEIRA conforme atos constitutivos da empresa, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS SRP nº 007/2026 
publicada no Diário Oficial do Município Umuarama Ilustrado de 11/04/2026, processo 
administrativo n.º 016/2026, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação futura de 

empresa especializada para a prestação de serviços de locação, instalação, operação 

técnica e desmontagem de painel de LED e locação de gerador de energia, destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e demais Secretarias 

da Administração Municipal de Perobal – PR 

 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Descrição: 

Lote Item Descrição Unid
. Quant. Marca/ 

Modelo 
Valor 
Unit Valor Total 

2 1 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA; Locação 
de gerador de energia, móvel, silencioso, com 
capacidade mínima de 180 KVA a 260 KVA, 
automático trifásico, tensão 380/220 volts, 60 Hz, 
com combustível, operador e cabos elétricos para 
ligação que servirá para som, iluminação e palco. 
Obs: com ART. Com duração de no mínimo 8 horas 

UNI. 25 STEMAC 
GMG 

CARENA
DO 

R$ 
3.600,00 

R$ 90.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 90.000,00 (noventa mil reais).  

 
PARAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 
a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme solicitações formais encaminhadas pelas 

secretarias municipais, observando o Termo de Referência.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado na forma no Art nº 84, da Lei Federal nº 
14.133/21.  
3.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma PARCELADA, de acordo com a necessidade da 
SECRETARIA DEMANDANTE, nos horários das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. Sendo 
somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues. 
3.3. Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Perobal- Pr., não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, aos materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA.  
3.4. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2026, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes.  
3.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no 
seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
4.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal 
do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e 
de caráter técnico. 
4.2. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal 
do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e 
de caráter técnico. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados em até até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 
da liquidação da despesa após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade 
ou apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão negativa de débito de FGTS; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1.1. Arcar com todos os tributos, encargos e contribuições, principais ou secundários, diretos 
ou indiretos, que venham a incidir sobre os materiais e serviços objeto da contratação, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade os de natureza trabalhista, previdenciária, tributária e securitária, 
eximindo a Administração de qualquer vínculo com seus empregados ou prepostos. 
5.1.2. Cumprir rigorosamente as determinações e solicitações da Secretaria Solicitante, bem 
como dos servidores designados como gestor e fiscal do contrato, observando as instruções 
relativas à padronização visual, prazos de entrega, qualidade de impressão e acabamento dos 
materiais gráficos. 
5.1.3. Refazer, sem qualquer ônus adicional para a Administração, qualquer material que 
apresente defeito de impressão, acabamento inadequado, divergência de cor ou dano de 
transporte, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ou em até 24 (vinte e quatro) horas 
em casos emergenciais, após notificação formal da fiscalização. 
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5.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos danos ou prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Perobal-Pr., a terceiros ou ao patrimônio público e privado, decorrentes de dolo, 
culpa, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou contratados. 
5.1.5. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
5.1.6. Disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços de arte-finalização, 
impressão, montagem e instalação, garantindo eficiência, segurança e qualidade nos resultados. 
5.1.7. Entregar todos os materiais devidamente embalados, identificados e em perfeito estado 
de conservação, acompanhados de nota fiscal e termo de entrega, no local e prazo estabelecidos 
em cada solicitação. 
5.1.8. Garantir a confidencialidade de informações, imagens e arquivos institucionais 
fornecidos pela Administração, sendo vedada sua divulgação sem autorização expressa. 
5.1.9. Suportar integralmente todos os custos e despesas relativas a transporte, combustível, 
ferramentas, materiais auxiliares e demais encargos necessários à plena execução do contrato. 
5.1.10. Comprometer-se a resolver de imediato quaisquer problemas decorrentes da execução 
contratual, providenciando substituições, correções ou ajustes sempre que solicitados pela 
fiscalização, sem ônus adicional à Administração. 
5.1.11. Manter comunicação permanente com a Secretaria Demandante, informando o 
andamento das produções, entregas e eventuais intercorrências que possam comprometer os 
prazos estabelecidos. 
5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do Município de 
Perobal-Pr., por meio da Secretaria Municipal Demandante, as seguintes: 
5.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento dos materiais e serviços 
efetivamente executados, dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato e neste 
Termo de Referência; 
5.2.3. Fornecer à Contratada todas as informações, autorizações e instruções necessárias para 
a adequada execução dos serviços e/ou aprovação de materiais; 
5.2.4. Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato, responsáveis pelo 
acompanhamento técnico e administrativo da execução, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021; 
5.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando a conformidade dos materiais 
e serviços prestados com as especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos; 
5.2.6. Comunicar formalmente à Contratadas quaisquer falhas, irregularidades ou divergências 
observadas nos materiais entregues, determinando os prazos para correção; 
5.2.7. Garantir condições adequadas para a entrega e recebimento dos materiais, bem como o 
acesso aos locais onde houver instalação de peças ou painéis; 
5.2.8. Analisar e aprovar os layouts, amostras e provas digitais apresentadas pela Contratada, 
validando o padrão visual institucional e o conteúdo final antes da produção, quando se fizer 
necessário; 
5.2.9. Notificar a Contratada, sempre que constatar descumprimento contratual, atraso ou não 
conformidade técnica, aplicando as medidas corretivas ou sanções previstas em lei, quando 
cabíveis; 
5.2.10. Zelar pela observância das normas legais e regulamentares aplicáveis, garantindo 
transparência, publicidade e regularidade de todos os atos administrativos relativos à execução 
contratual; 
5.2.11. Assegurar a manutenção da dotação orçamentária necessária para a cobertura integral 
das despesas decorrentes da execução contratual, conforme previsão constante do Plano de 
Contratações Anual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO  
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6.1. Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE 
FORNECEDORA. 
6.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho.  
6.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que 
fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 7 da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, e 
demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE DE QUALIDADE 
7.1. A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, 
embalagem, peso líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da 
entrega e, sempre que os técnicos desta Prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a 
testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras colhidas, correndo a expensas 
do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos materiais. 
7.2. Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente 
certame, será devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará 
apenas uma única substituição, sem qualquer ônus para o Município, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3. Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos 
de armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, 
deverão correr por conta exclusiva do fornecedor, conforme Guia de Recolhimento. 
7.4. A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a 
responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue 
dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em cláusula própria constante da Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação; 
8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
8.1.3. Executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante 
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
8.1.4. Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado da Ata de Registro de Preços; 
8.1.5. Inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido da Ata de Registro de Preços; 
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8.1.6. Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da Ata de 
Registro de Preços;  
8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado da Ata de Registro de 
Preços.  
8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
  
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
9.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 
9.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  
9.1.3. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega 
referentes aos itens objetos do pedido. 
9.1.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados. Os 
pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão 
final da Autoridade Competente 
9.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
Setor de Compras e Licitações, de preferência via e-mail: licitaperobal@hotmail.com, toda 
documentação abaixo: 
9.1.5.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 
ou serviço(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

PREÇO CONTRATADO 
Descrição do Produto/Serviço 
a) Valor registrado na Ata de Registro de Preços R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
Custo total = a – e  R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 
Descrição do Produto/Serviço 
a) Valor registrado na Ata de Registro de Preços R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
Custo total = a – e  R$ 0,00 

9.1.5.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua 
margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas 
fiscais referentes ao período de realização do pedido.  
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9.1.5.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da 
licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
9.1.5.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de 
débitos Trabalhista; iii) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; iv) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual;  v) Certidão de débitos 
relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos de Licitar); vii) Tribunal de 
Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados 
das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
9.1.6. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
9.1.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.  
9.1.8. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua 
exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos 
descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão 
do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão da Ata 
de Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 
no edital. 
9.1.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão da Ata de 
Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
9.1.10. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, 
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) 
fornecedor(es). 
9.1.11. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma situação contornável, 
através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, 
mantendo-se os valores originais. 
9.1.12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 
despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
9.1.13. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
9.1.14. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico da Ata de Registro de 
Preços para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada 
de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
9.1.15. O reajuste de preço será admitido caso a vigência da Ata de Registro de Preços 
ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
9.1.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices 
IGPM, IPCA e INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.1.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.1.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
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diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.1.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
9.1.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.1.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é 
disposto no artigo 25 inciso 7º da lei 14.133/2021: 
§7 Independentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
10.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
10.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
PROMITENTE FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
10.3. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, 
a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/21. 
10.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E UNIDADES 
REQUISITANTES; 
11.1.  As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao 
exercício de 2026: 
02.001.04.122.1050.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
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02.00 Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento 

02.01 Gabinete do Prefeito 

041221050.2005 Comem., Fest., Recepções  Oficiais e Divulgações 

437/3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  

Fonte 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU 

 

 
11.2. Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 

Orçamentárias Anuais. 
11.3. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta 

Administração:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMERCIO E TRABALHO 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
14.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
15.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Perobal-Pr., nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art. 125 da Lei 
Federal n° 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
2.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, 
correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
2.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.  
2.7. O gestor do contrato/ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
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no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. (Decreto nº 21/2023, art. 18, I, II). 
2.8. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 21/2023, art. 19, III).  

2.9. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo 
anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação 
e pagamento da despesa. (Decreto nº 21/2023, art. 19, IV).  

2.10. O gestor do contrato/ata de registro de preços manterá atualizado o processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Administração. (Decreto nº21/2023, art. 19, VIII).  

2.11. O gestor do contrato/ata de registro de preços tomará providências para a formalização 
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

2.12. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 21/2023, art. 19, VIII).  

2.13. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá enviar a documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

2.14. Fiscalização Técnica 
2.15. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 021/2023, 
art. 20, VI); 

2.16. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato/ata de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto  Municipal nº 
021/2023, art. 20, II); 

2.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 21/2023, art. 20, III); 

2.18. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
nº 021/2023, art. 20, IV). 

2.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro 
de preços nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº021/2023, art. 20, V). 

2.20. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 021/2023, art. 20, VII). 

2.21. Fiscalização Administrativa: 
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2.22. O fiscal administrativo do contrato/ata de registro de preços deverá prestar apoio técnico 
e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências (Decreto nº 021/2023, art. 21, I) 

2.23. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; (Decreto nº 
021/2023, art. 21, II) 

2.24. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pelo Município. 
Decreto nº 021/2023, art. 21, III) 

2.25. A execução do contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 

2.26. O fiscal do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

2.26.1.1. O fiscal do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
2.26.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
2.26.1.3. O fiscal do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, IV); 
2.26.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
2.26.1.5. O fiscal do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
2.26.1.6. O fiscal do contrato/ata de registro de preços verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
2.26.1.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2026 e 
proposta da empresa NAZZA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, classificada em 1° lugar no 
certame supra numerado.  
18.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação 
ser fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Perobal-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

 
Perobal/PR, 13 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

MUNDIAL GERADORES 

PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________________ 
1- DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS 
GESTOR DO CONTRATO  
MATRÍCULA: 3176425 
 

__________________________________________________ 

2- JOSUÉ EMANUEL BASTOS RODRIGUES DE LIMA 
FISCAL DO CONTRATO 
MATRÍCULA: 3176390 
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              DECRETO N° 084, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2026, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.844, de 10 
de abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 9.107,90 (nove mil, cento e sete reais e noventa centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.087 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB – ETI 
3.1.90.13.00.00.00 Contribuições Patronais (FR 31080)                                                                                      R$ 7.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.087 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB – ETI 
3.1.91.13.00.00.00 Contribuições Patronais (FR 31080)                                                                                      R$ 2.107,90 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 9.107,90 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

31080 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União ETI - Mínimo de 70%                              R$ 9.107,90 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 9.107,90 
 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Pérola, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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              DECRETO N° 085, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro 
para 2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.845, de 10 
de abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 52.899,12 (cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e doze centavos), 
por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 143)                                                        R$ 1.476,99 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3000)                                R$ 50.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 1040)                                                      R$ 1.422,13 
TOTAL                                                                                                                              R$ 52.899,12 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

143 – Escola em Tempo Integral - ETI -  Lei nº 14.640/2023                                                                               R$ 1.476,99 
1040 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR                                                        R$ 1.422,13 
3000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                           R$ 50.000,00 
TOTAL                                                                                                                              R$ 52.899,12 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pérola, 13 de abril de 2026. 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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              DECRETO N° 086, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2026, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.846, de 10 de 
abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), por anulação de dotação, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.087 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB – ETI 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101)                                                 R$ 186.000,00 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (FR 101)                                              R$ 345.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 Contribuições Patronais (FR 101)                                                                                        R$ 21.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 Contribuições Patronais (FR 101)                                                                                        R$ 60.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 612.000,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (FR 101)-187 R:648                           R$ 531.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 Contribuições Patronais (FR 101)-189  R:649                                                                    R$ 81.000,00 
 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 612.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pérola, 13 de abril de 2026. 

 

 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              DECRETO N° 087, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2026, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.847, de 10 de 
abril de 2026, 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-208                           R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)-210                           R$ 99.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)-209                           R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)-271                           R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-270                           R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)-272                           R$ 40.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-302                           R$ 12.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)-303                           R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)-304                           R$ 37.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)-485                                                                              R$ 50.000,00 
 
Órgão...............:  11   S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 11.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)-605                                                                                R$ 7.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 330.000,00 
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                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)-206 R:665                           R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)-219    R: 652                                                              R$ 10.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(FR 104)-220 R: 653  R$ 10.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE CONT. (FR 104)-221    R: 654                        R$ 23.000,00 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104)-222    R: 655                                                          R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)-223    R: 656              R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)-224    R: 657                               R$ 1.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.364.0007.2.026 Apoio ao Ensino Superior 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)-244    R: 662                                                              R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-245    R: 663           R$ 22.000,00 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104)-246    R: 664                                                          R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)-261 R: 661                                                           R$ 50.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)-262 R: 666                                                           R$ 70.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)-269 R:667                           R$ 50.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 303)-421 R:651                           R$ 50.000,00 
 
Órgão...............:  11   S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 11.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)-610   R: 658                                                                  R$ 7.000,00 
TOTAL                                                     R$ 330.000,00 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pérola, 13 de abril de 2026. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
 

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, 
residente e domiciliado à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: INTERCLINICA ZILIOTTO 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.973.829/0003-56, neste ato Representado pelo Sr(a). RODRIGO JARENKO 
ZILIOTTO, portador(a) do RG. nº 56720405, e do CPF/MF Nº 00776941984, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 017/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TERCEIRIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE CLÍNICA GERAL, GERIATRIA, 
PEDIATRIA E ORTOPEDIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO 
GOUVEIA E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a Lei 14.133/2021, 
prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.042/2025. Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades 
contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado.
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL
1 29839 Prestação de serviços médicos especializados em geriatria , com atendimento de até 
40 consultas mensal no Centro Integrado de Saúde Luiz Nelson de Lima, para acompanhamento de saúde de idosos, 
prevenção de doenças e realização de palestra para o grupo da terceira idade, saúde do homem. UND 
12 R$         8.200,00 R$        98.400,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos 
reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 13/04/2026 e término previsto para 13/04/2027, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/2026.

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE MECÃNICA AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/MANUTENÇÃOEM VEÍCULOS DA 
MARCA FIAT, INCLUINDO PEÇAS DE MÃO DE OBRA ATENDENDO A NECESSIDADE DA 
FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-
34, residente e domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
77.396.810/0006-48 neste ato Representado pelo Sr(a). LAURA ROBERTA RIEDI portador(a) do 
RG. nº  64734415 SSP/PR, e do CPF/MF nº 03331593907, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 23/2025,  mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 13/04/2026 e término previsto para 
16/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de abril de 2026.
RONALDO TINTI
CPF/MF Nº 738.708.899-34
Contratante
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ/MF Nº 77.396.810/0006-48
Contratado (a)
Testemunhas:
JÉSSICA CORDEIRO SOLER
CPF: 076.802.989-98
LUCAS CALLOI DE SOUZA
CPF: 096.476.539-05

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2026
Processo Nº 49/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no 
dia 17/04/2026, às 08:30:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de DISPENSA 
ELETRÔNICA, tipo Menor Valor Por Por Item - Global, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR - PR, R$ 49.764,33 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e três centavos). Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 15/04/2026, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa 
Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 088, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

Súmula: Autoriza abertura Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 
2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.784 de 19 de 
dezembro de 2025, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) por anulação de dotação, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  05   SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-90                               R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE COM. SOCIAL, CULTURA E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 07.01 Assessoria de Imprensa 
04.131.0004.2.009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000)-132                                                                     R$ 1.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101)-247          R$ 15.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo  Municipal de Saúde 
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494)-428                           R$ 80.000,00 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Departamento de Agricultura., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)-712                                                                              R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  12  SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUTÍDICA  (FR 000)-776                            R$ 1.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 122.000,00 
 
        Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

 
Órgão...............:  05   SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIROS (FR 000)-86 R: 685    R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE COM. SOCIAL, CULTURA E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 07.01 Assessoria de Imprensa 
04.131.0004.2.009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO (FR 000)-120  R: 689                                  R$ 500,00 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000)-124  R: 690                               R$ 500,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)-251 R:682          R$ 15.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo  Municipal de Saúde 
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494)-407  R: 659         R$ 80.000,00 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Departamento de Agricultura., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIROS (FR 000)-715 R:660 R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  12  SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)-775 R:684                                                              R$ 1.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 122.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 13 de abril de 2026. 

 

 

 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/ 2026
Processo Nº 50/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
que a Administração pretende realizar a AQUISIÇÃO DE MOURÕES, LASCAS E EUCALIPTOS 
TRATADOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO. - Pr. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 
(três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, Lei Municipal nº 1.969/2016 e Decreto 
nº 125/2016, além do Prejulgado nº 27 do TCE-PR esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/EPP/
MEI considerada local, visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito do 
município de São Jorge do Patrocínio, conforme motivado junto ao Termo de Referência.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação será EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI
Propostas deverão ser encaminhadas até 17:00 do dia 17/04/2026.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações).
São Jorge do Patrocínio–Pr., 13 de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/ 2026
INEXIGIBILIDADE Nº 05/ 2026
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.  A ATIVIDADE COMPREENDE: SERVIÇOS DE TREINADOR ESPORTIVO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
Andressa Kalliny Alves de Souza 119.535.369-30 R$        32.359,56
VAGNER ALVES DO CARMO 059.477.229-09 R$        32.359,56
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 68/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VAGNER ALVES DO CARMO, inscrita no CNPJ nº 05947722909, com sede à Estrada Estrada 
Ceboleiro,397, nº  , Saida P/ Altonia - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo VAGNER ALVES DO CARMO, portador(a) do RG. nº  , e 
do CPF/MF Nº 059.477.229-09, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 5/ 2026, Processo n° 29, data da homologação da licitação 13/04/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA PARA 
PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  A ATIVIDADE COMPREENDE: SERVIÇOS DE 
TREINADOR ESPORTIVO. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 32.359,56, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 13/04/2026  e término previsto 
para 13/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/2026.

PREfEItURA MUNICIPAl DE sãO JORGE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/ 2026
Processo Nº 51/2026
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 29/04/2026, às 
08:30:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Valor Por Por Item - 
Global, através do Sistema de Pregão Bolsa de Nacional de Compras, para: CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET 
DEDICADO, FULLDUPLEX COM 100% DE GARANTIA DE BANDA VIA REDE DE FIBRA ÓPTICA, TRANSPORTE 
DE DADOS EM FIBRA ÓPTICA, COM BANDA ILIMITADO, INSTALAÇÃO, READEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
LINK DE INTERNET PARA REDE WIRELESS LIVRES E MANTENÇÃO E READEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA. - PR, R$ R$       160.063,56 (cento e sessenta mil e sessenta e três reais e cinquenta e 
seis centavos), O REFERIDO PREGÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE REGIONAL. Informações sobre o presente edital 
e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 15/04/2026, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa 
Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

 
 

 Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 295 

 DE 13 DE ABRIL DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

 
RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 
(quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos) cada,  e 01 (uma) diária de viagem no valor 
de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 
705,56  (setecentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos) ROBSON FLORENÇO SILVA, 
matrícula n° 1931, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
12/04/2026 
13/04/2026 

 
08:00 
20:00 

 

 
 

Barretos-SP 
 

 Conduzir paciente para tratamento 
de saúde no Hospital de Amor 

 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 13 de abril de 2026. 

 
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 

Secretario Municipal de Saúde  
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Publicações LegaisB20
PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 69/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: Andressa Kalliny Alves de Souza, inscrita no CNPJ nº 11953536930, com sede à ,, nº  
,  -  na cidade de , Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Andressa Kalliny Alves de 
Souza, portador(a) do RG. nº  14.418.363-0, e do CPF/MF Nº 119.535.369-30, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 5/ 2026, Processo n° 29, data da 
homologação da licitação 13/04/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA PARA 
PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  A ATIVIDADE COMPREENDE: SERVIÇOS DE 
TREINADOR ESPORTIVO. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 32.359,56, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 13/04/2026  e término previsto 
para 13/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/04/2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196-2024
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESTINADOS 
A AMPLIAÇÃO E REFORMA DA FACHADA DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, 
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N.º 388/2.023, E DO TERMO DE ADESÃO 220326543/2024 
PROCESSO N.º- 20.032.654-3 - SESA   SECRETARIA DA SAÚDE, E CONTRAPARTIDA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS 
DE SERVIÇOS, MEMORIAL E CRONOGRAMA EM ANEXO, DE ACORDO COM PROJETO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO..
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - L. G. 
LOPES CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ: 22.273.100/0001-24 neste ato Representado 
pelo Sr(a). LUCIANO GOMES LOPES portador(a) do CPF/MF nº 00699743907, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Concorrência nº 5/2024,  mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 11/004/2026 e término previsto para 
31/12/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assina
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de abril de 2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PCA) – EXERCÍCIO 2025
(IN 198/2025 e IN 202/2026 – TCE/PR)
1. INTRODUÇÃO
O presente Relatório do Controle Interno tem por finalidade apresentar a avaliação da gestão 
administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial do Município de Tuneiras do Oeste, referente 
ao exercício financeiro de 2025, em conformidade com as disposições da Constituição Federal, 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), da Lei nº 4.320/64 e demais 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
2. OBJETIVO
O presente relatório tem como objetivos:
• Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA);
• Verificar a legalidade, legitimidade e economicidade dos atos administrativos;
• Acompanhar a execução orçamentária, financeira e patrimonial;
• Avaliar o cumprimento dos limites constitucionais e legais;
• Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
3. METODOLOGIA
Os trabalhos de controle interno foram realizados por meio de:
• Análise de demonstrativos contábeis e relatórios fiscais;
• Verificação de processos licitatórios e contratos;
• Auditorias internas por amostragem;
• Acompanhamento mensal da execução orçamentária;
• Avaliação de sistemas administrativos e operacionais.
4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A execução orçamentária do exercício de 2025 apresentou os seguintes resultados:
• Receita Prevista: R$ 74.875.900,16
• Receita Arrecadada: R$ 67.072.795,45
• Despesa Fixada: R$ 80.056.943,09
• Despesa Executada: R$ 67.072.795,45
Observa-se que a arrecadação manteve-se próxima ao previsto, demonstrando equilíbrio na 
execução orçamentária e responsabilidade na gestão fiscal, com compatibilidade entre receitas 
arrecadadas e despesas executadas.
5. RESULTADO FINANCEIRO E PATRIMONIAL
• Resultado Orçamentário: Superávit de R$ 0,00
• Resultado Financeiro: Superávit de R$ 1.245.380,22
• Patrimônio Líquido: R$ 52.780.000,00
O Município apresentou resultado financeiro positivo, evidenciando equilíbrio das contas públicas 
e adequada gestão dos recursos disponíveis.
6. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
6.1 Educação
Aplicação mínima exigida: 25%
Aplicação realizada: 26,08%
Situação: Regular
6.1.1. FUNDEB
Aplicação mínima exigida: 70%
Aplicação realizada: 71,13%
Situação Regular
6.2 Saúde
Aplicação mínima exigida: 15%
Aplicação realizada: 23,45%
Situação: Regular
6.3 Despesas com Pessoal
Limite legal: 54% da Receita Corrente Líquida (Executivo)
Percentual aplicado: 46,62%
Situação: Regular
7. DÍVIDA PÚBLICA
O Município manteve-se dentro dos limites estabelecidos para endividamento público, conforme 
a legislação vigente, demonstrando controle e responsabilidade na gestão da dívida consolidada.
8. LICITAÇÕES E CONTRATOS
Foram analisados os processos licitatórios realizados no exercício, verificando-se:
• Regularidade formal dos procedimentos;
• Observância da legislação vigente (Lei nº 14.133/2021);
• Existência de planejamento e justificativas adequadas;
• Controle na execução contratual.
Não foram constatadas irregularidades relevantes, conforme análise por amostragem realizada 
pelo Controle Interno.
9. CONTROLE PATRIMONIAL
O controle dos bens patrimoniais encontra-se em situação regular, sendo recomendadas as 
seguintes ações:
• Atualização periódica do inventário;
• Aperfeiçoamento dos sistemas de controle patrimonial;
• Fortalecimento do controle de bens móveis e imóveis.
10. TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL
O Município manteve atualizado o Portal da Transparência, atendendo às exigências da Lei 
Complementar nº 131/2009 e da Lei de Acesso à Informação, garantindo o acesso da população 
às informações públicas.
11. RECOMENDAÇÕES
O Controle Interno recomenda:
• Aperfeiçoamento dos controles administrativos;
• Capacitação contínua dos servidores;
• Fortalecimento do planejamento orçamentário;
• Melhoria nos processos de controle patrimonial;
• Monitoramento contínuo dos limites legais.
12. CONCLUSÃO
Diante das análises realizadas, conclui-se que a gestão do Município de Tuneiras do Oeste, no 
exercício de 2025, apresentou-se REGULAR, estando em conformidade com os princípios da 
administração pública e com a legislação vigente.
Ressalta-se que, de modo geral, a gestão apresentou:
• Cumprimento dos limites constitucionais e legais;
• Equilíbrio fiscal e orçamentário;
• Observância às normas de responsabilidade na gestão fiscal.
O presente relatório segue para apreciação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
juntamente com a Prestação de Contas Anual.
Tuneiras do Oeste – PR, 26 de março de 2026.
Edir Oliveira dos Santos
Responsável pelo Controle Interno
Ciente:
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 023/2025
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG n 6.058.981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
LOCATÁRIO, e ANA PAULA KUHN TEIXEIRA CASTRO, brasileira, portadora da CI/RG sob o nº 
7.670.553-4 SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 037.828.899-75, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, nº 170, Centro, no Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-
000, doravante denominado LOCADOR, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025), com as seguintes condições:
1.0	  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025, oriundo do INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO ITEM ADITIVADO
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará 
de R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) para R$28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 
reais), considerando o acréscimo de R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), R$1.200,00 
(mil e duzentos reais) mensais, por 12 meses.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025, que findaria em 21 de 
março de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 21 de março 
2027.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
6º, inciso III da Lei nº 090/2021, na Lei nº 14.133/2021 e Cláusula Terceira do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 023/2025.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
023/2025.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal 	  ANA PAULA KUHN TEIXEIRA CASTRO
Locatário	 Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato		 Nome: José Vinícius Cuareli Alécio
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR	 R.G.  : 9.826.159-1 SSP/PR

PREFEITura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 009/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 025/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA VIDA LOPES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$303.000,00 (Trezentos e três mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2026
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo nº 001/2025, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	 Inscrição
04º	 EDUARDO GARCIA DE OLIVEIRA	 20/02/1984	 05
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 14/04/2026 a 22/04/2026, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 11 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Cópia da Carteira de Motorista, para o cargo de Condutor e Operador de Máquina;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
14) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
15) Histórico Escolar;
16) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 13 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 134/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com 
estabelecimento à Av. União, 396, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de 
contato (44)3653-1428 representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 
6.326.100-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 134/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao Item 
28 (Feijão), considerando a necessidade de alteração dos valores inicialmente contratados, 
conforme justificativa anexa a este Processo Administrativo. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$223.143,85 (duzentos e 
vinte e três mil, cento e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos) para 
R$223.720,70 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e vinte reais e setenta 
centavos), considerando o acréscimo de R$576,85 (quinhentos e setenta e seis reais e 
oitenta e cinco centavos), conforme tabela abaixo: 
 

Item Produto 
 

Marca 
 

 
Unidade 

Preço 
Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

28 

FEIJÃO CARIOCA, 
CLASSE E CORES 

TIPO 1, 
EMBALAGEM C/ 

1KG, COM MARCA 
DO FABRICATE, 

PRAZO DE 
VALIDADE E PESO 
LIQUIDO DE 1KG, 

COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E 
OU MINISTERIO 

DA SAUDE. 

PAIQUERE UN 8,12 8,95 10,2 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Lei nº 14.133/2021 e da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 134/2025, 
conforme Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 20/02/2026. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
134/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 13 de abril de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA - EPP 

Sylvio Piccinin Neto 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Thalia Carolina dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.248.009-5 SSP/PR 
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6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com 
estabelecimento à Avenida União, 396, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de contato (44)99972-2506, representada neste ato por 
Sylvio Piccinin Neto, brasileiro, casado, empresário, portador Do CI/RG nº 6.326.100-9, 
inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
050/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao Item 
32 (Feijão), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados 
considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo 
Administrativo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$229.511,45 (duzentos e 
vinte e nove mil quinhentos e onze reais e quarenta e cinco centavos) para 
R$230.217,00 (duzentos e trinta mil e duzentos e dezessete reais), considerando o 
acréscimo de R$705,55 (setecentos e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme tabela abaixo: 
 

Item Produto Marca Unidade 
Preço 

Unitário 
Anterior (R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

32 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 
1 - PACOTES DE 1 KG - 
UNIDADE MÁXIMA DE 
15%. LIVRE DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
(RESOLUÇÃO ANVISA 
CNNPA N.º 12/78). 

Paiquere UN 7,62 8,99 18 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025, com 
base na Lei nº 14.133/2021 e no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado 
de 20/02/2026. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 050/2025. 
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Tuneiras do Oeste, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA  

Sylvio Piccinin Neto  
Representante Legal 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Thalia Carolina dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 13.248.009-5/ SSP/PR 
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6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com 
estabelecimento à Av. União, 396, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de 
contato (44)3653-1428 representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 
6.326.100-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 009/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025), com as seguintes condições: 
 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao Item 
042 (Feijão), considerando a necessidade de alteração dos valores inicialmente contratados, 
conforme justificativa anexa a este Processo Administrativo. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$83.807,37 (oitenta e três mil, 
oitocentos e sete reais e trinta e sete centavos) para R$84.300,37 (oitenta e quatro 
mil, trezentos reais e trinta e sete centavos), considerando o acréscimo de R$493,00 
(quatrocentos e noventa e três reais), conforme tabela abaixo: 
 

Item Produto 
 

Marca 
 

 
Unidade 

Preço 
Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

42 

FEIJÃO CARIOCA 
TIPO 1, PACOTES 

DE 1 KG - UMIDADE 
MAXIMA DE 15%. 

LIVRE DE 
SUJIDADES, 

PARASITAS E 
LARVAS 

(RESOLUÇÃO 
ANVISA CNNPA N.º 

12/78) 

Paiquere UN 8,08 9,53 18 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Lei nº 14.133/2021 e da Cláusula Quarta, §4º do CONTRATO Nº 009/2025, 
conforme Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 20/02/2026. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
009/2025. 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 13 de abril de 2026 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA - EPP 

Sylvio Piccinin Neto 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Thalia Carolina dos Santos Nome: Patrícia Barbato 
R.G.  :   13.248.009-5 SSP/PR R.G.  : 7.370.550-9 SSP/PR 

 

PREFEITura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 009/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 024/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA VIDA NOVA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 009/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 023/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: CHEGADO MECÂNICA PESADA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	Nº 012/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 009/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	Nº 022/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: JOSÉ AGOSTINI AUTO PEÇAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal


